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PRÓXIMOS LEILÕES ELETRÔNICOS. Do Condutor da Praça- A praça será realizada por MEIO ELETRÔNICO através do Portal: www.canaljudicial.com.br/goldleiloes e será conduzida pelo Gestor Leiloei-
ro O� cial Uilian Aparecido da Silva- JUCESP 958. Na segunda praça, o valor mínimo para a venda corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, nos termos do artigo 13 do provimento 
CSM 1625/2009. Da comissão da Gestora Judicial- O arrematante deverá pagar a Gestora Judicial GOLD, a título de comissão o valor da porcentagem estipulada no edital, sob o preço de arrematação do imóvel. 
Dos lances- Os lances deverão ser ofertados pela rede internet, através do Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes. Da responsabilidade do arrematante- Serão de responsabilidade do arrematante todas 
as providências e despesas relativas a transferência dos imóveis, tais como recolhimento do ITBI, foro, laudêmio, taxas alvarás, certidões, escrituras, registros e outras despesas pertinentes, inclusive dados 
apurados junto ao INSS oriundos de construção ou reformas não averbadas no Órgão competente e, ainda, dívidas relativas ao condomínio, resguardada a possibilidade de ação regressiva contra o devedor 
principal, perante ao Órgão competente. Débitos de IPTU- Eventuais débitos de IPTU � cam sub-rogados no valor da arrematação nos exatos termos do art. 130, parágrafo único do Código Tributário Na-
cional, mediante apresentação do extrato de débitos � scais apresentado pelo arrematante. Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloeis. A alienação 
obedecerá ao disposto na legislação aplicável, no Provimento CSM nº 1.625/09 do TJSP e o caput do artigo 335, do Código Penal. A publicação deste edital supre eventual insucesso nas noti� cações pessoais e 
dos respectivos patronos.

3ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DA LAPA/SP – 3º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) VALDIR MARQUES DE BONFIM (CPF 064.211.498-63); CARLA MARIA UGO (CPF 126.197.178); e JAISLON DOS SANTOS (CPF 
082.132.824-77), e demais interessados, expedido nos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial – Locação de Imóvel – Proc. 0004131-89.2012.8.26.0004 – Ajuizada por CARLOS DA SILVA JORDÃO (CPF 062.314.468-91). A Dra. Adriana Genin Fiore Basso, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do 
Foro Regional da Lapa/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD 
LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 04/02/2019 às 14:00h, e com término no dia 06/02/2019 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando desde 
já designado para a 2ª Praça com início no dia 06/02/2019 às 14:01h, e com término no dia 26/02/2019 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que eventuais lances que forem abaixo de 90%, serão analisados pelo juízo para eventual deferimento ou não. RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1: 
76.158 do 18º CRI da Capital/SP: Um prédio residencial á Rua Andresa, nº 860, Parque das Nações Unidas, Jaraguá, e viela três e respectivo terreno constituído de parte do lote 45, da quadra 01, no bairro Parque Nações Unidas, no Distrito de Jaraguá, medindo 5,00m de frente para a referida rua, 30,40m 
da frente aos fundos, no lado direito de quem olha da rua para o imóvel, faceando a Viela três, 29,90m do lado esquerdo na mesma posição, e 6,94m nos fundos, encerrando a área de 178,50m², con� nando no lado direito coma  referida viela três, no lado esquerdo como prédio s/nº (casa 01 da planta); de 
propriedade de Natal Basso, e nos fundos com o lote 18, compromissado a José de Camargo Dias. Contribuinte 189.087.0089-6. Conforme Laudo de avaliação: Sobrado, 3 pavimentos de aproximadamente 130m² construídos e acabados, atualmente utilizado como moradia, contendo 3 dormitórios, sala para 
dois ambientes, cozinha, lavanderia, 2 vagas cobertas de garagem, mais uma obra em andamento que ao � nal agregará ao último pavimento mais 2 quartos, sala, cozinha, banheiro com saída independente pela lateral direita nos fundos somando-se mais  65m². AVALIAÇÃO: R$ 426.000,00 (quatrocentos 
e vinte e seis mil reais) em abril de 2018. ÔNUS: Consta da certidão de ônus extraída pela ARISP, conforme R-14 – ARRESTO EXEQUENDO. DEPOSITÁRIO: VALDIR MARQUES DE BONFIM As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal 
www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BAURU – 2º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) ODAIR DE CAMPOS MELLO; SEBASTIANA CAMPOS DE MELLO e s/marido ANTONIO DE MELLO (CPF em comum 603.805.788-91); MAURIA 
CAMPOS DE MELO;  MARCIA CAMPOS DE MELLO, e demais interessados, expedido nos autos da ação CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – Proc. 0049797-43.2011.8.26.0071 – Ajuizada POR ANA LUIZA PAIS FERREIRA DA LUZ, e RAPHAEL PAIS FERREIRA DA LUZ. O Dr. João � omaz Diaz 
Parra, Juiz de Direito da 2a Vara Cível da Comarca de Bauru/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes / www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 04/02/2019 às 14:00h, e com término no dia 06/02/2019 às 14:00h, entregando-o a quem 
mais der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 06/02/2019 às 14:01h, e com término no dia 26/02/2019 às 14:00hs, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 70% do 
valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1: Matrícula nº 38.846 do 2º CRI de Bauru/SP: Um prédio residencial, construído em alvenaria de tijolos, térreo, sob n.º 15-29 da Rua 
São Sebastião, com 33,75 metros quadrados, de área construída, composto de dois dormitórios, sala, cozinha e banheiro, e seu respectivo terreno, correspondente ao lote n.º 07, da quadra sob letra C do Núcleo Residencial Nova Esperança II, nesta cidade, cadastrado na Prefeitura sob n.º 4E/3409/7, com 
a área de 176,00 metros quadrados, medindo 8,80 metros de frente e de fundos, 20,00 metros de cada lado, da frente aos fundos, confrontando pela frente com a referida Rua São Sebastião; de um lado com o lote 6; de outro lado, com o lote 8 e nos fundos, com o lote 14. AVALIAÇÃO: 155.637,27 (cento e 
cinquenta e cinco mil, seiscentos e trinta e sete reais e vinte e sete centavos), devidamente atualizado pela tabela pratica do TJSP, novembro/2018. ÔNUS: Conforme certidão de ônus extraída pelo site ARSP: NADA CONSTA. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão 
disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes / www.leiloesgold.com.br.

  CONTINUA...

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BAURU – 2º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) EDNIR PEREIRA MENEZES (CPF 007.910.778-88), e demais interessados, expedido nos autos da ação EXTINÇÃO DE CONDOMINIO – Proc. 
1002019-50.2017.8.26.0071 – Ajuizada POR SÔNIA MARIA DE MELLO MENEZES (CPF 726.873.988-53). O Dr. João � omaz Diaz Parra, Juiz de Direito da 2a Vara Cível da Comarca de Bauru/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. 
CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes / www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda 
e arrematação na 1ª Praça com início no dia 04/02/2019 às 14:00h, e com término no dia 06/02/2019 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 06/02/2019 às 14:01h, e com término no dia 26/02/2019 às 
14:00hs, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 70% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): 
LOTE 1: Matrícula nº 5.651 do 2º CRI de Bauru/SP: Um PRÉDIO RESIDENCIAL, localizado na Rua José Costa Ribeiro nº 2- 126, Jardim Vânia Maria, com área total de 81,30 metros quadrados, sendo 42,60 metros quadrados na Residência propriamente dita e 38,70 metros quadrados em uma edícula 
localizada na lateral dos fundos. Esta edi� cado sobre o lote de terreno situado no lado par, quarteirão 2, da rua José Costa Ribeiro, medindo 11,00 metros de frente e de fundos, por 25,00 metros de cada lado, da frente aos fundos, encerrando uma área de 275,00 metros quadrados. Confronta pela frente com 
a referida rua José Costa Ribeiro; de um lado com o lote nº 13; de outro com os lotes nº 25 e 26, e nos fundos com o lote nº 24. AVALIAÇÃO: 131.602,27 (cento e trinta e um mil, seiscentos e dois reais e vinte e sete centavos), devidamente atualizado pela tabela pratica do TJSP, novembro/2018. ÔNUS: Dos 
autos nada consta. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes / www.leiloesgold.com.br.
2ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE BAURU/SP – 2º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel(is) e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) AMELIA REGINA ORNELAS (CPF 245.443.448-24), e do terceiro interessado JOSÉ CARLOS DE CARVALHO, e demais interessados, 
expedido nos autos da ação CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – Proc. 4004272-96.2013.8.26.0071 – Ajuizada por CONDOMINIO DO EDIFICIO RESIDENCIAL JATOBÁ (CNPJ 00.161.623/0001-46). O Dr. João � omaz Diaz Parra, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Bauru/SP, na 
forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.
com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 04/02/2019 às 14:00h, e com término no dia 06/02/2019 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para a 2ª Praça 
com início no dia 06/02/2019 às 14:01h, e com término no dia 26/02/2019 às 14:00hs, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 70% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 
1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE-1) Matricula nº 63.529 do 1º CRI de Bauru/SP: APARTAMENTO SOB O Nº 32 no 3º andar-tipo do “EDIFÍCIO RESIDENCIAL JATOBÁ” situado na Rua Charles Lindemberg, 1-45, na Cidade e Município, comarca e 
circunscrição imobiliária de Bauru, contendo sala de jantar e estar conjugadas, com varanda, circulação, banheiro social, dois dormitórios, cozinha, área de serviço e banheiro para empregada,  com a área útil de 71,6700m2, área comum de 25,8122m2, área total de 97,4822m2e a correspondente fração ideal 
no terreno de 26,1396m2, ou 1,352631%, confrontando, estando o observador postado na Av. Getulio Vargas, pela frente com o terreno do prédio que faz frente para Av. Getulio Vargas, do lado direito com terreno do prédio que faz frente a Rua Charles Lindemberg, do lado esquerdo com o apartamento 
nº 53 e partes de uso e propriedade comum do respectivo andar e pelos fundos com o apartamento nº 51 e partes de uso e propriedade comum do respectivo andar. Cadastro Municipal nº 002.0544.12. LOTE-2) Matricula nº 65.530 do 1º CRI de Bauru/SP: Unidade Autônoma, designada VAGA para 
estacionamento de veículo sob o nº 32, localizada no subsolo do EDIFÍCIO RESIDENCIAL JATOBÁ, situado na Rua Charles Lindemberg, 1-45, na cidade de Bauru, com a área útil de 6,2500m2, área comum de 2,2510m2, área total de 8,501m2 ou 0,117956%. Contribuinte nº 002/0544/102. AVALIAÇÃO 
APTO E VAGA: R$ 271.276,03 (duzentos e setenta e um mil, duzentos e setenta e seis reais e três centavos), atualizado pela tabela prática do TJSP em (novembro/2018). ÔNUS: consta da certidão de ônus conforme AV-02 – PENHORA EXEQUENDA. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a 
ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.
12ª VARA CÍVEL DA CAPITAL/SP – 12º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) MAURÍCIO MARTINES PANEQUE (CPF 122.144.748-10), RENATA MALUF SAYEG PANEQUE (CPF 179.897.188-71), e H.S.P (menor impúbere), e demais 
interessados, expedido nos autos da Ação de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – Proc. 1013535-92.2008.8.26.0100/01– Ajuizada por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BELLEVILLE (CNPJ ). O Dr. Daniel Serpentino, Juiz de Direito da 12ª VARA CÍVEL DA CAPITAL/SP, na forma da lei, etc... FAZ SABER 
que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes / www.
leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 04/02/2019 às 14:00h, e com término no dia 06/02/2019 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para a 2ª Praça com 
início no dia 06/02/201 às 14:01h, e com término no dia 26/02/2019 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) 
do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1): Matrícula 97.944 do 14º CRI da Capital-SP: Os direitos da nua propriedade sobre - APARTAMENTO nº 11, localizado no 1º andar do “EDIFÍCIO BELEVILLE”, situado à ALAMEDA DOS ARAPANÉS nº 181 - Indianópolis-24º 
Subdistrito, com área útil de 180,37m2, área comum de garagem, para três vagas indeterminadas, de 84,36m2, área comum de 131,21m2, totalizando a área construída de 395,94m2 correspondendo-lhe uma fração ideal de 10,3724% do terreno e demais área de uso comum do prédio, sendo as vagas operadas 
por manobristas. Contribuinte: 041.103.0110-6. AVALIAÇÃO: R$ 1.691.148,50 (um milhão seiscentos e noventa e um mil, cento e quarenta e oito reais e cinquenta centavos), devidamente atualizado pela tabela pratica do TJSP em setembro/2018. ÔNUS: conta da certidão de ônus extraído do site ARISP em 
14.09.2018, conforme R-11 - DOAÇÃO – em favor de H.S.P. – menor impúbere; R-12 – USUFRUTO – MAURÍCIO MARTINES PANEQUE e RENATA MALUF SAYEG PANEQUE, reservaram para si o usufruto vitalício o imóvel acima descrito; AV-13 – � ca gravada as clausulas de impenhorabilidade 
e incomunicabilidade extensivas aos frutos e rendimentos; R-14 – ARRESTO – em favor de MINISTERIO PUBLICO – processo 06.191609-7 - 2ª Vara de Falências da Capital-SP; AV-15 – Consta que o exercício dos direitos de usufruto referente o R-14 o imóvel arrestado tornou-se indisponível; AV-16 e 
17 – consta que foi decretada a intervenção extrajudicial de Preferencial Cia de Seguros e F&Z Participações Societárias Ltda, publicada no DOU em 01.11.2007 e 31.12.2007, tornando ao bens dos direito do usufruto de propriedade de Mauricio e s/mulher Renata, indisponíveis, nos termos dos artigos 36 
e 38 da lei 6.024/1974; AV-18 – Consta que em virtude da intervenção de Vida Clube de Seguros, os bens de Renata, foram declarados indisponíveis, inclusive o exercício dos direitos de usufruto imóvel desta matricula; AV-19 – INEFICÁCIA DA DOAÇÃO – em relação a R-11 e 12, por ter sido efetivada 
em fraude a execução, por ordem do juízo da 33ª Vara Cível da Capital, processo nº 583.00.2001.118903-0;  R-20 – PENHORA – em favor de Rubens Antonio Alves, em tramite 33ª Vara Cível da Capital, processo nº 583.00.2001.118903-0; AV-21 – consta que em virtude da liquidação extrajudicial da 
Preferencial Cia. De Seguros, conforme AV-16, foi convolada em liquidação extrajudicial, permanecendo indisponível os bens inclusive o exercício dos direitos de usufruto; AV-22 e 23 - consta que em virtude da liquidação extrajudicial da Preferencial Cia. De Seguros, conforme AV-21, foi convolada em 
liquidação extrajudicial, a intervenção das empresas F&Z Participações Societárias Ltda e Vida Clube Seguros, permanecendo indisponível os bens inclusive o exercício dos direitos de usufruto; AV-24 – que o arrolamento de bens em nome de Mauricio, consta que o exercício de usufruto do imóvel desta 
matricula foi arrolado, nos termos do parágrafo 5º do art. 64 da lei 9.532 de 10.12.1997 e que de acordo com o citado preceito legal, na ocorrência de alienação, transferência ou oneração do imóvel, deverá ser comunicada a Delegacia da Receita Federal em 48horas; AV-25 – ARRESTO – em favor de F&Z 
Participações Societárias Ltda, em tramite pela 2ª Vara de Falências e Recuperações Judicial do Foro Central desta Capital, processo nº 0000330-08.2011.8.26.0100; AV-26 – PENHORA EXEQUENDA; AV-27 – INDISPONIBILIDADE – em tramite pela 12ª Vara do trabalho, autos nº 21534200401209002. 
DEPOSITÁRIO: MAURÍCIO MARTINES PANEQUE, e RENATA MALUF SAYEG PANEQUE. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes / www.leiloesgold.com.br.
2ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SANTO AMARO/SP – 2º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóveis e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) RAIMUNDO NONATO DE SOUZA (CPF 877.888.408-72) bem como sua esposa MARIA RAILDA NERES DE SOUZA (CPF 
196.740.388-09), o terceiro interessado PREFEITURA MUNICIPAL DA CIDADE DE SP, e demais interessados, expedido nos autos da ação de Execução de Titulo Extrajudicial – Proc. 0054137-58.2002.8.26.0002 (002.02.054137-8) – movida por CONSTRUTORA LÍDER LTDA (CNPJ 17.429.010/0001-
40). O Dr. Caio Moscariello Rodrigues, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro / SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria 
Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 04/02/2019 às 14:00h, e com término no dia 06/02/2019 às 14:00h, 
entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 06/02/2019 às 14:01h, e com término no dia 26/02/2019 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance 
inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s): RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): Um terreno situado na Avenida Visconde do Rio Grande, constante do lote nº44, da quadra única, no lugar denominado 
Jardim Fraternidade, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, medindo 10m de frente, 58,30m do lado esquerdo de quem da rua o olha, confrontando com o lote nº 43, 56,60m do lado direito, confrontando como lote nº45, 8,70m nos fundos, confrontando com propriedade de Tibúrcio Branco de Oliveira Borges, 
encerrando a área total de 538m². Contribuinte nº 182.039.0044-4. Objeto de Matricula nº 261.775 – 11º CRI de Capital. BENFEITORIAS: Sobre o terreno encontra-se edi� cado um prédio comercial, do tipo galpão médio, composto por pavimento térreo, 2 pavimentos superiores e cobertura, que denota 
idade de 16 anos e encontra-se em regular estado de conservação. TÉRREO: composto de um salão; 1º ANDAR: Composto por refeitório, 3 banheiro e salão de produção; 2º ANDAR: Composto por um salão dividido em duas sessões; COBERTURA: Composta por duas casas destinadas a escritório e 
treinamento, sendo a casa nº 1 dispõe de 4 salas e banheiro e a casa nº 2 possui salão separada em 2 salas, dormitório e cozinha. AVALIAÇÃO: R$ 1.180.000,00 (um milhão, cento e oitenta mil reais), em março de 2017, e que atualizado pela Tabela de Atualização monetária do TJSP, índice de fevereiro de 2018, 
o valor perfaz R$ 1.207.159,78 (Um milhão, duzentos e sete mil, cento e cinquenta e nove reais e setenta e oito centavos). ÔNUS: Consta da referida matricula, conforme R.2 de 16/09/2005, PENHORA exequenda da parte pertencente a Raimundo Nonato de Souza; conforme R.3 de 15/10/2007, PENHORA 
de metade ideal nos autos da 2º Vara Cível de Santo Amaro, Proc. 583.02.2001.045611-0, movida por Consórcio Borba Gato; conforme R.4 de 19/03/2008, PENHORA de metade ideal nos autos da 2º Vara Cível de Santo Amaro, Proc. 583.02.2001.045612-2, movida por Consórcio Borba Gato; conforme 
R.5 de 29/04/2008, PENHORA exequenda da parte pertencente a Maria Railda Neres de Souza; conforme R.6 de 15/10/2008, PENHORA de metade ideal nos autos da 4º Vara do Trabalho, Proc. 0616/2005, movida por Ieda Cristina de Souza Neves; e, conforme Av.7 de 29/11/2010, PENHORA nos autos 
da Vara de Execuções Fiscais, Proc. 178.714/02, movida por Municipalidade de São Paulo., consta débito exequendo no valor de R$ 630.465,63 atualizado até agosto/2013; consta também débito na divida ativa no valor de R$ 213.523,80 atualizado até (março/2018). As fotos e a descrições detalhadas do(s) 
bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.
4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BARUERI/SP – 4º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) GARBIN EXPRESS CONSTRUCTION LTDA (CNPJ ); SAVÉRIO TOTARO GARBIN; e ARINES MARIA RODRIGUES GARBIN, e demais 
interessados, expedido nos autos da ação de Cumprimento de Sentença – Proc. 0026673-74.2010.8.26.0068 (068.01.2010.026673) – Ajuizada por CONDOMÍNIO CENTRO COMERCIAL ALPHAVILLE. A Dra. Renata Bittencourt Couto da Costa, Juíza de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Barueri/
SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.
canaljudicial.com.br/goldleiloes / www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação 1ª Praça com início no dia 04/02/2019 às 14:00h, e com término no dia 06/02/2019 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando 
desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 06/02/2019 às 14:01h, e com término no dia 26/02/2019 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único 
do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s): RELAÇÃO DO(S) BEM (NS): Lote 1: MATRÍCULA n°90.038 do CRI de Barueri/SP: Os Direito do Imóvel de Uso Comercial situado à CALÇADA FLOR DE LIS,  imóvel 03 do conjunto 33, do “CONDOMÍNIO CENTRO 
COMERCIAL ALPHAVILLE”, bairro Alphaville, situado nesta cidade, distrito, município e comarca de Barueri/SP, contendo área útil de 32m², uma participação de 32,0998 m²de área comum, totalizando, portanto, uma área de 64,0998m², à qual corresponde uma fração ideal de 0,10288% no terreno e 
nas demais coisas comuns do condomínio, e, mede 4m de frente e para a Calçada Flor de Lis; na lateral direita de quem da referida via olha para o imóvel, mede 8m, onde confronta com o imóvel 02; na lateral esquerda, mede 8m, onde confronta com o imóvel 05,e, nos fundos mede 4m, onde confronta 
com o imóvel 1-C. Contribuinte: 24453.63.74.0035.00.000.4. Avaliação: R$ 305.000,00, conforme � s. 463, e decisão de � s. 478, atualizado até (janeiro/2018). ÔNUS: Constam na matrícula do imóvel: Av-3 Penhora Exequenda. Débito encontrado no site da PM de R$ 1.235,14 até (Maio/2018) DEPOSITÁ-
RIO: Califórnia Incorporadora e Empreendimento SPE Ltda. DÉBITOS EXEQUENDO: R$ 137.146,14 (Março/2017) e que será atualizada até a data do efetivo pagamento. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/
goldleiloes / www.leiloesgold.com.br.
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE LIMEIRA/SP – 2º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) UNIGRES CERÂMICA LTDA(CNPJ 02.0276.340/0001-75), DOMINGOS REGATTIERI (CPF 023.270.317-53), TANIA CASTELLO BRANCO 
REGATTIERI (CPF 001.528.787-42), e demais interessados, expedido nos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial – Contratos bancários– Proc. 1004970-51.2014.8.26.0320 – Ajuizada por ITAÚ UNIBANCO S/A (CNPJ 60.701.190/0001-04). O Dr. Rilton José Domingues, Juiz de Direito da 2ª Vara 
Cível da Comarca de Limeira/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da 
GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 04/02/2019 às 14:00h, e com término no dia 06/02/2019 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando 
desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 06/02/2019 às 14:01h, e com término no dia 26/02/2019 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do 
CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s).RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1: Matrícula nº 12.538 do 2º CRI da Comarca de Limeira/SP: Lote de terreno sob nº 3, da quadra “J”, com frente para a rua Projetada Dois, do loteamento denominado “Parque Cesarino Borba”, 
situado na cidade de Iracemápolis, desta comarca e 2ª circunscrição, sem benfeitorias alguma, com área super� cial de 250,00 metros quadrados, medindo 10,00 metros de frente na frente e nos fundos, onde confronta com o lote 38, por 25,00 metros de cada lado da frente aos fundos, confrontando por um 
lado com o lote 2 e por outro lado com o lote 4. Cadastrado na Prefeitura Municipal de Iracemápolis no setor 01, quadra 061, unidade 1074. Matrícula nº 12.546 do 2º CRI da Comarca de Limeira/SP: Lote de terreno nº 04, da quadra J, com frente para a rua Projetada Dois, do Parque Cesarino Borba, em 
Iracemápolis, desta comarca e 2ª circunscrição, sem benfeitoria alguma, com a área super� cial de 250,00m², medindo 10,00 metros na frente e nos fundos, onde confronta com o lote nº 37, 25,00 metros de cada lado da frente aos fundos, confrontando por um lado com o lote nº 03 e por outro lado com o lote 
nº 05. Cadastrado na Prefeitura Municipal de Iracemápolis no setor 01, quadra 061, unidade 1084.  BENFEITORIAS: Consta do laudo de avaliação, às � s. 236, que sobre os lotes foi edi� cada uma área de lazer e garagem de aproximadamente 50,00m² não averbados nas matrículas, contendo: churrasqueira, 
pia com gabinete, balcão com 02 quartos e banheiro, estado de conservação regular com reparos simples, em bairro bem localizado. AVALIAÇÃO: R$ 379.617,80 (Trezentos e setenta e nove mil, seiscentos e dezessete reais e oitenta centavos) em novembro de 2015, que será atualizado até a data do leilão. 
ÔNUS: Constam nas matrículas do imóvel: Av.5 Existência de Ação – Processo 1005050-15.2014.8.26.0320 – 4ª Vara Cível de Limeira; Av.6 Penhora Exequenda; Av.7 e 8 Penhora – Processo 1128954-53.2014.8.26.0100 – 29ª Vara Cível do Foro Central; Av.5 Penhora – Processo 1001888-07.2017.8.26.0320 
– 4ª Vara Cível de Limeira. DEPOSITÁRIO: Domingos Regattieri e Tania Castello Branco Regattieri. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BIRIGUI/SP – 1º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) JOÃO ROBERTO PULZATTO (CPF 802.600.808-10), e s/mulher na qualidade de coproprietária SILMARA ROSSI FLAMARIN PULZATTO 
(CPF 272.573.608-04), e ETELVINO PULZATTO (CPF 119.763.488-15) e s/cônjuge LAURICIA FRIGERIO PULZATTO (CPF 085.958.438-05, e demais interessados, expedido nos autos da ação de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – nos autos Processo nº 0002782-22.1995.8.26.0077 
(077.01.1995.002782) – Ajuizada por BANCO SISTEMA S/A, atual denominação do BANCO BAMENRINDUS S/A. O Dr. Fábio Renato Mazzo Reis, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Birigui/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado 
pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação 
na 1ª Praça com início no dia 04/02/2019 às 14:00h, e com término no dia 06/02/2019 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 06/02/2019 às 14:01h, e com término no dia 26/02/2019 às 14:00h, caso não 
haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1: Matricula 
nº 1.170 do CRI de Birigui/SP: UMA PROPRIEDADE AGRICOLA, com uma área de 185.704,66M2, 18,570466 hectares ou ainda 7,673746 alqueires, denominada SITIO SANTO ANTONIO, Bairro do Boato na Fazenda Baguaçu, Município e comarca de Birigui-SP, contendo diversas benfeitorias, pomar, 
pastos, do devedor João Roberto Pulzatto. Descrito e caracterizado na matricula, precisamente na Averbação 12. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 636.906,70 (Seiscentos e trinta e seis mil, novecentos e seis reais e setenta centavos), devidamente atualizada pela Tabela pratica do TJSP em novembro/2018. ÔNUS: 
Consta da certidão de ônus conforme: AV-13 e 14 -  Penhora Exequenda. LOTE 2: Matricula nº 19.635 do CRI de Birigui/SP: UMA PROPRIEDADE AGRICOLA, com uma área de 490.346,88M2, 49,034688 hectares ou ainda 20,262267 alqueires, denominada SITIO SÃO JOÃO VIII, Bairro Goulart, 
Município e comarca de Birigui-SP, do devedor João Roberto Pulzatto. Descrito e caracterizado na matricula, precisamente na Averbação 10. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 1.680.327,88 (Hum milhão, seiscentos e oitenta mil, trezentos e vinte e sete reais e oitenta e oito centavos), devidamente atualizada pela 
Tabela pratica do TJSP em novembro/2018. ÔNUS: Consta da certidão de ônus conforme: AV-11 e 12 -  Penhora Exequenda. DEPOSITÁRIO: Executado JOÃO ROBERTO PULZATTO (CPF 802.600.808-10). As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis 

7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOROCABA/SP – 7º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS DISDUC LTDA (CNPJ 46.822.417/0001-30), LUIZ FRANCISCO ROLDÃO SANCHES 
(CPF 122.739.798-43), IVONE ALCOLÉA SANCHES (CPF 292.560.578-83), e demais interessados, expedido nos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários – Proc. 1010543-63.2015.8.26.0602 – Ajuizada por ITAÚ UNIBANCO S/A (CNPJ 60.701.190/0001-04) O Dr. José 
Elias � emer, Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Sorocaba/SP, na forma da lei, etc FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 04/02/2019 às 14:00h, e com término no dia 06/02/2019 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor 
igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 06/02/2019 às 14:01h, e com término no dia 26/02/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação 
atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s): RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): Lote 1: imóvel sob Matrícula 8.168 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Sorocaba: Um terreno com a área de 144.088,00 metros quadrados no bairro do 
Passa Três, no lugar denominado “Itapecirica” no distrito de Brigadeiro Tobias, com as medidas e confrontações seguintes: iniciando na estrado do bairro, junto a divisa de Francisco Martins, segue com este 276,00 metros, aí quebra à esquerda e segue 596,00 metros, com Benedito Fernandes Correia, aí faz 
pequena quebra à esquerda e segue 35,00 metros, aí quebra novamente à esquerda e segue 343,00 metros, confrontando com Arnaldo Casartelli, sendo que nessa linha de divisa atravessa a estrada; aí quebra à direita e segue 233,00 metros, com o mesmo Arnaldo Casartelli; aí quebra à esquerda e segue 372,00 
metros, com os herdeiros de Isaias, quebra novamente à esquerda e segue 202,00 metros, com J.G. Requena, aí quebra à esquerda 44,60 metros e depois à direita 218,00 metros e depois quebra à direita e segue por uma barroca seca, atravessa o córrego e sai na estrada confrontado com Guilherme Cossermelli, 
aí atravessa a estrada até dar na divisa com Francisco Martins, onde deu o início, com todas as benfeitorias existentes.”. Acesso: O acesso ao local é praticado sem impedimento tomando por trajeto a partir do encontro das ruas São Bento e XV de Novembro, seguindo e ao � nal desta última pela ponte Maurício 
Dellosso e em continuidade pela Avenida São Paulo até trevo de ligação com a Rodovia Raposo Tavares de onde se toma à esquerda e seguindo por esta até o Km 90 atingindo a Estrada do Banho Turco, à direita, onde será encontrado o imóvel. INCRA 632.120.009.407-0. Benfeitorias: As benfeitorias do 
imóvel se concentram no entorno de uma casa muito antiga e são todas extremamente rudimentares. AVALIAÇÃO: R$ 14.500.000,00 (Catorze milhões e quinhentos mil reais) em dezembro de 2016, que será atualizado até a data do leilão. ÔNUS: Constam na matrícula do imóvel: R.6 Hipoteca em favor do 
Banco do Brasil; Av.7 Existência de Ação – 1002970-08.2014.8.26.0602 – 4ª Vara Cível de Sorocaba; Av.8 Imóvel Arrestado; Av.9 Existência de Ação – 1018083-02.2014.8.26.0602 – 7ª Vara Cível de Sorocaba/SP; Av.10 Penhora Exequenda; Av.11 Existência de Ação – 1010551-40.2015.8.26.0602 – 7ª Vara Cível 
de Sorocaba; Av.10 e Av.17 Penhora – 1010538-41.2015.8.26.0602 – 7ª Vara Cível de Sorocaba; Av.13 e Av.15 Penhora – 1010513-28.2015.8.26.0602 – 7ª Vara Cível de Sorocaba; Av.14 Existência de Ação – 0011264-75.2014.5.15.0003 – 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba; Av.16 Existência de Ação – 1031514-
06.2014.8.26.0602 – 5ª Vara Cível de Sorocaba/SP DEPOSITÁRIO: LUIZ FRANCISCO ROLDÃO SANCHES. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.

6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PIRACICABA/SP – 6º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) PIRASUPRI COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA ME (CNPJ 08.401.402/0001-00), JANETE MARIA BARBIERE SAN-
SÃO, DINA JANE SANSÃO MONTEIRO, o coproprietário DURVAL SANSÃO, o credor hipotecário BANCO DO BRASIL S/A, e demais interessados, expedido nos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial – Duplicata – Proc. 0021161-62.2009.8.26.0451 (451.01.2009.021161)– Ajuizada por DISKPAR 
LOGISTICA E AUTOMAÇÃO LTDA (CNPJ 03.684.434/0001-46) O Dr. Rogério Sartori Astolphi, Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de Piracicaba/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes 
das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 04/02/2019 às 14:00h, e com término 
no dia 06/02/2019 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 06/02/2019 às 14:01h, e com término no dia 26/02/2019 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, 
não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s): RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1:  Matrícula 163.364 do CRI de Itanhaém/SP: Apartamento nº 11, situado no 1º andar do Edifício 
Mombras-II, situado na Rua Gláucia, no município de Itanhaém, com área privativa de 70,71m², área de uso comum de 49,70m², área total construída de 120,41m², correspondendo ao terreno e nas partes comuns à fração ideal de 3,8129%, cabendo o apartamento o direito de uso de uma vaga na garagem coletiva, 
em lugar indeterminado, composto de dois dormitórios, sala, cozinha, banheiro e área de serviço, confrontando pela frente com a Rua Gláucia, do lado direito de quem dela olha para à Rua, com terreno de propriedade de Dourado S/A Imóveis Comércio e Indústria, do lado esquerdo com o apartamento 12 e nos 
fundos com o hall de circulação e como apartamento nº 15. Contribuinte 000.033.003.0005.126510. Localização: R. Maria Carrasco Arnal Viudes, 60 – Centro AVALIAÇÃO: R$ 260.000,00 (Duzentos e sessenta mil reais) em julho de 2017. ÔNUS: Constam na matrícula do imóvel: R.6 Hipoteca em favor do Banco 
do Brasil S/A; Av.7 Arresto referente a presente demanda. DEPOSITÁRIO: Janete Maria Barbiere Sansão. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.

ASSOCIAÇÃO CULTURAL EHIME-KENJIN DO BRASIL
Rua da Glória, 470, Bairro da Liberdade, CEP 01510-000, São Paulo – SP

CNPJ nº 52.038.155/0001-10
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam os senhores associados da ASSOCIAÇÃO CULTURAL EHIME- KENJIN DO BRASIL convocados
para a ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA a ser realizada na sede social, à Rua da Glória, 470, no bairro
da Liberdade, na Cidade de São Paulo-SP, no dia 24 de Fevereiro de 2019, às 10,00 horas em primeira
convocação, com a presença de mais da metade dos associados, e às 10,30 horas, em segunda convocação,
com qualquer número de associados presentes, a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia:1)
Exame e aprovação do relatório de atividades, referente ao exercício de 2018; 2) Exame e aprovação das
contas, referente ao exercício de 2018, com parecer do Conselho Fiscal; 3)Exame e aprovação do plano de
atividades para o exercício de 2019; 4) Exame e aprovação do plano orçamentário para o exercício de 2019;
5) Eleição dos membros da Diretoria para o biênio 2019/2021; 6) Eleição dos membros do Conselho Fiscal
para o biênio 2019/2021; 7) Outros assuntos de interesse social. São Paulo, 21 de Janeiro de 2019 TSUTAE
NAKAYA - Presidente

COMUNICADO DE EXTRAVIO

Herman Miller do Brasil Ltda., CNPJ/MF 03.094.883/0002-15 e I.E. nº 286.330.804.114, comunica 

o EXTRAVIO do Livro Registro de Documento Fiscal e Termos de Ocorrência (Modelo 06) nº 01.

EDITAL DE LEILÃO PRESENCIAL E ON-LINE – BANCO BMG, com inscrição no CNPJ n.º 61.186.680/
0001-74 por seu procurador, devidamente constituído, REALIZARÁ pelo leiloeiro público Oficial, Dilson
Marcos Moreira, devidamente matriculado na JUCEMG, sob nº 267, Leilão Público para vender o imóvel
consolidado pela Instituição Financeira, nos termos da Lei 9.514/97, e ainda conforme os termos da decisão
proferida nos autos do processo de nº 1027286-37.2017.8.26.0002 , que consiste em um Imóvel em São Paulo/
SP, a saber: Um apartamento de nº 91, com 115,38m2 de área útil, localizado à Rua Barão de Jaceguai, nº
1.046, Bairro Campo Belo em São Paulo/SP. Registrado no 15º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca
de São Paulo/SP, Matrícula nº 10.297, como todas as suas benfeitorias e acessórios, tendo como devedor(es)
fiduciante(s): Orlando Coutinho Júnior, brasileiro, separado consensualmente, empresário, RG nº 13.607.895/
SSP-SP, CPF nº 238.150.007-34, residente e domiciliado na Rua Barão de Jaceguai, nº 1.046, apartamento
91, Bairro Campo Belo em São Paulo/SP. 1) Fica autorizado ao leiloeiro aqui indicado colocar a venda, em
Primeiro Leilão, o imóvel acima descrito e caracterizado, a ser realizado no dia 28 de janeiro de 2019, às 17:00
horas, na Av. Raja Gabáglia, nº 4697, Bairro Santa Lúcia em Belo Horizonte/MG, por preço não inferior de
R$923.000,00 (novecentos e vinte mil reais), de acordo, com o disposto no § 1º, do artigo 27, c.c inciso VI, do
artigo 24, ambos da Lei 9.514/97; O leilão estará disponível também no sistema on-line, devendo os interessados
pré cadastrarem no site www.casaleiloeira.com.br para receberem a senha de acesso e automaticamente
estarão vinculados aos termos de adesão do leilão on-line, além de todas as disposições legais aplicáveis à
espécie. 2). Caso o imóvel não alcance no primeiro leilão o lance acima determinado, fica desde já autorizada
a realização de segundo leilão, no dia 14 de fevereiro de 2019, às 17:00 horas, no mesmo local do primeiro
leilão, pelo maior lance, desde que igual ou superior ao valor da dívida, acrescida de todos encargos, multa,
prêmios de seguro e demais encargos contratuais, custas de intimação, tributos, imposto de transmissão -
ITBI, cotas condominiais ordinárias e extraordinárias e honorários advocatícios, além das despesas de
leiloeiro, editais e eventuais anúncios através da mídia pelo valor de R$597.976,07. (quinhentos e noventa e
sete mil, novecentos e setenta e seis reais e sete centavos.) tudo na forma do disposto nos incisos I e II, do
§ 3º, do artigo 27, da Lei 9.514/97. 3) Para tanto fica, ainda, autorizada a publicação dos editais necessários
e obrigatórios, em jornal de circulação local. 4) Em caso de arrematação, o arrematante deverá pagar no ato
do leilão o sinal de 20% sobre o valor arrematado, e mais a comissão de 5% de leilão, sobre o valor da
arrematação, de acordo com a legislação que regulamenta a profissão, e o restante 80% deverá ser pago em
72 horas. Os interessados em visitar o imóvel poderão fazê-lo nos dias úteis, desde que haja  prévia comunicação
à equipe do leiloeiro e concordância do ocupante do imóvel. 5) Em caso de arrematação, quer em primeiro
ou segundo leilão, fica estabelecido que: a) Deverá ser expedida, no ato da arrematação, a respectiva carta,
devidamente assinada pelo leiloeiro, arrematante, credor fiduciário e 05 (cinco) testemunhas. b) Fica ciente,
o arrematante, que o imóvel está ocupado, como fica também notificados os devedores fiduciantes da realização
do 1º e do 2º leilão. c) De acordo com a Lei 9.514/97, em seu artigo 27, se o bem estiver locado, a locação deve
ser encerrada em 30 dias, após a consolidação da venda. d) O imóvel não possui débitos de IPTU em aberto
até a presente data. e) Todas as taxas e impostos correrão por conta do arrematante a partir do momento da
imissão de posse do mesmo. Belo Horizonte, 17 de janeiro de 2019. Dilson Marcos Moreira-Leiloeiro Público
Oficial-JUCEMG nº 267. 24, 25 e 29/01

Companhia Müller de Bebidas 
C.N.P.J. nº 03.485.775/0001-92 - NIRE 35.300.174.054

Convocação para Assembleia Geral Extraordinária
Ficam os acionistas da Companhia convocados a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária a se realizar, em 1ª 
convocação, no dia 12.03.2019, às 10:00 horas, na sede da Companhia, situada no Município de Pirassununga/SP, na Es-
trada Municipal PNG 349, Chácara Taboão, para deliberar acerca da seguinte ordem do dia: “a pedido dos acionistas Luiz 

-

Souza e Silva Pereto - Presidente do Conselho de Administração da Companhia. Pirassununga, 24.01.2019.         (25,29,30)

Branco Peres Agro S.A.
CNPJ 43.619.832/0001-01

Assembléia Geral Extraordinária - Convocação
Ficam convocados os Srs. Acionistas a reunirem-se em AGE, que realizar-se-á no dia 08/02/19, 
às 10:00 h, na sede social, Rua da Consolação, 3.741, 9º Andar, conjunto 91, Sala 02, Jardim 
América, SP/SP A) -

-

B) De-

(i)
(ii) C) 

GAIA SECURITIZADORA S.A. - Companhia Aberta - CNPJ/MF Nº: 07.587.984/0001-30 - NIRE: 35.300.369.149
Edital de Convocação - Assembleia Geral dos Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários 

da 52ª, 53ª e 54ª Séries da 4ª Emissão da Gaia Securitizadora S.A. em segunda convocação
A Gaia Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.587.384/0001-30 (“Emissora”) e a Valparaizo 
Empreendimentos e Participações S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.154.082/0001-01 (“Devedora”) vêm apresentar 
aos titulares dos certifi cados de recebíveis imobiliários da 52ª, 53ª e 54ª séries de sua 4ª emissão (“CRI”), nos termos 
do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 52ª, 53ª e 54ª Séries da 
4ª Emissão, fi rmado em 11 de março de 2013, aditado em 11 de agosto de 2014 e em 16 de março de 2015 (“Termo 
de Securitização”), fi rmado pela Emissora e Pentágono Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários LTDA. (“Agente 
Fiduciário”), a proposta abaixo (“Proposta”), que será objeto de deliberação em Assembleia Geral (“Assembleia Geral”), 
a ser realizada em segunda convocação no dia 14 de fevereiro de 2019 às 14 horas, na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua Min. Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º andar, Vila Nova Conceição, CEP 04.544-051, conforme detalhada: 
Proposta: Os Titulares dos CRI deverão deliberar sobre as seguintes propostas: (i) aprovar a concessão de anuência por 
parte da Emissora para a Cedente em relação às alterações societárias conforme apresentado pela Cedente e refl etido 
em proposta direcionada aos Titulares dos CRI que foi disponibilizada ao público em 03/12/2018 no sítio eletrônico 
http://www.cvm.gov.br/, convalidando as providências iniciais realizadas pelos sócios da Cedente para a referida 
composição societária indicada na proposta; (ii) sendo aprovado o item (i) retro, admitir que as referidas alterações 
societárias não ensejem o evento de Recompra Compulsória previstas nas alíneas (p), (q) e (t) da Cláusula 2.6 do 
Instrumento Particular de Cessão de Créditos e Outras Avenças, fi rmado em 11 de março de 2013. Todos os termos 
empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o signifi cado que lhes é conferido no Termo de Securitização 
e nos demais Documentos da Operação, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. Para a convocação 
acima, os Titulares dos CRI que se fi zerem representar por procuração, deverão entregar o instrumento de mandato, com 
poderes específi cos para representação na Assembleia Geral de Titulares dos CRI, na sede da Emissora, endereço retro 
indicado, com, pelo menos, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência da referida assembleia. Sem prejuízo, em benefício 
do tempo, os Titulares dos CRI deverão encaminhar os documentos comprobatórios de sua representação para o e-mail 
assembleias@pentagonotrustee.com.br. São Paulo, 21 de janeiro de 2019. GAIA SECURITIZADORA S.A.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 0149553-35.2011.8.26.0100O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 19ª Vara
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA BARROS SOUTO MAIOR BAIAO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) SANDRA MARA MOTA, CPF 192.397.538-26, JOSE EDUARDO CORREIA MOTA, CPF 248.896.818-84 e C.J PLANEJADOS
LTDA ME, CNPJ 11.727.391/0001-67, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Fundo de
Recuperação de Ativos - Fundo de Investimento em Direitos Creditórios não Padronizados. Encontrando-se o réu em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo
de 03 (três) dias, após o prazo supra, pagarem a dívida. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do exequente e
comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, os
executados poderão requerer autorização do Juízo para pagarem o restante do débito em até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas
pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 916 do Código de Processo Civil).
Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o depósito, que será convertido em penhora (art. 916, § 4º, do
Código de Processo Civil). O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor das
prestações não pagas, o vencimento das prestações subsequentes e o reinício dos atos executivos (art. 916, § 5º, do Código de
Processo Civil). A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, do Código de Processo
Civil). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 29 de novembro de 2018.                                                                                                                  25 e 29 / 01 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1032340-78.2017.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 22ª Vara
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Mario Chiuvite Júnior, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Micheline Neves
da Cruz (CPF. 118.579.227-94), que Banco Bradesco S/A lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 31.430,33
(julho de 2017), representada pelo Aditamento a Cédula de Crédito Bancário Crédito Pessoal - Portabilidade de Crédito n° 708416.
Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 30 dias supra, pague o débito atualizado,
ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente,
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante
seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-
se em penhora o arresto procedido sobre as quantias bloqueadas judicialmente de R$ 1.059,65 e R$ 125,61. Decorridos os prazos
supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de novembro de 2018.                                25 e 29 / 01 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1041882-26.2017.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 13ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda Soares Fialdini, na forma
da Lei, etc. Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 1041882-26.2017.8.26.0002. A Dra. Fernanda Soares
Fialdini, Juíza de Direito da 13ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, Faz Saber a Fernanda Alves Feitosa
(CPF. 352.027.928-24), que Maria Stella Fenerich, Mariangela Fenerich Gonçalves de Abreu e Lima, Joaman Loureiro
de Abreu e Lima, Geraldo Fenerich e Maria Aparecida de Castro Miquelino Fenerich lhe ajuizaram ação de Resolução
Contratual c/c Condenação por Perdas e Danos com Pedido de Liminar de Reintegração de Posse, de Procedimento
Comum, objetivando que a presente ação seja julgada procedente, com a consequente declaração de resolução do
Contrato Particular de Compromisso de Venda e Compra e de Cessão de Direitos Hereditários, além da condenação
da requerida ao pagamento de perdas e danos, representada pelo pagamento de lucros cessantes, dano emergente
e pelos danos morais, além das custas e despesas processuais, tornando definitiva a reintegração de posse, através
da antecipação de tutela requerida, condenando a requerida ao pagamento do lucro cessante representado pelos
aluguéis, e débitos de IPTU tendo como termo inicial a data da assinatura do contrato em 28/10/2013, e tendo como
termo final até a desocupação, por qualquer dos meios, em ambos os casos com a aplicação de correção monetária
pela TPET JESP e juros de mora de 1% ao mês, condenando também ao pagamento de indenização por danos
morais no valor de 50 salários mínimos, e ainda, caso não seja deferida a antecipação de tutela, requer ao final, seja
declarada a resolução do referido contrato e determinada a reintegração da posse do imóvel, expedindo-se para
tanto o competente mandado. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em
15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos
alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 27 de novembro de 2018.                                                               25 e 29 / 01 / 2019.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0028011-46.2017.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Adevanir Carlos Moreira da Silveira, na forma
da Lei, FAZ SABER a(o) MARCELO FERREIRA, CPF 083.620.408-58, que por este Juízo, tramita de uma ação de
Cumprimento de Sentença, movida por Sociedade Beneficente São Camilo, objetivando o recebimento de R$ 104.085,02,
até Nov.2017. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, pague a quantia acima,
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo
523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo
Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que
o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                   25 e 29 / 01 / 2019.

Caixa abre
conta para
doações e

libera FGTS
para vítimas

de
Brumadinho

Os trabalhadores que tive-
ram suas casas afetadas pela
tragédia de Brumadinho (MG)
poderão solicitar o saque do
Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço (FGTS). A medida,
anunciada na tarde de segun-
da-feira (28) pela Caixa Econô-
mica Federal, atende a Lei Fe-
deral 10.878/2004. O limite má-
ximo para a retirada será de R$
6.220. O banco também infor-
mou a abertura de uma conta
poupança, com nome Juntos
por Brumadinho, para receber
doações. Os dados para reali-
zar depósitos e transferências
é Agência 2808, Operação 013,
Conta 3-5.

De acordo com os últimos
dados divulgados pelo Corpo
de Bombeiros de Minas Gerais,
já são 60 mortos em decorrên-
cia do rompimento da barragem
ocorrido na última sexta-feira
(25) na Mina Feijão, pertencen-
te à mineradora Vale. Estão de-
saparecidas 292 pessoas. Ain-
da não foram divulgados nú-
meros ou estimativa de desa-
lojados.

FGTS

A Lei Federal 10.878/2004
assegura o direito ao saque de
parcela do FGTS em caso de
“necessidade pessoal, cuja ur-
gência e gravidade decorra de
desastre natural”. Em novem-
bro de 2015, a então presiden-
te Dilma Rousseff editou o De-
creto 8.572/2015, incluindo en-
tre as situações passíveis de
retirada dos valores os casos
de “rompimento ou colapso de
barragens que ocasione movi-
mento de massa, com danos a
unidades residenciais”. A mu-
dança foi instituída oito dias
após a tragédia de Mariana
(MG). Na ocasião, sua publi-
cação se deu em benefício dos
atingidos pelo rompimento da
barragem da mineradora
Samarco, que devastou comu-
nidades inteiras.

A Caixa anunciou ainda
outras medidas em apoio à po-
pulação de Brumadinho (MG).
Para os clientes do município,
será concedida pausa especial
de pagamento até 90 dias nas
operações de crédito pessoal
e crédito direto ao consumidor,
além de até 60 dias de carência
para a primeira parcela em no-
vos contratos. “Haverá isen-
ção de três meses também nas
tarifas da cesta serviços para
os correntistas”, diz o comu-
nicado do banco.

Foi informado ainda que o
vencimento das prestações do
financiamento imobiliário fica-
rá suspenso por 90 dias. Para
as empresas, será concedida
pausa de até três meses para
pagamento das parcelas das
operações de crédito. (Agen-
cia Brasil)
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1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BROTAS/SP – 1º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóveis e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) AMABILINI EQUIPAMENTOS LTDA (CPF 10.548.904/0001-00), CRISTIANE DE ALMEIDA AMABILINI (CPF 175.631.528-06) E FAUSTO 
AMABILINI (CPF 158.225.938-01), e demais interessados, expedido nos autos da ação de Execução de Titulo Extrajudicial -  Contratos Bancários – Proc. 0001135-68.2014.8.26.0095 – Ajuizada por ITAÚ UNIBANCO S/A O Dr. Rodrigo Carlos Alves de Melo, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de 
Brotas/ SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.
canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 04/02/2019 às 14:00h, e com término no dia 06/02/2019 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, �cando desde já designado para 
a 2ª Praça com início no dia 06/02/2019 às 14:01h, e com término no dia 26/02/2019 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. 
CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): Uma gleba de terras com a área de 30.000,00m² ou 3.0000 hectares, ou ainda, 1.240 alqueires de medida paulista desmembrada da Chácara Maria Santa, com benfeitorias de cercas de arame, neste Município e Comarca de 
Brotas, compreendida dentro das seguinte linha e confrontações: inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 18C localizado junto a divisão de área em descrição, no limite da faixa de domínio das Estrada Municipal BRO-451 e no limite da faixa de domínio do D.E.R. SP 225 Rodovia Engenheiro Paulo 
Nilo Romano, equidistante 41,97 metros em normal ao eixo da pista oeste; deste segue confrontando com a faixa e domínio do D.E.R. SP 225 – Rodovia Engenheiro Paulo Nilo Romano pela área desapropriada, (M.14.076), com os seguintes azimutes e distâncias: 349º46’49” e 11,23 metros até o vértice 19ª; 
equidistante 32,01 metros em normal ao eixo da pista oeste; 268º’2151” e 7,51 metros até o vértice 19, equidistante 34,49 metros em normal ao eixo da pista oeste; 282º12’08” e 24,40 metros até o vértice 20; equidistante 37,19 metros em normal ao eixo da pista oeste; 289’3651” e 30,07 metros até o eixo da 
pista oeste; 291º33’57” e 60,78 metros até o vértice 22, equidistante 38,41 metros em normal ao eixo da pista oeste; 294º42’33” e 39,94 metros até o vértice 23, equidistante 38,80 metros em normal ao eixo da pista oeste; 296º34’13” e 78,81 metros até o vértice 24, equidistante 41,47 metros em normal ao eixo da 
pista oeste; 301º32’24” e 57,15 metros até o vértice 25, equidistante 42,14 metros em normal ao eixo da pista oeste; 305º13’52” e 66,37 metros até o vértice 26; equidistante 42,55 metros em normal ao eixo da pista oeste e 308º29’53” e 65,58 metros até o vértice 26ª, deste de�ete a esquerda e passa a confrontar 
com a área Remanescente (M.14.483) com azimute de 218º05’58” e 124,06 metros até o vértice 113ª, situado na divisa da Área Remanescente e no limite da faixa de domínio da Estrada Municipal BRO-451 que liga Brotas à SP-225, distante 10,00 metros do eixo da Estrada Municipal BRO-451, deste de�ete À 
esquerda e segue pela faixa de domínio da Estrada Municipal BRO-451, com os seguintes azimutes e distâncias: 114º57’39” e 62,34 metros até o vértice 114; 115º13’14” e 38,79 metros até o vértice 115; 111º05’16” e 10,00 metros até o vértice 116; 108º14’38” e 64,95 metros até o vértice 117; 107º35’47” e 52,41 
metros até o vértice 118; 101º56’08” e 108,68 metros até o vértice 119; 93º25’05” e 75,62 metros até o vértice 120;  93º14’19” e 31,83 metros até o vértice 121, 93º13’,38 e  22,81 metros até o vértice 122 e 92º54’21” e 8,53 metros até o vértice 18C, início e �m da descrição deste perímetro. Cadastrado no INCRA 
nº 623.032.348.236-2. Cadastrado sob matrícula nº 14.482 no Cartório de Registro de Imóveis de Brotas. Conforme Av.4 da matrícula do imóvel foi edi�cado um prédio comercial com área de guarita de 65,55m², área de administração de 250,65m², área do galpão industrial de 4.132,00m², perfazendo um 
total de 4.448,20m², área esta efetivamente, construída num terreno localizado à Rodovia Engenheiro Paulo Nilo Romano – DER – SP 225, Km 126,8. AVALIAÇÃO: R$ 12.000.000,00 (Doze milhões de reais) em dezembro de 2016, que será atualizado até a data do leilão. ÔNUS: Consta na matrícula do 
imóvel: Av.3 Reserva legal; Av.6 e Av.10 Penhora Exequenda; Av.8 Arresto – Processo 00110304020155150074 – 1ª Vara do Trabalho de Lençóis Paulistas; Av.9 Penhora referente ao processo 1072238200145150074 – 1 Vara do tralho de Lençóis Paulistas. DEPOSITÁRIO: FAUSTO AMABILINI As fotos e a 
descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.

4ª VARA CÍVEL DO FÓRUM DA COMARCA DE LIMEIRA/SP – 4º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) Imóvel(is) e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) DOUGLAS LOMBARDI (CPF 334.326.568-31), e sua esposa se casado for, e demais interessados, expedido nos autos da AÇÃO 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – Proc. 1003563-10.2014.8.26.0320 – Ajuizada por JOSÉ PEREIRA DONATO (CPF 436.286.488-15). O Dr. Marcelo Ielo Amaro, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do Fórum Da Comarca de Limeira/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 
do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão 
de venda e arrematação 1ª Praça com início no dia 04/02/2019 às 14:00h, e com término no dia 06/02/2019 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, �cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 06/02/2019 às 14:01h, e com término no dia 26/02/2019 
às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): (LOTE-1) 
Matricula nº 5.481 do 2º CRI de Limeira: 100% DA GLEBA DE TERRA, com a área de 3,00 alqueires paulistas, mais ou menos, ou 7,26 hectares, ou ainda 72.600,00m2, situada no Bairro da Lagoa Nova, deste município, comarca e 2ª circunscrição, contendo uma casa de morada, de tijolos e telhas, tulha, 
rancho, paiol, chiqueirão de porcos, pomar de laranjas, uma carroça e um burro, confrontando em sua integralidade com Humberto Arabrus, Nelson Juliani, Rubens Silman, Armando Marabese, Antonio Filipini e com a estrada municipal Limeira - Santa Bárbara D’ Oeste. Está cadastrado no INCRA, sob 
n. 624.110.001.511-0, com área total de 7,2 ha.; área explorada de 7,2ha.; área explorável de 7,2ha.; módulo 4,3;nº de módulo 1,67 e fração mínima de parcelamento de 4,3ha. AVALIAÇÃO: R$ R$ 525.000,00 (QUINHENTOS E VINTE E CINCO MIL REAIS) em (maio/2018). ÔNUS: Conforme certidão de 
ônus extraída pelo site ARISP em 02.08.2018, nada consta. DEPOSITÁRIO: Executado - DOUGLAS LOMBARDI. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO/SP – 2º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) ROSELI MATIUSSE FURUZAWA DROGARIA LTDA EPP (CPF 01.102.049/0001-18), na pessoa de seu representante legal, bem como na 
sua pessoa ROSELI MATIUSSE FURUZAWA (CPF 144.429.918-20) e GISELE MATIUSSE FURUZAWA (CPF 216.474.928-66), e demais interessados, expedido nos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial – Proc. 4000002-82.2013.8.26.0506 (2499/2013) – Ajuizada por BANCO ITAULEASING 
S/A (CNPJ 49.925.225/0001-48). O Dr. Alexandre Gonzaga Baptista dos Santos, Juiz de Direito da 9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 
e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes / www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com 
início no dia 04/02/2019 às 14:00h, e com término no dia 06/02/2019 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, �cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 06/02/2019 às 14:01h, e com término no dia 26/02/2019 às 14:00h, caso não haja licitantes na 
1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1: Matrícula nº 98.715 do 1º CRI de Ribeirão Preto/SP: A vaga de 
garagem nº 34M, localizada no 1º pavimento ou subsolo do Residencial Ilha de Capri, situada em Ribeirão Preto/SP, na Avenida Caramuru, nº 1.280, com área privativa real de 11,2700 metros quadrados, área comum real de 12,67417 metros quadrados, totalizando área real de 23,94417 metros quadrados 
do terreno, cabendo-lhe a fração ideal de 0,109796%, ou seja, 7,39669 metros quadrados do terreno. AVALIAÇÃO: R$ 8.291,32 (Oito mil, duzentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos), devidamente atualizado pela tabela prática do TJSP - agostos/2018. ÔNUS: Consta da certidão de ônus de �s. 158, 
Conforme: Av.02 de 27.03.2014 – PENHIORA – em favor de Itaú Unibanco S/A, nos autos processo nº 0971565-19.2012.8.26.0506; AV-03 de 04.06.2014 – PENHORA - em favor de Itaú Unibanco S/A, nos autos processo nº 0948348-44.2012.8.26.0506; AV-04 de 29.03.2016 – PENHORA – em favor de Paula 
Renata Lisboa, os autos processo nº 001302-34.2012.5.15.0153 em tramite pela 6ª Vara do Trabalho; e AV-05 de 04.08.2016 – PENHORA EXEQUENDA. LOTE 2: Matrícula nº 98.780 do 1º CRI de Ribeirão Preto/SP: A vaga de garagem nº 134M, localizada no 1º pavimento ou subsolo do Residencial Ilha 
de Capri, situada em Ribeirão Preto/SP, na Avenida Caramuru, nº 1.280, com área privativa real de 11,2700 metros quadrados, área comum real de 12,67417 metros quadrados, totalizando área real de 23,94417 metros quadrados do terreno, cabendo-lhe a fração ideal de 0,109796%, ou seja, 7,39669 metros 
quadrados do terreno. AVALIAÇÃO: R$ 8.291,32 (Oito mil, duzentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos), devidamente atualizado pela tabela prática do TJSP - agostos/2018. ÔNUS: Consta da certidão de ônus de �s. 158, Conforme: Av.02 de 27.03.2014 – PENHIORA – em favor de Itaú Unibanco 
S/A, nos autos processo nº 0971565-19.2012.8.26.0506; AV-03 de 04.06.2014 – PENHORA - em favor de Itaú Unibanco S/A, nos autos processo nº 0948348-44.2012.8.26.0506; AV-04 de 29.03.2016 – PENHORA – em favor de Paula Renata Lisboa, os autos processo nº 001302-34.2012.5.15.0153 em tramite 
pela 6ª Vara do Trabalho; e AV-05 de 04.08.2016 – PENHORA EXEQUENDA. DEPOSITÁRIO: GISELE MATIUSSE FURUZAWA. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes / www.leiloesgold.com.br..

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BEBEDOURO/SP – 2º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) CITROMETAL IND METALURGICA LTDA EPP (CNPJ 17.184.037/0001-10)), JOSE ROBERTO LOURENCINI (CPF 930.090.628-
34), MARCIA TEREZINHA GREGIO LOURENCINI (CPF 052.111.508-64), e demais interessados, expedido nos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário – Proc. 0008990-36.2015.8.26.0072 – Ajuizada por BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A (CNPJ 
61.791.588/0001-33). O Dr. Carlos Eduardo Montes, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Bebedouro/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Cor-
regedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 04/02/2019 às 14:00h, e com término no dia 06/02/2019 
às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, �cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 06/02/2019 às 14:01h, e com término no dia 26/02/2019 às 14:00hs, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não 
sendo aceito lance inferior a 50% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s): RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1:  Matrícula 24.787 do CRI de Bebedouro/SP: Um terreno, com frente para a Variante Hamleto 
Stamato, nº 984, nesta cidade e comarca de Bebedouro/SP, nas proximidades do Distrito Industrial, de formato irregular, que mede 11,00 metros de frente para a Variante Hamleto Stamato, mede 11,00 metros na linha dos fundos, onde confronta com a Av. José Paixão, mede 63,42 metros pelo lado direito de 
quem da Variante olha para o imóvel onde confronta com o remanescente de propriedade dos vendedores Antonio Ap. Garcia e sua mulher; e �nalmente mede 64,64 metros pelo lado esquerdo, onde confronta com propriedade de Nicola Carlos Bibo, encerrando uma área de 704,34m². AVALIAÇÃO: R$ 
242.807,25 (Duzentos e quarenta e dois mil, oitocentos e sete reais e vinte e cinco centavos) dezembro de 2016. ÔNUS: Constam na matrícula do imóvel:  Av.2  Existência de Ação – Processo 0008242-04.2015.8.26.0072 – 2ª Vara Cível de Bebedouro/SP; Av.3 Existência de Ação referente a presente demanda;  
Av.5  Penhora – Processo 2053/2015 – 2ª Vara Cível de Bebedouro/SP; Av.8 Penhora – Processo 1000731-35.2015.8.26.0072 – 3ª Vara Cível de Bebedouro/SP; Av.9 Penhora – Processo 0003806-31.2017.8.26.0072 – 9ª Vara Federal Especializada em Execuções Fiscais de Ribeirão Preto/SP; Av.10 Penhora 
– Processo 0010820-27.2016.413..6102 – 9ª Vara Federal Especializada em Execuções Fiscais de Ribeiro Preto/SP; Av.8 Penhora – Processo 1000899-66.2017.8.26.0072– 1ª Vara Cível de Bebedouro/SP. DEPOSITÁRIO: CITROMETAL IND METALURGICA LTDA EPP. As fotos e a descrições detalhadas 
do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.

3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RIO CLARO/SP – 3º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) AUTO POSTO R. S. SHOPPING RIO CLARO LTDA (CNPJ 03.358.465/0001-07) na pessoa de seu representante lega e �ador REMILDO DE 
SOUZA (CPF 562.930.899-87), e demais interessados, expedido nos autos da ação de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA nº 0018122-16.2005.8.26.0510 Ajuizada por PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A (CNPJ ) (Processo principal nº 0000172-28.2004.8.26.0510). A Dra. Cyntia Andraus Carretta, Juíza 
de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Rio Claro/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 04/02/2019 às 14:00h, e com término no dia 06/02/2019 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao 
da avaliação, �cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 06/02/2019 às 14:01h, e com término no dia 26/02/2019 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 
paragrafo único do NCPC) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s): RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1:  Matrícula 42.047 do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Rio Claro/SP: Um terreno situado nesta cidade, com frente para a Rua 21, lado impar, entre a Estrada de Batori e a Avenida 40, localizado distante 
169,79 metros da referida Estrada de Batovi; medindo 14,52m face com a rua 21; 14,56m na face dos fundos, confrontando com o loteamento Matheus Maniero, por 76,27m da frente aos fundos, no lado direito de quem da frente olha o imóvel confrontando com Raquel Wenzel Cirilo de Almeida e seu 
marido João Paulino de Alves, Renato Wenzel Cirilo e Rogério Wenzel Cirilo, e 75,14m da frente aos fundos no lado esquerdo confrontando com Reinaldo Doranti, encerrando uma área total de 1.099,29m2. Contribuinte 01-17.111.0692.001. Conforme laudo de avaliação de �s. 269/270, Consta que sobre 
o referido terreno existem benfeitorias no interior correspondente a Galpões sendo: A) Galpão construído em alvenaria revestida com argamassa e com acabamento em tinta látex, esquadrias de ferro e cobertura com telhas de aço, com área construída de 626,08m2, com idade aparentemente de 10 anos, 
podemos classi�ca-la sendo do tipo “GALPÃO COMERCIAL”. B) Galpão construído em alvenaria e fechamento metálico, revestida com argamassa e com acabamento em tinta látex, esquadrias de ferro e cobertura com telhas de aço, com área construída de 244,20m2, com idade aparentemente de 10 anos, 
podemos classi�ca-la sendo do tipo “GALPÃO COMERCIAL”. C) Cobertura construída sobre estrutura metálica, com telhas de aço, piso concreto, com área construída de 112,10m2, com idade aparente de 10 anos, podendo ser classi�cada como “GALPÃP COMERCIAL”. AVALIAÇÃO: R$ 1.231.881,63 
(Hum Milhão, duzentos e trinta e um mil, oitocentos e oitenta e um reais e sessenta e três Centavos) atualizado pela tabela do TJSP, em Abril/2018. ÔNUS: Constam na matrícula do imóvel: R.3 HIPOTECA – em favor Texaco Brasil S/A; Av.4 – BLOQUEIO – em favor de Pina e Soares Advogados Associados, 
nos autos da Carta precatória 1486/2006, em trâmite pela 3ª Vara Cível da Com. de Rio Claro, oriunda dos autos em tramite pela 2ª Vara cível da Comarca de Piracicaba, Processo nº 2383/2005 – Execução. DEPOSITÁRIO: JOSÉ DIONÍSIO ORLANDINI. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) 
a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

30º SUBDISTRITO IBIRAPUERA
OFICIAL - RODRIGO DINAMARCO

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

OTAVIO VEIGA THÖNEBÖHN, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO SUBGERENTE, NASCIDO EM
SANTO ANDRÉ, SP NO DIA (14/11/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
WELLINGTON THONEBOHN E DE ROSANA VEIGA THONEBOHN. JULIANA JUNQUEIRA THOMAS,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO COMISSÁRIA DE VOO, NASCIDA EM PORTO ALEGRE, RS
NO DIA (02/12/1976), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE VOLMIR JOSÉ
THOMAS E DE EVA JALUZIA JUNQUEIRA THOMAS.

OTAVIO RODRIGUES DA COSTA JUNIOR, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUTÔNOMO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (21/08/1973), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE OCTAVIO RODRIGUES DA COSTA E DE TEREZA DE JESUS DE FREITAS COSTA.
EDITE PEREIRA DE MOURA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM
DRACENA, SP NO DIA (20/02/1971), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
SILVINA DE BRITO TORQUATTO.

LUIZ HENRIQUE DE ANDRADE VERRI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR
DE EMPRESAS, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (11/03/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ HENRIQUE VERRI E DE ROSA MARIA ANDRADE VERRI. DANIELA
SILHI DURAN, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO SECURITÁRIA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP
NO DIA (12/03/1984), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE JUAN SEGUNDO
DURAN BRELL E DE LEYLA VICTORIA SILHI ZARZAR.

VINICIUS RAFAEL DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO EMPRESÁRIO, NASCIDO EM
GUARULHOS, SP NO DIA (10/06/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
LENIO DA SILVA E DE MAGALY OLIVA LEITE DA SILVA. CYBELE MISAWA WASHINGTON, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO EMPRESÁRIA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (05/01/
1987),RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP,FILHA DE WELINGTON MARCOS CARRERA
WASHINGTON E DE PATRICIA MISAWA.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

9º SUBDISTRITO VILA MARIANA
OFICIAL - BEL JOÃO BAPTISTA MARTELLETTO

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

JONATHAS MAGALHÃES PEREIRA DA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ARQUITETO
E URBANISTA, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (20/12/1963), RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SÃO PAULO, SP, FILHO DE PAULO SERGIO CARVALHO PEREIRA DA SILVA E DE GLAUCIA MAGALHÃES
PEREIRA DA SILVA. CAROLINE KROBATH LUZ PERA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ARQUITETA E URBANISTA, NASCIDA EM CAMPINAS, SP NO DIA (09/04/1985), RESIDENTE E
DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE ASSUERO PERA JUNIOR E DE MARISA KROBATH LUZ
PERA.

FABIO MOZZAQUATRO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ANALISTA DE TÉCNOLOGIA,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (12/02/1972), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE MARIO MARCOS MOZZAQUATRO E DE CLEIDE BOQUET
MOZZAQUATRO. CARINA HANAE MARTINS ARITA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ENGENHEIRA CIVIL, NASCIDA EM FORTALEZA, CE NO DIA (24/02/1982), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE HIROMI ARITA E DE GONÇALA MARIA MARTINS
ARITA.

LEONARDO RIBEIRO ROPPA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PUBLICITÁRIO, NASCIDO
EM BELO HORIZONTE, MG NO DIA (30/10/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE ITALO ROPPA E DE RITA DE CASSIA RIBEIRO ROPPA. JULIANA KAMINAGA,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DESIGNER, NASCIDA EM GUARATINGUETÁ, SP NO DIA (15/
08/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JULIO
KAMINAGA E DE MEIRE EICO KIKUCHI KAMINAGA.

MAURO RICARDO FORTES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADVOGADO, NASCIDO EM
BIRIGUI, SP NO DIA (17/05/1973), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE JOSÉ FORTES E DE ALICE SCHIAVINATO FORTES. MARINA MACENO COLETTA,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO EMPRESARIA, NASCIDA EM BIRIGUI, SP NO DIA (14/09/
1984), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ ARINO
DELLA COLETTA E DE ROSINEI APARECIDA MACENO COLETTA.

LUIZ EDUARDO SOARES MARTINS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADVOGADO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (23/04/1978), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ LUIZ MARTINS E DE DULCE MARIA FONSECA SOARES MARTINS.
CRISTIANE APARECIDA BONASORTE, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO GERENTE DE
RH, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (28/09/1969), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ JESUINO BONASORTE E DE MARIA JOSÉ FRANCO
BONASORTE.

R18 EVENTOS - RAICHER LEILÕES GESTOR DE LEILÕES, através do Leiloeiro contratado SAMI
RAICHER - Leiloeiro Oficial, inscrito na JUCESP930, com endereço comercial na Rua Padre João Manuel,
222 Sala 108.10ª , Jardim Paulista, São Paulo/SP, devidamente autorizado pela credora fiduciáriaTRENTO
INCORPORADORA LTDA,inscrita noCNPJ nº. 09.158.901/0001-80, com sede nesta Capital, na Alameda
Jauaperi, nº 299, Moema, CEP: 04523-902, nos termos doInstrumento Particular de Contrato de Compra e
Venda, de Financiamento Imobiliário, de Alienação Fiduciária em Garantia e Outros Pactos, datado de 31/08/
2016,no qual figura como fiducianteVERA MARTA ESTEVÃO, brasileira, solteira, maior, depiladora, portadora
da Cédula de Identidade RG nº 17.593.736-9-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 061.278.098-86, residente
e domiciliada na Rua dos Encanadores, 1652 – Jardim Europa–Vargem Grande Paulista/SP, CEP: 06730-000,
levaráàPÚBLICO LEILÃO, de modo presencial nos termos da Lei nº. 9.514/97, artigo 27 eparágrafos,no
dia30/01/2019às 10h00min, no escritório do leiloeiro sito á Rua Padre João Manuel, 222 Sala 108.10ª, Jardim
Paulista – São Paulo/SP em PRIMEIRO LEILÃO, comlance mínimo igual ou superioràR$69.722,83(sessenta
e nove mil e setecentos e vinte e dois reais e oitenta e três centavos)o imóvel abaixo descrito e
caracterizado com propriedade consolidada em nome da credora fiduciária, constituídoporIMÓVEL:vaga de
garagem nº 09M, localizada no 2º subsolo do empreendimento denominado “PREMIATTO SACOMÃ”,
situado na Rua Arroio Grande, nº 517, no 18º subdistrito - Ipiranga, a área real privativa total de
9,870m2, a área real de uso comum de 16,308m2, a área real total de 26,178m2, o coeficiente de
proporcionalidade de 0,0009878 e a fração ideal de terreno de 2,377m2; vaga essa para estacionamento
de 1 automóvel de passeio de médio porte. O terreno constituído pelos lotes 7, 8 e 9 da quadra 12
da Vila Conde do Pinhal, Moinho Velho, no qual está construído o referido empreendimento,
encerra a área remanescente de 2.406,58m2.OBSERVAÇÃO: IMÓVEL OCUPADO, DESOCUPAÇÃO
POR CONTA DO ADQUIRENTE NOS TERMOS DO ART. 30 DA LEI nº 9.514/97; Caso não haja licitante
em primeiro leilão, fica desde jádesignado o dia 06/02/2019às 10h00min, no mesmo local, a realização do
SEGUNDO LEILÃO, com lancemínimoigual ou superior aR$55.809,28 (cinquenta e cinco mil e oitocentos
e nove reais e vinte e oito centavos)e, nesteserá aceito o maior lance oferecido ao imóvel, desde que igual
ou superior a somatória do valor da dívida reajustada até aquela data, acrescidas das despesas, dos encargos
legais e contratuais, dos tributos, das despesas condominiais eventualmente em aberto, inclusive do imposto
de transmissão recolhido para a consolidação da propriedade, despesas com edital e leilão; o bem será
vendido, observada a Convenção de Condomínio vigente no condomínio onde situa-se o imóvel relacionado,
aquem maior lance oferecer, pelo valor maior ou igual o estipulado para o imóvel, reservando-se ao comitente
vendedor, o direito de retirar, liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado por intermédio do leiloeiro. A
venda será efetuada “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. O interessado deverá efetuar
o pagamento do arremate à vista e, a comissão do leiloeiro correspondente é 5% sobre o valor do arremateàvista
no ato do leilão. A total responsabilidade deste leilão, bem como valores, datas e produto é de total responsabilidade
do comitente vendedor, isentado o leiloeiro e a organização de leilões de quaisquer responsabilidades. As
demais condições obedecerão ao que regula o Decreto nº. 21.981 de 19 de outubro de 1.932 com as alterações
introduzidas pelo decreto nº. 22.427 de 1º de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial
- Informações (11) 3578-1318 ou e-mail do Leiloeiro: raicher@gmail.com.              17, 22 e 29/01/19

Canvas Capital S.A.
CNPJ/MF nº 15.377.863/0001-50

Demonstrações Contábeis referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2017 e 2016 (Valores expressos em milhares de reais)

 Antonio Carlos Quintella – Diretor Presidente José Luiz Gonzaga – Contador CRC 1SP 132.371/O-5

2017 2016
Lucro líquido do exercício 41.660 16.652
Ajustes
Depreciação e amortização 193 169
Baixa de bens do ativo imobilizado – 237
Equivalência patrimonial 84 (762)
Lucro líquido do exercício, ajustado 41.937 16.296
Atividades operacionais (14.969) 1.077
(Aumento)/redução em contas a receber (19.314) 1.030
(Aumento)/redução em impostos a compensar (5) 20
Redução/(aumento) em despesas antecipadas 704 (3.714)
(Aumento) em outros ativos circulantes (100) (117)
(Redução)/aumento em contas a pagar (552) 4.191
Aumento em obrigações fiscais 2.240 382
(Redução)/aumento em obrigações sociais (16) 23
Aumento (redução) em obrigações trabalhistas, 
bônus e PLR 1.934 (738)

Aumento em adiantamento de clientes 140 –
IRPJ e contribuição social pagos no exercício – –

Caixa líquido proveniente das atividades 2017 2016
operacionais 26.968 17.373

Atividades de investimentos
Aquisições de participações societárias (75) (10)
Recebimento de dividendos – 756
Aquisições de bens do ativo imobilizado (120) (75)
Aquisições de bens do ativo intangível – (14)
Caixa líquido utilizado nas atividades de 
investimentos (195) 657

Atividades de financiamento
Dividendos pagos do exercício (25.452) (18.874)
Aumento de capital – 10
(Aumento) em créditos com partes relacionadas – (22)
Caixa líquido utilizado nas atividades de 
financiamento (25.452) (18.886)

Aumento/(redução) de caixa e equivalentes de caixa 1.321 (856)
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 27.005 27.861
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 28.326 27.005
Aumento/(redução) de caixa e equivalentes de caixa 1.321 (856)

Republicação das Demonstrações Financeiras da Canvas Capital S.A. publicadas no dia 25 de abril de 2018

Ativo 2017 2016
Ativo circulante 53.513 32.663
Caixa e equivalentes de caixa 28.326 27.005
Contas a receber 23.791 4.477
Impostos a compensar 15 10
Créditos com partes relacionadas 22 22
Despesas antecipadas 1.109 999
Outros ativos circulantes 250 150
Ativo não circulante 6.035 3.299
Despesas antecipadas 1.953 2.767
Investimentos em controladas 7 16
Imobilizado 399 448
Intangível 34 58
Total do ativo 55.906 35.952

Passivo 2017 2016
Passivo circulante 40.116 18.456
Contas a pagar 978 1.029
Dividendos e bonificações 28.277 10.850
Obrigações fiscais 5.857 3.617
Obrigações sociais 338 354
Provisão para despesa de pessoal 4.526 2.606
Adiantamento de clientes 140 –
Passivo não circulante 2.965 3.466
Contas a pagar 2.965 3.466
Patrimônio líquido 16.467 14.040
Capital social 4.181 4.181
Reserva legal 836 836
Reservas de lucros 7.808 9.013
Total do passivo e patrimônio líquido 55.906 35.952

Balanços Patrimoniais
2017 2016

Receita operacional líquida 67.369 33.718
Despesas operacionais (17.118) (11.814)
Despesas gerais e administrativas (18.764) (15.999)
Despesas de depreciação e amortização (193) (169)
Despesas tributárias (339) (211)
Resultado financeiro 2.261 3.302

2017 2016
Outras despesas/receitas operacionais 1 501
Equivalência patrimonial (84) 762
Resultado antes do IRPJ e da contribuição social 50.251 21.904
Imposto de renda e contribuição social (8.591) (5.252)
Imposto de renda e contribuição social (8.591) (5.252)
Lucro líquido do exercício 41.660 16.652

Demonstrações de Resultados

Demonstrações dos Fluxos de Caixa 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1033235-73.2016.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
19ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). CAMILA RODRIGUES BORGES DE AZEVEDO, na forma
da Lei, etc.FAZ SABER a(o) AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO CONSULTY LTDA ME, CNPJ 06.288.128/0001-89 e
MARCO ANTONIO ALVES, Brasileiro, CPF 151.828.878-25, que lhes foi proposta uma ação de Execução de Título
Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, objetivando o pagamento da quantia de R$ 91.066,43 (agosto/2018),
representada pela Cédula de Crédito Bancário Conta Garantia PJ nº 003.960.780. Encontrando-se o réu em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para, no prazo de
3 dias, efetuar o pagamento da dívida, sob pena de penhora de bens nos termos dos arts. 652 e seguintes do CPC. No
prazo de 15 dias, o executado poderá reconhecer o crédito e comprovar o depósito judicial de 30% do valor em execução,
custas e honorários, e pagar o restante em até 6 parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça
e acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês de acordo com o art. 745-A do CPC ou oferecer embargos à execução
(art. 738 do CPC).O não pagamento de qualquer das prestações implicará, de pleno direito, o vencimento das subsequentes
e o prosseguimento do processo, com o imediato início dos atos executivos, imposta ao executado multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor das prestações não pagas e sob pena de penhora. PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze). Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                                                   25 e 29 / 01 / 2019.

HENRIQUE & HENRIQUE ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA.
CNPJ/MF 04.355.674/0001-60 - NIRE: 35.216.810.034

Ata de Reunião de Sócios realizada em 28 de janeiro de 2019. Data, Hora e Local: 28/01/2019, às 10h, na sede social da Sociedade, 
SP/SP, na Rua Desembargador do Vale, 185, Sala 1, Perdizes, CEP 05010-040. Ordem do Dia: deliberar sobre a redução do capital social 
da sociedade, nos termos do artigo 1.082, II, da Lei 10.406 de 10/01/2002, conforme alterada (“Código Civil”). Presença e Quórum de 
Instalação: Sócios representando a totalidade do capital social, a saber: Isauro Henrique Neto, RG nº 3.388.823-1 SSP/SP, 
CPF nº 198.746.348-04; Alexandre Henrique, RG nº 27.501.196-3 SSP/SP, CPF nº 267.927.948-48; Ricardo Henrique, RG nº 23.665.282 
SSP/SP, CPF nº 206.254.748-05; e Davi Henrique, RG nº 43.700.786-6 SSP/SP, CPF nº 325.868.618-17. Convocação: Dispensada ante 
a verificação da presença de sócios representando a totalidade do capital social da Sociedade, conforme faculta o artigo 1.072, §2º do 
Código Civil. Mesa: Isauro Henrique Neto - presidente; Alexandre Henrique - secretário. Deliberações: após a avaliação da ordem do dia, 
a qual foi posta em discussão e votação, os sócios decidiram, por unanimidade e sem ressalvas ou emendas: Reduzir o capital social da 
Sociedade, mediante o cancelamento e extinção de 7.503.373 quotas no valor nominal de R$ 1,00 cada uma, de modo que o capital social 
da Sociedade, após o prazo legal que trata o artigo 1.084 do Código Civil e não havendo oposição de credores, passa a ser de 
R$ 1.326.127,00, representado por 1.326.127 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 cada uma, totalmente subscritas e integralizadas, em 
bens e moeda corrente nacional. Atribuir a redução de capital única e exclusivamente ao sócio Isauro Henrique Neto, redução esta que foi 
na presente ocasião consentida pelos demais sócios presentes. A redução de capital ora aprovada pelos sócios é realizada uma vez que 
os sócios pretendem reestruturar determinados negócios da Sociedade e por decorrência entendem que, nos termos do artigo 1.082, do 
Código Civil, o atual capital da Sociedade é excessivo para o desenvolvimento das atividades da sociedade nos novos moldes. A redução 
de capital ora aprovada se dará mediante a entrega ao sócio Isauro Henrique Neto de imóveis detidos ordeiramente e sob posse da Socie-
dade, objeto das matrículas nºs 123.448, 123.449, 123.450 e 123.451, todas registradas perante o 2º Oficial de Registro de Imóveis de São 
Paulo, SP, todos integrantes do empreendimento situado na Cidade de São Paulo, SP, na Rua Venâncio Ayres, nºs  433, 437 e 447 (“Imó-
veis”), avaliados conjuntamente em R$ 7.503.373,00. Autorizar nos termos da cláusula 11.2, itens (i), (v), (vi), (vii) e 11.3 do Contrato Social, 
após atendidas as condições e cumprido o prazo legal de 90 dias de que trata o artigo 1.084 do Código Civil, a administração da socieda-
de a proceder à transferência dos Imóveis, no Cartório de Registro de Imóveis em que se encontram registrados, em favor do sócio Isauro 
Henrique Neto, conforme o disposto no artigo 64 da Lei 8.934/94, combinado com o artigo 1.245 do Código Civil. Tendo em vista as delibe-
rações acima, resolvem os sócios ainda, nos termos do artigo 1.084 do Código Civil, aprovar a publicação da presente ata, aguardando-se 
o prazo legal de 90 dias para conhecimento e possível manifestação de eventuais credores da Sociedade. Encerramento: Tendo sido as 
presentes deliberações aprovadas pela unanimidade dos sócios e nada mais havendo a tratar, a Reunião foi encerrada com a lavratura da 
presente ata, na forma de sumário dos fatos ocorridos, que, lida e conferida, foi devidamente aprovada e assinada pelos sócios presentes, 
os quais constituíram o quórum necessário para as respectivas aprovações. (Ass.) Isauro Henrique Neto (Sócio e Presidente); Alexandre 
Henrique (Sócio e Secretário), Ricardo Henrique (Sócio) e Davi Henrique (Sócio). Certifico que a presente é cópia fiel da Ata registrada no 
Livro de Atas de Reuniões de Sócios.  Isauro Henrique Neto - Presidente; Alexandre Henrique - Secretário.

Edital de Citação e Intimação. Prazo 20 dias. Processo n° 1016552-29.2014.8.26.0100. O Dr. Fernando Antônio Tasso, Juiz de
Direito da 15ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Atrim Confecções Ltda (CNPJ. 13.430.161/0001-67) e Heloísa
Batman Ferreira da Silva (CPF. 436.477.918-06), que Banco Santander (Brasil) S/A lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a
quantia de R$ 664.706,54 (fevereiro de 2014), representada pelo Contrato de Cédula de Crédito Bancário - Empréstimo - Capital
de Giro n° 0033014300000005790, cadastrado internamente sob a operação n° 0134000005790300151. Estando as executadas
em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que
a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando
o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito
em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-se em
penhora o arresto procedido sobre as quantias bloqueadas judicialmente de R$ 860,73 e R$ 1,19. Decorridos os prazos supra,
no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. SP, 13/
11/2018.                                                                                                                                                                  29 e 30 / 01 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1019036-51.2013.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). DENISE CAVALCANTE FORTES MARTINS, na
forma da Lei, etc. Faz Saber a Alcompela Comércio, Importação e Exportação Ltda (CNPJ. 01.191.114/0001-29), que
HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo lhe ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia de R$ 45.215,49 (abril
de 2013), decorrente do Contrato de Abertura de Limite de Crédito Rotativo - Cheque Especial Empresarial
Implementado na conta corrente de titularidade da empresa requerida sob o n° 0213-00925-72. Estando a requerida
em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra,  pague o débito
(ficando isenta de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito
(artigo 701 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo.
Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos
moldes do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 26 de novembro de 2018.                                                       29 e 30 / 01 / 2019.

Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 1115952-11.2017.8.26.0100. A Dra. Celina Dietrich e Trigueiros
Teixeira Pinto, Juíza de Direito da 15ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Novo Estilo Comércio
de Móveis Planejados Ltda (CNPJ. 11.367.416/0001-69) e Grupo Realize de Móveis Planejados, composto por Apra
Comércio de Móveis Ltda ME e/ou Apra Montagem de Móveis Ltda ME (CNPJ. 09.471.769/0001-62), que Carlos
Henrique Sampaio Feijo lhes ajuizou ação de Rescisão Contratual c/c Tutela de Urgência para a Devolução de
Quantia Paga e Indenização por Danos Morais, de Procedimento Comum, objetivando a total procedência da ação
para decretar a rescisão do contrato de compra de móveis planejados firmado entre as partes, sem qualquer ônus
ao requerente, uma vez que não deu causa a rescisão, condenando as requeridas ao pagamento da quantia de
R$ 18.000,00, a título de dano moral, bem como seja considerado a responsabilidade solidaria das requeridas, diante
da relação comercial, além da condenação ao pagamento das demais cominações legais. Estando as requeridas em
lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereçam contestação,
sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, as requeridas serão
consideradas revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado na forma
da lei. SP, 30/11/2018.                                                                                                            29 e 30 / 01 / 2019.

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE PARELHEIROS
OFICIAL - ODÉLIO ANTONIO DE LIMA

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

LUIZ CARDOSO DA SILVA JUNIOR E PALLOMA PATRICIO PAULO. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, PORTEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO EM EMBU-GUAÇU, SP, NO DIA 24/09/1993,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE LUIZ CARDOSO DA SILVA E DE MARISA
PEREIRA DA SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, CONSULTORA DE NEGOCIOS, SOLTEIRA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 11/02/1997, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP,
FILHA DE E DE ROSELI PATRICIO PAULO.

NELSON DOS SANTOS PEREIRA E ELIENE BATISTA DE OLIVEIRA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, OPERADOR DE VIA, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 24/11/1981,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ PEREIRA DA SILVA FILHO E DE ZILDA
LUIZA DOS SANTOS PEREIRA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, COSTUREIRA, DIVORCIADA,
NASCIDA EM VITORINO FREIRE, MA, NO DIA 05/09/1979, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO,
SP, FILHA DE FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA E DE ROSA MAXIMINO BATISTA.

JOSÉ NILDO ALVES DA SILVA E VANIA DE FÁTIMA GARCIA ANSELMO. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, AUTÔNOMO, SOLTEIRO, NASCIDO EM JUREMA, PE, NO DIA 29/01/1975, RESIDENTE
E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE MANOEL ALVES DA SILVA E DE MARIA MESQUITA SILVA.
ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUTÔNOMA, VIÚVA, NASCIDA EM APIAÍ, SP, NO DIA 05/06/
1973, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DEE DE LEDOLVINA GARCIA DA ROSA.

CAIQUE NOVAIS ARRUDA E LUCIENE FERREIRA CAVALCANTE. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, REPOSITOR DE LOJA, SOLTEIRO, NASCIDO EM NOVA CANAÃ, BA, NO DIA 07/02/1996,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE NILSON MODESTO DE ARRUDA E DE
MARIA APARECIDA BORGES DE NOVAIS. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, ATENDENTE,
SOLTEIRA, NASCIDA EM EMBU, SP, NO DIA 09/08/1979, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO,
SP, FILHA DE MANOEL FERREIRA CAVALCANTE E DE CECI BATISTA DIAS.

CARLOS ALBERTO MARQUES E ALESSANDRA WEISS. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
PORTEIRO, DIVORCIADO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 19/05/1978, RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DEE DE ANA HELENA MARQUES SILVA. ELA, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUTONOMA, DIVORCIADA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA
26/08/1973, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE SERGIO WEISS E DE TERESA
PIERETTO WEISS.

CELSO SERAFIM DE ARAUJO E LARISSA ELLEN TEOFILO CURSINO. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 16/04/
1997, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE CELSO LEMOS DE ARAUJO E DE
MARIA LUCIENE SERAFIM DOS SANTOS ARAUJO. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUXILIAR
ADMINISTRATIVO, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 11/11/1998, RESIDENTE E
DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE CARLOS ALBERTO CURSINO E DE MARCIA APARECIDA
TEOFILO DE OLIVEIRA.

WALLACE VINICIUS RAMOS MOREIRA E EVELYN INGRID LIMA DE JESUS. ELE, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, , SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 06/03/1998,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE ELIEZER BARBOSA MOREIRA E DE
MARILISE RAMOS. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, , SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP, NO DIA 23/09/1998, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE SÉRGIO ALVES DE
JESUS E DE ELIANA SANTOS LIMA.

NEWTON DA SILVA ANTONIO E NATÁLIA DUARTE DOS SANTOS. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, AUTONOMO, SOLTEIRO, NASCIDO EM BOM SUCESSO, PR, NO DIA 21/10/1981,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ DA SILVA ANTONIO E DE MARIA
APARECIDA CORDEIRO ANTONIO. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, ENCARREGADA DE
LIMPEZA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 26/06/1986, RESIDENTE E DOMICILIADA
SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ GERALDO DOS SANTOS E DE MARIA DAS GRAÇAS DUARTE.

WESLEY CABRAL SILVA DE ARAUJO E NOEMI CARVALHO SABINO. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, AUTÔNOMO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 22/11/1992, RESIDENTE
E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE GILVAN SILVA DE ARAUJO E DE MIRIAM CABRAL DA SILVA
ARAUJO. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, OPERADORA DE TELEMARKETING, SOLTEIRA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 27/08/1995, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA
DE SEBASTIÃO CARLOS SABINO E DE MARIA LUCIA NASCIMENTO CARVALHO SABINO.

WELLINGTON DALAPOLA BORBA E AMANDA DE SOUSA OLIVEIRA ARAUJO. ELE, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, COMERCIANTE, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA
25/06/1997, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSE CLAUDIO DA SILVA BORBA
E DE ANA CRISTINA DALAPOLA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, ESTAGIÁRIA, SOLTEIRA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 11/03/2000, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP,
FILHA DE ANDRE TAVARES OLIVEIRA E DE ANA PAULA DE SOUSA OLIVEIRA.

ROGERIO TEODORO DA FONSECA E ADRIANA MOREIRA BATISTA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, MOTORISTA, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 11/03/1982, RESIDENTE
E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE SEBASTIÃO FONSECA GOMES E DE TEODORA
SALVADOR RAFAEL. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, ASSISTENTE SOCIAL, SOLTEIRA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 11/03/1979, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP,
FILHA DE MANOEL BATISTA FILHO E DE ANTONIA MOREIRA BATISTA.

NILSON SILVA E IRLEIDE LEMOS DE AZEVEDO. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
APOSENTADO, DIVORCIADO, NASCIDO EM TAPARUBA, MG, NO DIA 07/09/1952, RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE LINO JOSÉ DA SILVA E DE JURACÍ PATRICIO DA SILVA. ELA,
DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, ANALISTA DE CREDITO, SOLTEIRA, NASCIDA EM GOVERNADOR
ARCHER, MA, NO DIA 06/11/1972, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE E DE
MARIA DE LOURDES LEMOS DE AZEVEDO.

SILAS DE SOUZA E GRAZIELLY CARVALHO VALADARES. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
AUXILIAR DE ESCRITORIO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 29/01/1993, RESIDENTE
E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE E DE LOURDES DO CARMO DE SOUZA. ELA, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 01/06/
1996, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE LUIZ DE ABREU VALADARES E DE
VERA LUCIA SODRE DE CARVALHO.

JOSÉ CHARLYS RODRIGUES DA SILVA E TAMIRIS AZEVEDO DO NASCIMENTO. ELE, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, PEDREIRO, SOLTEIRO, NASCIDO EM ÁGUA BRANCA, AL, NO DIA
16/09/1987, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE ERIVALDO MENEZES DA SILVA
E DE NEUZA RODRIGUES DA SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, MANICURE, SOLTEIRA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 06/09/1989, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP,
FILHA DE ANTONIO FERREIRA DO NASCIMENTO E DE ELAINE AZEVEDO.

LEANDRO JOSÉ DA SILVA E RAFAELA MEDEIROS DA SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
ASSISTENTE DE EVENTOS, DIVORCIADO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 28/01/1986,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ EMIDIO DA SILVA E DE MARIA DA
CONCEIÇÃO SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, ANALISTA DE RH, SOLTEIRA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 05/10/1990, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE
CICERO VIRGINIO DA SILVA E DE VALDILENE MEDEIROS DA SILVA.

CELCIDIO CARNEIRO OLIVEIRA E LENICE ALVES RAMOS. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
VIGILANTE, SOLTEIRO, NASCIDO EM ANAGÉ, BA, NO DIA 03/11/1971, RESIDENTE E DOMICILIADO
SÃO PAULO, SP, FILHO DE DELCIDIO NASCIMENTO OLIVEIRA E DE MARINALDA SILVA CARNEIRO.
ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, COSTUREIRA, SOLTEIRA, NASCIDA EM VITÓRIA DA
CONQUISTA, BA, NO DIA 04/05/1970, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE ROSENO
SILVA RAMOS E DE MARIA LITA DOS SANTOS RAMOS.

CARLOS ADRIANO PEREIRA E ANA ROSA FONSÊCA DOS SANTOS. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, VIDRACEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO EM FORTALEZA, CE, NO DIA 18/04/1979,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE E DE ANTONIA OTÍLIA PEREIRA. ELA, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, ATENDENTE, SOLTEIRA, NASCIDA EM SAPEAÇU, BA, NO DIA 13/03/
1989, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO GOMES DOS SANTOS E DE
VALDOMIRA FONSÊCA DOS SANTOS.

FOROS REGIONAIS ITAQUERA VARAS CÍVEIS 3ª VARA CÍVEL  
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0012999-37.2018.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª 
Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniella Carla Russo Greco de Lemos, na forma da Lei, 
etc. Faz saber a Costa Comércio e Assistência Em Refrigeração Ltda. CNPJ 08.384.727/0001-21, que Marcelo Tadeu Maio 
requereu o cumprimento da sentença proferida, para receber a quantia de R$ 6.340,72 (jun/18). Estando a executada em lugar 
ignorado, expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir do prazo supra, pague o débito, atualizado e acrescido das importâncias 
de direito e demais cominações legais, sob pena de multa e honorários advocatícios de 10%, sobre o valor total da dívida (art. 
523, § 1º do CPC), iniciando-se o prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente 
impugnação (art. 525 do CPC). Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei.                                                                      [29,30] 

Auditores
apreendem

R$ 22 mi em
mercadorias que

seriam

contrabandeadas
Auditores fiscais que integram

o Serviço de Vigilância e Repres-
são ao Contrabando e
Descaminho da Alfândega do Por-
to de Manaus apreenderam 153
caixas de aparelhos eletrônicos
montados na Zona Franca sem
emissão de notas fiscais e sem
autorização de circulação no país.

De acordo com os auditores, o
valor da carga é de aproximada-
mente R$ 22 milhões. Em um le-
vantamento preliminar, a estimati-
va é que essa fraude tenha causa-
do um prejuízo, nos últimos anos,
de mais de R$ 100 milhões em tri-
butos não recolhidos.

O flagrante ocorreu  no domin-
go (27), em Manaus, quando a car-
ga estava pronta para deixar a ci-
dade. A mercadoria estava em
nove carretas, que iam em balsas
até Belém, de onde seguiriam para
São Paulo. Os alvos da operação
vinham sendo monitorados pelos
auditores fiscais.

As carretas conseguiram sair
da Zona Franca de Manaus (ZFM),
mas uma delas foi interceptada
quando chegava a Belém. Além de
implicar na perda da mercadoria, a
fraude sujeita os envolvidos a
ações penais por contrabando e
sonegação fiscal. (Agencia Brasil)
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PÁDUA IV PARTICIPAÇÕES S.A. - CNPJ/MF 32.161.916/0001-10 - NIRE 35.300.528.603
Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie com Garantia Real, da Pádua IV Participações S.A.
Pelo presente instrumento particular, como emissora, Pádua IV Participações S.A., sociedade por ações, sem registro de capital aberto perante CVM, com sede na cidade de SP, SP, na Rua Joaquim 
Floriano, 413, 12º andar, Itaim Bibi, CEP 04534-011,CNPJ  32.161.916/0001-10, com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP NIRE 35.300.528.603, neste ato representada na forma de seu 
estatuto social (“Emissora”); como agente fiduciário, representando a comunhão dos titulares das debêntures da 1ª  emissão da Emissora (“Debenturistas” e, individualmente, “Debenturista”), Simplific 
Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., sociedade limitada, atuando por sua filial, localizada na cidade de SP, SP, na Rua Joaquim Floriano, 466, Bloco B, sala 1.401, CEP 
04534-002, CNPJ 15.227.994/0004-01, neste ato representada na forma de seu estatuto social (“Agente Fiduciário”); e, na qualidade de acionistas controladoras da Emissora, e, somente enquanto 
perdurar essa qualidade, intervindo e anuindo aos termos e condições desta Emissão, e obrigando-se por todos os atos que lhe couber nessa condição, porém não assumindo qualquer obrigação 
de garantir quaisquer obrigações pecuniárias da Emissora, exceto na extensão dos Instrumentos de Garantia (conforme definidos abaixo), Mapa Capital Participações e Consultoria Ltda., sociedade 
limitada, com sede na cidade de SP, CP, na Rua Joaquim Floriano, 413, 12º andar, conj.121, Itaim Bibi, CEP 04534-011,  CNPJ 09.208.476/0001-97, com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP 
NIRE 35221862209, neste ato representada na forma de seu contrato social (“Mapa”); e Plascorp Participações S.A., sociedade por ações, sem registro de capital aberto perante a CVM, com sede 
na cidade de SP, SP, na Rua Joaquim Floriano, 413, 12º andar, Conj. 121, Itaim Bibi, CEP 04534-011, CNPJ 23.481.465/0001-07, com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP NIRE 35.229.506.789, 
neste ato representada na forma de seu estatuto social (“Plascorp” ou, quando em conjunto com a Mapa, “Intervenientes Garantidoras”) (sendo a Emissora, o Agente Fiduciário, a Mapa e a Plascorp 
designados, em Conj., como “Partes” e, individual e indistintamente, como “Parte”); vêm por esta celebrar, na melhor forma de direito, o presente “Instrumento Particular de Escritura da 1ª Emissão 
de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em série única, da Espécie com Garantia Real, da Pádua IV Participações S.A.” (“Escritura de Emissão”, “Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), 
que será regido pelas seguintes cláusulas e condições: Cláusula 1ª – Da Autorização Para Realização da Emissão e para Constituição das Garantias 1.1. A presente Escritura de Emissão e os 
Instrumentos de Garantia (conforme definido abaixo) foram celebrados de acordo com a autorização da AGE de acionistas da Emissora, realizada em 21/12/2018 (“AGE”), na qual foram aprovadas 
(a) a aprovação da Emissão e das Debêntures, incluindo seus termos e condições, conforme o disposto no artigo 59 da Lei 6.404/76, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”); (b) a 
aprovação da constituição da Alienação Fiduciária de Ações e Bônus Plascar e da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Plascar (conforme definidos abaixo); (c) a aprovação da Oferta Restrita 
(conforme definida abaixo), incluindo os seus termos e condições, conforme o disposto na Lei 6.385, de 07/09/1976, conforme alterada (“Lei 6.385”) e na Instrução CVM nº 476, de 16/01/2009, 
conforme alterada (“Instrução CVM 476”); (d) a autorização à Diretoria da Emissora para adotar todas e quaisquer medidas e celebrar todos os documentos necessários à realização da Emissão e 
da Oferta Restrita; e (e) a autorização, no âmbito e para fins da Emissão e da Oferta Restrita, ao Agente Fiduciário para atuar, isoladamente, como bastante procurador da Emissora estritamente nos 
termos do item 2.5.3 abaixo e dos Instrumentos de Garantia (conforme definido abaixo). 1.2. A presente Escritura de Emissão e o Contrato de Alienação Fiduciária de Ações da Emissora foram 
celebrados de acordo com a autorização da AGE de acionistas da Plascorp, realizada em 21/12/2018 (“AGE da Plascorp”), na qual foram aprovadas (i) a celebração da Escritura de Emissão; e a (ii) 
constituição da Alienação Fiduciária de Ações da Emissora e da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Emissora. 1.3. A presente Escritura de Emissão e o Contrato de Alienação Fiduciária de 
Ações da Plascorp foram celebrados de acordo com a autorização da reunião de sócios da Mapa, realizada em 21/12/2018 (“Reunião de Sócios”), na qual foi aprovada a (i) a celebração da Escritura 
de Emissão; e a (ii) constituição da Alienação Fiduciária de Ações da Plascorp e da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Plascorp. Cláusula Segunda – Dos Requisitos - A emissão das 
Debêntures será realizada com observância dos seguintes requisitos: 2.1. Dispensa de Registro na CVM e Registro na ANBIMA – Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro 
e de Capitais 2.1.1. As Debêntures serão objeto de oferta pública de distribuição com esforços restritos de distribuição, a ser realizada nos termos da Instrução CVM 476 e das demais disposições 
legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta Restrita”), estando, portanto, automaticamente dispensada do registro de distribuição perante a CVM conforme determina o artigo 19 da Lei 6.385. 2.1.2. 
Por se tratar de uma oferta pública com esforços restritos de distribuição, a Oferta Restrita poderá vir a ser registrada na ANBIMA – Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e 
de Capitais (“ANBIMA”), nos termos do artigo 1º, §2°, do “Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para as Ofertas Públicas de Distribuição e Aquisição de Valores Mobiliários” (“Código 
ANBIMA”), atualmente em vigor, exclusivamente para fins de envio de informações para a base de dados da ANBIMA, sendo tal registro condicionado à expedição, até a data de envio da Comunicação 
de Encerramento (conforme definida abaixo), de diretrizes específicas nesse sentido pelo Conselho de Regulação e Melhores Práticas da ANBIMA, nos termos do artigo 9º, §1º, do Código ANBIMA. 
2.2. Arquivamento na JUCESP e Publicação da Ata de AGE 2.2.1. A ata de AGE será arquivada na JUCESP e publicada no DOESP e no jornal “O Dia”, em atendimento ao disposto no artigo 62, 
inciso I, da Lei das Sociedades por Ações. 2.2.2. A ata de AGE da Plascorp será arquivada na JUCESP e publicada no DOESP e no jornal “O Dia”, em atendimento ao disposto no artigo 62, inciso 
I, da Lei das Sociedades por Ações. 2.2.3. A ata da Reunião de Sócios será arquivada na JUCESP, em atendimentos ao disposto no artigo 1.075, §2º da Lei 10.406, de 10/01/2002, conforme alterada 
(“Código Civil”). 2.2.4. A Emissora encaminhará ao Agente Fiduciário cópia da ata da AGE, da AGE da Plascorp e da Reunião de Sócios arquivada, bem como das referidas publicações, em até 5 
Dias Úteis contados das respectivas datas de arquivamento e publicações. 2.3. Arquivamento desta Escritura de Emissão na JUCESP 2.3.1. A presente Escritura de Emissão e eventuais aditamentos 
serão arquivados na JUCESP, em observância ao inciso II e o §3º do artigo 62 da Lei das Sociedades por Ações. 2.3.2. A Escritura de Emissão e eventuais aditamentos deverão ser arquivados pela 
Emissora na JUCESP em até 25 (vinte e cinco) dias corridos a contar da data de assinatura desta Escritura de Emissão ou de eventuais aditamentos, sendo certo que, no prazo de até (a) 5 dias 
corridos após a data de assinatura desta Escritura de Emissão ou eventuais aditamentos, a Emissora encaminhará ao Agente Fiduciário o protocolo do pedido de registro da presente Escritura de 
Emissão na JUCESP; e (b) 5 Dias Úteis após a obtenção de tal registro, a Emissora encaminhará ao Agente Fiduciário 1 (uma) via original da Escritura de Emissão ou de eventuais aditamentos, 
devidamente registrada na JUCESP. 2.3.3. A Emissora deverá tomar todas as medidas necessárias para registrar a Escritura de Emissão no menor prazo possível, inclusive atendendo todas e 
quaisquer exigências formuladas pela JUCESP. 2.3.4. Quaisquer aditamentos a esta Escritura de Emissão deverão ser celebrados pela Emissora, pelo Agente Fiduciário e pelas Intervenientes 
Garantidoras, e, caso sejam realizados após a integralização das Debêntures, após aprovação em AGD, conforme Cláusula Sétima abaixo, e posteriormente arquivados na JUCESP nos termos do 
item 2.3.2 acima, e registrados nos competentes Cartórios de Títulos e Documentos, nos termos do item 2.5.2 abaixo. 2.3.5. O Agente Fiduciário fica desde já autorizado e constituído de todos os 
poderes, de forma irrevogável e irretratável, para, em nome da Emissora, e às expensas desta, como seu bastante procurador, promover o registro desta Escritura de Emissão caso a Emissora não 
o faça, nos termos do item 2.3.2 acima e nos termos dispostos nos artigos 653, 684 e §1º do artigo 661 do Código Civil. 2.3.5.1. A Emissora reconhece e concorda que o eventual arquivamento da 
presente Escritura de Emissão realizado pelo Agente Fiduciário configura, para todos os fins, um descumprimento de obrigação não pecuniária pela Emissora, nos termos do item 4.14.1 abaixo. 2.4. 
Depósito para Distribuição, Negociação e Liquidação Financeira 2.4.1. As Debêntures serão depositadas para distribuição no mercado primário por meio do MDA – Módulo de Distribuição de 
Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Segmento CETIP UTVM (“B3”), sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3. 2.4.2. As 
Debêntures serão depositadas para negociação no mercado secundário por meio do CETIP21 –Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP21”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações 
das Debêntures liquidadas financeiramente e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3. 2.4.3. Não obstante o disposto no item 2.4.2 acima, as Debêntures somente poderão ser negociadas 
em mercados regulamentados de valores mobiliários após decorridos 90 dias de cada subscrição ou aquisição, pelo investidor profissional, de acordo com os artigos 13 e 15 da Instrução CVM 476 
e apenas poderão ser negociadas no mercado secundário entre investidores qualificados, assim definidos nos termos do artigo 9º-B da Instrução CVM 539, de 13/11/2013, conforme alterada, inclusive 
pela Instrução CVM nº 554, de 17/12/2014, conforme alterada (“Investidores Qualificados”, “Instrução CVM 539” e “Instrução CVM 554”, respectivamente) após observado o cumprimento pela Emissora 
do artigo 17 da Instrução CVM 476, sendo certo que a negociação das Debêntures deverá sempre respeitar as disposições legais e regulamentares aplicáveis. 2.5. Registro das Garantias 2.5.1. 
Os Instrumentos de Garantia serão protocolados nos competentes Cartórios de Registro de Títulos e Documentos, conforme previstos nos Instrumentos de Garantia, em observância ao inciso III do 
artigo 62 da Lei das Sociedades por Ações. 2.5.2. Os Instrumentos de Garantia e eventuais aditamentos deverão ser registrados pela Emissora nos competentes Cartórios de Registro de Títulos e 
Documentos em até 10 dias corridos a contar da data de assinatura dos Instrumentos de Garantia ou de eventuais aditamentos, sendo certo que, no prazo de até (a) 5 dias corridos após as datas 
de assinatura dos Instrumentos de Garantia ou de eventuais aditamentos, a Emissora encaminhará ao Agente Fiduciário o protocolo do pedido de registro dos Instrumentos de Garantia e de eventuais 
aditamentos nos competentes Cartórios de Registro de Títulos e Documentos; e (b) 5 Dias Úteis após a obtenção de tal registro, a Emissora encaminhará ao Agente Fiduciário 1 via original dos 
Instrumentos de Garantia e de eventuais aditamentos, devidamente registrados nos competentes Cartórios de Registro de Títulos e Documentos. 2.5.3. A Emissora deverá tomar todas as medidas 
necessárias para registrar os Instrumentos de Garantia no menor prazo possível, inclusive atendendo todas e quaisquer exigências formuladas pelos competentes Cartórios de Registro de Títulos e 
Documentos. 2.5.4. O Agente Fiduciário fica desde já autorizado e constituído de todos os poderes, de forma irrevogável e irretratável, para, em nome da Emissora, e às expensas desta, como seu 
bastante procurador, promover o registro dos Instrumentos de Garantia caso a Emissora não o faça, nos termos do item 2.5.2 acima, nos termos dispostos nos artigos 653, 684 e §1º do artigo 661 
do Código Civil e conforme previsto nos Instrumentos de Garantia. 2.5.4.1. A Emissora reconhece e concorda que o eventual registro dos Instrumentos de Garantia e de eventuais aditamentos realizado 
pelo Agente Fiduciário configura, para todos os fins, um descumprimento de obrigação não pecuniária pela Emissora, nos termos do item 4.14.1 abaixo. Cláusula Terceira – Das Características da 
Emissão - 3.1. Objeto Social da Emissora 3.1.1. A Emissora tem por objeto social deter participações societárias e acionárias, participar de empreendimentos e gerenciar bens próprios. 3.2. Número 
da Emissão 3.2.1. A presente Emissão representa a 1ª emissão de debêntures da Emissora. 3.3. Séries 3.3.1. A Emissão será realizada em série única. 3.4. Valor Total da Emissão 3.4.1. O valor 
total da Emissão será de R$ 449.483.000,00 na Data de Emissão (conforme definido abaixo) (“Valor Total da Emissão”). 3.5. Quantidade de Debêntures 3.5.1. Serão emitidas 449.483 Debêntures. 
3.6. Destinação dos Recursos 3.6.1. Os recursos líquidos e/ou créditos obtidos pela Emissora com a integralização das Debêntures (“Recursos da Integralização”) serão integralmente destinados 
para a integralização, pela Emissora, de novas ações ordinárias em aumento de capital social da Plascar Participações Industriais S.A., aprovado na AGE realizada em 13/12/2018 (“Plascar”, “Ações 
Plascar” e “Aumento de Capital Plascar”, respectivamente). 3.7. Escriturador e Banco Liquidante 3.7.1. O banco liquidante da Emissão e escriturador será o Itaú Unibanco S.A., instituição financeira 
com sede na Cidade de SP, SP, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100 - Torre Olavo Setúbal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 60.701.190/0001-04 (“Banco Liquidante”) e a instituição prestadora 
de serviços de escriturador será a Itaú Corretora de Valores Mobiliários S.A., instituição financeira, com sede na Cidade de SP, SP, na Av. Brigadeiro Faria Lima, 3.500, 3º andar (parte), CNPJ 
61.194.353/0001-64 (“Escriturador”). 3.8. Imunidade ou Isenção de Debenturistas 3.8.1. Caso qualquer Debenturista goze de algum tipo de imunidade ou isenção tributária, este deverá encaminhar 
ao Escriturador e ao Banco Liquidante, no prazo mínimo de 10 Dias Úteis antes das datas previstas de pagamento das Debêntures, documentação comprobatória dessa imunidade ou isenção 
tributária, sob pena de ter descontado dos seus rendimentos os valores devidos nos termos da legislação tributária em vigor, como se não fosse imune ou gozasse de isenção tributária. Caso a 
documentação comprobatória da imunidade de que trata este item não seja suficiente, para comprová-la, a critério do Escriturador o pagamento será realizado com o desconto da alíquota dos tributos 
incidentes. 3.8.2. O Debenturista que tenha apresentado documentação comprobatória de sua condição de imunidade ou isenção tributária, nos termos do item 3.8.1 acima e que tiver essa condição 
alterada por disposição normativa, ou por deixar de atender as condições e requisitos porventura prescritos no dispositivo legal aplicável, ou ainda, tiver essa condição questionada por autoridade 
judicial, fiscal ou regulamentar competente, deverá comunicar esse fato, de forma detalhada e por escrito, ao Banco Liquidante e Escriturador, bem como prestar qualquer informação adicional em 
relação ao tema que lhe seja solicitado pelo Banco Liquidante. 3.8.2.1. Mesmo que tenha recebido a documentação referida no item 3.8.2 acima e desde que tenha fundamento legal para tanto, fica 
facultado à Emissora depositar em juízo quaisquer valores relacionados às Debêntures a tributação que entender devida. Cláusula Quarta – Das Características das Debêntures - 4.1. Data de 
Emissão das Debêntures 4.1.1. Para todos os efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será 11/01/2019 (“Data de Emissão”). 4.2. Valor Nominal Unitário das Debêntures 4.2.1. O valor 
nominal unitário das Debêntures, na Data de Emissão, será de R$1.000,00 (“Valor Nominal Unitário”). 4.3. Forma, Conversibilidade e Comprovação da Titularidade das Debêntures 4.3.1. As 
Debêntures serão simples, não conversíveis em ações de emissão da Emissora, e emitidas sob a forma nominativa, escritural, sem a emissão de certificados ou cautelas. 4.3.2. Para todos os fins e 
efeitos legais, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato da conta de depósito emitido pelo Escriturador, na qualidade de instituição financeira responsável pela escrituração das 
Debêntures. Adicionalmente, será reconhecido como comprovante de titularidade das Debêntures, o extrato emitido pela B3, em nome do Debenturista, para as Debêntures custodiadas eletronicamente 
na B3. 4.4. Espécie - 4.4.1. As Debêntures são da espécie com garantia real. 4.5. Colocação - 4.5.1. As Debêntures serão objeto da Oferta Restrita, com a intermediação de instituições financeiras 
integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários (“Coordenador Líder” e “Coordenadores”), a qual será realizada sob regime de melhores esforços de colocação. 4.5.2. O plano de distribuição 
seguirá o procedimento descrito na Instrução CVM 476 e no “Contrato de Coordenação e de Distribuição Pública, com Esforços Restritos, em Regime de Melhores Esforços de Colocação, de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em Série Única, da 1ª Emissão de Debêntures da Pádua IV Participações S.A.” (“Contrato de Distribuição” e “Plano 
de Distribuição”, respectivamente). Para tanto, os Coordenadores poderão acessar, no máximo, 75 Investidores Profissionais (conforme definido abaixo), sendo possível a subscrição ou aquisição 
das Debêntures por, no máximo, 50 Investidores Profissionais. 4.5.3. O público alvo da Oferta Restrita será composto por investidores profissionais, assim definidos nos termos do artigo 9º-A da 
Instrução CVM 539 (“Investidores Profissionais”), observado que (a) todos os fundos de investimento serão considerados Investidores Profissionais, ainda que se destinem a investidores não 
profissionais; e (b) fundos de investimento e carteiras administradas de valores mobiliários cujas decisões de investimento sejam tomadas pelo mesmo gestor serão considerados como um único 
investidor para fins dos limites previstos no item 4.5.2 acima. 4.5.4. A colocação das Debêntures será realizada de acordo com os procedimentos da B3 e com o Plano de Distribuição descrito nesta 
Cláusula Quarta. 4.5.5. A Emissão e a Oferta Restrita não poderão ser aumentadas em nenhuma hipótese. 4.5.6. Não será admitida a distribuição parcial das Debêntures. 4.5.7. Caso não haja 
colocação do Valor Total da Emissão, a Oferta Restrita será cancelada e os Investidores Profissionais que já tiverem subscrito e integralizado Debêntures receberão os montantes utilizados na referida 
integralização sem juros ou correção monetária, sem reembolso e com dedução dos valores relativos aos tributos incidentes, se existentes, e aos encargos incidentes, se existentes, no prazo de até 
3 Dias Úteis contados da data em que tenha sido verificado que o Valor Total da Emissão não foi atingido, observado que, com relação às Debêntures custodiadas na B3, o ressarcimento aos 
Debenturistas será operacionalizado segundo os procedimentos da B3, por meio de resgate. 4.5.8. No ato de subscrição e integralização das Debêntures, cada Investidor Profissional (conforme 
definido abaixo) assinará declaração atestando, nos termos do artigo 7º da Instrução CVM 476, a respectiva condição de Investidor Profissional, bem como de que está ciente, entre outros, que (a) a 
Oferta Restrita não foi registrada perante a CVM e poderá ser objeto de registro na ANBIMA, nos termos do item 2.1.2 acima; (b) as Debêntures estão sujeitas a restrições de negociação previstas 
na regulamentação aplicável e nesta Escritura de Emissão; (c) efetuou sua própria análise com relação à capacidade de pagamento da Emissora e sobre a constituição, suficiência e exequibilidade 
das Garantias (conforme definidas abaixo); e (d) concorda expressamente com todos os termos e condições desta Escritura de Emissão e dos Instrumentos de Garantia (conforme definido abaixo). 
4.5.9. Não será concedido qualquer tipo de desconto pelos Coordenadores aos Investidores Profissionais interessados em adquirir Debêntures no âmbito da Oferta Restrita, bem como não existirão 
reservas antecipadas, nem fixação de lotes máximos ou mínimos, independentemente de ordem cronológica. 4.5.10. Não será constituído fundo de sustentação de liquidez ou firmado contrato de 
garantia de liquidez para as Debêntures. Não será firmado contrato de estabilização de preço das Debêntures no mercado secundário. 4.5.11. Serão considerados “Investidores Profissionais” aqueles 
investidores referidos no artigo 9º-A da Instrução da CVM 539, observado que os fundos de investimento e carteiras administradas de valores mobiliários cujas decisões de investimento sejam tomadas 
pelo mesmo gestor serão considerados como um único investidor. 4.6. Prazo, Preço e Forma de Subscrição e Integralização 4.6.1. As Debêntures serão subscritas e integralizadas à vista, em 
uma única data, no ato da subscrição (“Data de Integralização”), pelo seu Valor Nominal Unitário, de acordo com as normas de liquidação e procedimentos estabelecidos pela B3, em moeda corrente 
nacional ou por meio de dação em pagamento com créditos decorrentes de instrumentos de dívida nos quais a Plascar Indústria de Componentes Plásticos Ltda. figure na qualidade de devedora 
(“Crédito”), mediante utilização do seguinte fator de conversão: o valor atualizado do Crédito com base na Data de Emissão dividido pelo Valor Nominal Unitário na Data de Emissão, sendo que para 
números fracionados, o valor será arredondado para o número inteiro mais próximo. 4.7. Prazo de Vigência e Data de Vencimento 4.7.1. As Debêntures terão prazo de vigência de 05 anos contados 
da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 11 de janeiro de 2024 (“Data de Vencimento”), prorrogáveis por mais 5 anos, desde que os termos e condições das Debêntures sejam reajustados 
de forma a refletir as condições de mercado no momento da prorrogação, conforme aprovado pelos Debenturistas nos termos do disposto na Cláusula 4.13 abaixo, ressalvadas as hipóteses de 
Vencimento Antecipado, ou, ainda, na hipótese de Resgate Antecipado Obrigatório Total, nos termos desta Escritura de Emissão. 4.8. Amortização Programada 4.8.1. O Valor Nominal Unitário das 
Debêntures ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, será amortizado em uma única data, qual seja, na Data de Vencimento, ressalvadas as hipóteses de Vencimento 
Antecipado, ou, ainda, nas hipóteses de Amortização Extraordinária Obrigatória e do Resgate Antecipado Obrigatório Total, nos termos desta Escritura de Emissão (“Amortização Programada”). 4.9. 
Amortização Extraordinária Obrigatória ou Resgate Antecipado Obrigatório Total 4.9.1. A Emissora deverá realizar a Amortização Extraordinária Obrigatória ou o Resgate Antecipado Obrigatório 
Total (conforme definidos abaixo), conforme o caso, caso tenha ocorrido qualquer Evento de Amortização Extraordinária Obrigatória ou Evento de Resgate Antecipado Obrigatório (conforme definido 
abaixo). 4.9.2. As Debêntures deverão ser amortizadas extraordinariamente ou resgatadas antecipadamente, conforme o caso (“Amortização Extraordinária Obrigatória” e “Resgate Antecipado 
Obrigatório Total”, respectivamente), (i) com os recursos correspondentes a 95% de todo e qualquer: (a) dividendos, lucros, frutos, rendimentos, bonificações, direitos, juros sobre capital próprio, 
distribuições e demais valores efetivamente pagos em moeda corrente ou de qualquer outra forma distribuídos pela Plascar à Emissora, assim como todas as outras quantias pagas em decorrência 
de, ou relacionadas a, quaisquer das Ações Plascar de titularidade da Emissora (“Fluxo de Dividendos”); e/ou (b) recursos oriundos da alienação total ou parcial de participação acionária ou quaisquer 
direitos das Ações Plascar ou qualquer reorganização societária que resulte no recebimento de recursos financeiros por parte da Emissora (“Evento de Liquidez”), ou, ainda, (ii) com os recursos 
correspondentes a 100% de todo e qualquer: (a) pagamentos realizados pela Plascar Indústria de Componentes Plásticos Ltda. (“Plascar Plásticos”) à Emissora no âmbito de qualquer instrumento 
de dívida em que a Plascar Plásticos figure na qualidade de devedora (“Pagamentos de Dívidas”) na hipótese do Aumento de Capital Plascar não se consumar em razão de decisão de autoridade 
judicial ou regulamentar competente; e/ou (b) recursos recebidos pela Emissora oriundos do exercício do direito de preferência dos demais acionistas da Plascar no âmbito do Aumento de Capital 
(“Exercício do Direito de Preferência” e, em Conj. com o Fluxo de Dividendos, Evento de Liquidez e Pagamentos de Dívidas, “Evento de Amortização Extraordinária Obrigatória ou Evento de Resgate 
Antecipado Obrigatório Total”, respectivamente). 4.9.3. Na hipótese da ocorrência de Evento de Amortização Extraordinária Obrigatória ou Evento de Resgate Antecipado Obrigatório Total, que 
corresponda a um valor (a) igual ou inferior ao percentual de 98% do Valor Nominal Unitário (ou do saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso) acrescido da Remuneração, a Emissora deverá 
realizar a Amortização Extraordinária Obrigatória; (b) superior à 98% e inferior a 100% do Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, a Emissora deverá realizar a 
Amortização Extraordinária Obrigatória de 98% do Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, devendo o valor que sobejar ser mantido em conta corrente de 
titularidade da Emissora até que atinja o 100% do saldo do Valor Nominal Unitário, ocasião que a Emissora deverá realizar o Resgate Antecipado Obrigatório Total; ou (c) igual ou superior a 100% 
do Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, a Emissora deverá realizar o Resgate Antecipado Obrigatório Total de 100% do Valor Nominal Unitário ou o saldo do 
Valor Nominal Unitário, conforme o caso. 4.9.4. A Emissora deverá enviar aviso individual a cada um dos Debenturistas com cópia para o Agente Fiduciário (“Comunicação de Amortização Extraordinária” 
e “Comunicação de Resgate Antecipado”, respectivamente), com antecedência mínima de 3 Dias Úteis contados da data em que for ocorrer o Evento de Amortização Extraordinária Obrigatória ou 
o Evento Resgate Antecipado Obrigatório Total, informando (a) a ocorrência do respectivo evento; (b) a data para a realização da Amortização Extraordinária Obrigatória ou Resgate Antecipado 
Obrigatório Total, conforme o caso, e o efetivo pagamento aos respectivos Debenturistas, observado o prazo estabelecido no item 4.9.5 abaixo; (c) o Valor da Amortização Extraordinária ou o Valor 
do Resgate Antecipado (conforme definidos abaixo) a ser pago a título de Amortização Extraordinária Obrigatória ou Resgate Antecipado Obrigatório Total, conforme o caso; e (d) as demais informações 
consideradas relevantes pela Emissora para conhecimento dos Debenturistas. 4.9.5. A Emissora se obriga a realizar a Amortização Extraordinária Obrigatória ou o Resgate Antecipado Obrigatório 
Total, conforme o caso, no prazo de até 15 dias contados do recebimento do Fluxo de Dividendos. 4.9.6. A Amortização Extraordinária Obrigatória ou Resgate Antecipado Obrigatório Total, conforme 
o caso, deverá abranger igualmente e de forma proporcional todas as Debêntures. 4.9.7. A título de Amortização Extraordinária Obrigatória ou Resgate Antecipado Obrigatório Total, conforme o caso, 
os Debenturistas cujas Debêntures forem objeto da Amortização Extraordinária Obrigatória ou do Resgate Antecipado Obrigatório Total, conforme o caso, farão jus ao recebimento de parcela do Valor 
Nominal Unitário (ou do saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso) a ser amortizada ou resgatada, acrescida da respectiva Remuneração (conforme definido abaixo) devida e não paga até 
a data da Amortização Extraordinária Obrigatória ou Resgate Antecipado Obrigatório Total, conforme o caso (“Valor da Amortização Extraordinária” e “Valor do Resgate Antecipado”, respectivamente). 
4.9.8. A Amortização Extraordinária Obrigatória ou o Resgate Antecipado Obrigatório Total, conforme o caso, seguirão os procedimentos adotados pela B3, com relação às Debêntures que estejam 
custodiadas eletronicamente na B3. A Amortização Extraordinária Obrigatória ou o Resgate Antecipado Obrigatório Total em relação às Debêntures que não estiverem custodiadas eletronicamente 
junto à B3, seguirão procedimento determinado pelo Escriturador das Debêntures ou na sede da Emissora, se for o caso. 4.9.9. A B3 deverá ser comunicada pela Emissora e pelo Agente Fiduciário 
sobre a Amortização Extraordinária Obrigatória ou Resgate Antecipado Obrigatório Total, conforme o caso, com antecedência mínima de 3 Dias Úteis da respectiva data prevista para ocorrer a 
Amortização Extraordinária Obrigatória ou Resgate Antecipado Obrigatório Total, conforme o caso, por meio de envio de correspondência nesse sentido. 4.10. Remuneração 4.10.1. O Valor Nominal 
Unitário não será atualizado ou corrigido monetariamente por qualquer índice. 4.10.2. A partir da Data de Integralização, sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 135% das taxas médias diárias dos DI - Depósitos Interfinanceiros de um dia, over extra grupo, 
expressa na forma percentual ao ano, base 252 Dias Úteis (“Taxa DI”), calculada e divulgada diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua página na internet (http://www.b3.com.br) 
(“Remuneração”), observado o disposto no item 4.10.3 abaixo. 4.10.2.1. A Remuneração será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos, incidentes 
sobre o Valor Nominal Unitário ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, desde a Data de Integralização das Debêntures e paga na Data de Vencimento (ou na 
data do vencimento antecipado das Debêntures em razão da ocorrência de uma das hipóteses de Vencimento Antecipado, ou ainda na hipótese de Resgate Antecipado Obrigatório Total ou de 
Amortização Extraordinária Obrigatória, conforme aplicável). O cálculo da Remuneração das Debêntures obedecerá à seguinte fórmula:

J = VNe x (FatorDI – 1)
onde: J = valor unitário da Remuneração devida ao final do Período de Capitalização (conforme definido abaixo), calculado com 8 casas decimais, sem arredondamento; VNe = Valor Nominal Unitário 
de Emissão ou saldo do Valor Nominal da Debênture, conforme o caso, informado/calculado com 8 casas decimais, sem arredondamento; e Fator DI = produtório das Taxas DI-Over, com uso de 
percentual aplicado, da data de início do Período de Capitalização, inclusive, até a data de cálculo, exclusive, calculado com 8 casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma

onde: nDI = número total de Taxas DI-Over, consideradas na atualização do ativo, sendo “nDI” um número inteiro; p = 135,0000%; TDIk = Taxa DI-Over, expressa ao dia, calculada com 8 casas decimais 
com arredondamento, apurada da seguinte forma:

onde: DIk = Taxa DI-Over, divulgada pela B3, válida por 1 Dia Útil (overnight), utilizada com 2 casas decimais; e Observações: O fator resultante da expressão [1+TDIk x p] será considerado com 16 
casas decimais, sem arredondamento, assim como seu produtório; Efetua-se o produtório dos fatores diários, sendo que a cada fator diário acumulado, trunca-se o resultado com 16 casas decimais, 
aplicando-se o próximo fator diário, e assim por diante até o último considerado; e Se os fatores diários estiverem acumulados, considerar-se-á o fator resultante “Fator DI” com 8 casas decimais, com 
arredondamento. 4.10.3. O período de capitalização da Remuneração é o intervalo de tempo que se inicia na Data de Integralização, no caso do primeiro Período de Capitalização ou na Data de 
Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, no caso dos demais Períodos de Capitalização (inclusive) e termina na Data de Pagamento da Remuneração correspondente ao período em 
questão (exclusive) (“Período de Capitalização”). Cada Período de Capitalização sucede o anterior sem solução de continuidade, até a respectiva Data de Vencimento ou, ainda, a data em que ocorrer 
alguma das hipóteses de Vencimento Antecipado, ou ainda na hipótese de Resgate Antecipado Obrigatório Total, de Amortização Extraordinária Obrigatória, conforme aplicável. 4.10.4. Caso a Taxa DI 
não esteja disponível quando da apuração da Remuneração, será aplicada a última Taxa DI aplicável que estiver disponível naquela data, não sendo devidas quaisquer compensações financeiras, tanto 
por parte da Emissora, quanto por parte dos Debenturistas, quando da divulgação da Taxa DI disponível. 4.10.5. Na ausência da apuração, divulgação e/ou limitação da utilização da Taxa DI por prazo 
superior a 5 Dias Úteis, após a data esperada para apuração e/ou divulgação (“Período de Ausência de Taxa DI”) ou, ainda, na hipótese de extinção ou inaplicabilidade por disposição legal ou determinação 
judicial da Taxa DI, a Taxa DI deverá ser substituída pelo devido substituto legal que eventualmente vier a ser determinado ou, no caso de inexistir substituto legal para a Taxa DI, será convocada, pelo 
Agente Fiduciário, AGD (conforme definido abaixo), nos termos da Cláusula Sétima abaixo, a ser realizada dentro do prazo de 8 dias corridos, contados da publicação do edital de convocação ou, caso 
não se verifique quórum para realização da AGD em primeira convocação, no prazo de 5 dias corridos, contados da nova publicação do edital de convocação relativo a segunda convocação, a qual terá 
como objeto a deliberação pelos Debenturistas, de comum acordo com a Emissora, do novo parâmetro de remuneração das Debêntures, parâmetro este que deverá preservar o valor real e os mesmos 
níveis da Remuneração (“Taxa Substitutiva”). 4.10.5.1. Caso não haja acordo sobre a Taxa Substitutiva entre a Emissora e Debenturistas representando, no mínimo, 60% das Debêntures em Circulação 
(conforme definido abaixo), a Emissora deverá resgatar antecipadamente e, consequentemente, cancelar antecipadamente, a totalidade das Debêntures, sem multa ou prêmio de qualquer natureza, 
no prazo máximo de 30 dias corridos contados da data de encerramento da respectiva AGD, ou em prazo que venha a ser definido de comum acordo em referida assembleia, pelo seu Valor Nominal 
Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido da Remuneração devida desde a Data de Integralização ou a última Data de Pagamento da Remuneração, o que ocorrer por 
último, até a data do efetivo resgate. O prazo para a liquidação total das Debêntures não ultrapassará, em nenhuma hipótese, a Data de Vencimento das Debêntures. Para cálculo da Remuneração 
aplicável às Debêntures a serem resgatadas e, consequentemente, canceladas, para cada dia do Período de Ausência da Taxa DI será utilizada última Taxa DI divulgada. 4.10.6. Até a deliberação da 
Taxa Substitutiva, quando do cálculo de quaisquer obrigações previstas nesta Escritura de Emissão, será aplicada a última Taxa DI aplicável que estiver disponível naquela data não sendo devidas 
quaisquer compensações financeiras, tanto por parte da Emissora, quanto por parte dos Debenturistas, quando da divulgação da Taxa DI disponível. 4.10.7. Caso a Taxa DI volte a ser apurada/divulgada 
e/ou sua utilização volte a ser permitida antes da realização da AGD de que trata o item 4.10.5 acima, a convocação para a referida AGD será cancelada, ficando estabelecido que a Taxa DI, a partir 
de sua divulgação, passará a ser novamente utilizada para o cálculo de quaisquer obrigações previstas nesta Escritura de Emissão, sendo certo que até a data de divulgação da Taxa DI nos termos 
deste item, a última Taxa DI divulgada será utilizada para o cálculo de quaisquer obrigações previstas nesta Escritura de Emissão. 4.10.8. Farão jus aos pagamentos da Remuneração aqueles que sejam 
titulares de Debêntures ao final do Dia Útil anterior à respectiva Data de Pagamento da Remuneração. 4.10.9. As Intervenientes Garantidoras desde já concordam com o disposto nos itens 4.10.5 a 
4.10.8 acima, declarando que o ali disposto não importará em novação, conforme definida e regulada nos termos do artigo 360 e seguintes do Código Civil. 4.11. Pagamento da Remuneração 4.11.1. 
A Remuneração das Debêntures será devida em uma única data, qual seja, a Data de Vencimento, ressalvadas as hipóteses de Vencimento Antecipado, ou, ainda, na hipótese de Resgate Antecipado 
Obrigatório Total ou Amortização Extraordinária Obrigatória, nos termos desta Escritura de Emissão. (“Data de Pagamento da Remuneração”). 4.12. Resgate Antecipado Facultativo 4.12.1. As 
Debêntures não poderão ser resgatadas pela Emissora de forma facultativa, observado, contudo, as disposições acerca do Resgate Antecipado Obrigatório Total constante do item 4.9 acima. 4.13. 
Repactuação 4.13.1. As Debêntures não serão objeto de repactuação programada, ressalvada, no entanto, a possibilidade da Emissora, com antecedência mínima de 90 dias corridos da Data de 
Vencimento, encaminhar, por escrito, ao Agente Fiduciário, solicitação de prorrogação do prazo de vigência estabelecido no item 4.7.1 acima por um prazo adicional de até 5 anos (“Solicitação de 
Repactuação”). A Solicitação de Repactuação deverá ser aprovada pelos Debenturistas, nos termos da Cláusula Sétima abaixo e observados os quóruns de aprovação indicados nas Cláusulas 4.13.2 
e 4.13.3 abaixo, se a nova Remuneração das Debêntures refletir as condições de mercado no momento da prorrogação, sendo que, nessa hipótese, o Agente Fiduciário deverá, no prazo máximo de 5 
dias corridos do recebimento da Solicitação de Repactuação, convocar uma AGD, a qual deverá ocorrer não antes de 25 dias corridos após a convocação, para deliberar sobre a nova taxa de juros que 
reflita as condições de mercado para esta Emissão. 4.13.2. A Solicitação de Repactuação que aumentar ou mantiver a mesma Remuneração, sem a alteração dos demais termos e condições, deverá 
ser aprovada por Debenturistas que representem, no mínimo, 60% das Debêntures em Circulação, em primeira convocação ou em segunda convocação. 4.13.3. A Solicitação de Repactuação que 
reduzir a Remuneração ou alterar qualquer outro termo e condição em prejuízo dos Debenturistas, deverá ser aprovada por Debenturistas que representem, no mínimo, 90% das Debêntures em 
Circulação, em primeira convocação ou em segunda convocação. 4.13.4. Caso seja proposta uma alteração da Remuneração na Solicitação de Repactuação, esta não poderá ser inferior à variação 
acumulada de 105% da Taxa DI, calculada nos termos da Cláusula 4.10 acima. 4.13.5. Após a aprovação dos Debenturistas, o Agente Fiduciário estará automaticamente autorizado a celebrar o respectivo 
aditamento à Escritura de Emissão, refletindo os termos e condições repactuados. 4.13.6. Caso seja aprovada pelos Debenturistas, a Emissora deverá enviar com no máximo 3 Dias Úteis de antecedência 
à Data de Vencimento original cópia da AGD que aprovou a Solicitação de Repactuação e do aditamento a esta Escritura de Emissão para a B3. 4.14. Vencimento Antecipado 4.14.1. Observado o 
disposto nas Cláusulas 4.14.2 à 4.14.3.6 abaixo, as Debêntures e todas as obrigações constantes desta Escritura de Emissão serão consideradas antecipadamente vencidas, nos termos desta Cláusula 
4.14 tornando-se exigível da Emissora o pagamento do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a 
Data de Integralização ou a respectiva Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, sem prejuízo, quando for o caso, da cobrança 
dos Encargos Moratórios (conforme definidos abaixo) e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora (“Montante Devido”), na ocorrência das seguintes hipóteses, observados os 
eventuais prazos de cura, quando aplicáveis (“Eventos de Vencimento Antecipado” e “Vencimento Antecipado”, respectivamente). (i) descumprimento, pela Emissora, de qualquer obrigação pecuniária 
prevista nesta Escritura de Emissão e/ou nos Instrumentos de Garantia, nas respectivas datas de pagamento, durante o período de vigência desta Escritura de Emissão, não sanada no prazo de até 2 
Dias Úteis; (ii) não pagamento, pela Emissora, da Amortização Programada e/ou da Remuneração na Data de Vencimento, não sanada no prazo de até 2 Dias Úteis; (iii) descumprimento, pela Emissora, 
pela Plascorp e/ou pela Mapa, de qualquer obrigação não pecuniária prevista nesta Escritura de Emissão e/ou nos Instrumentos de Garantia, não sanada no prazo de até 5 Dias Úteis; (iv) vencimento 
antecipado de quaisquer obrigações pecuniárias e/ou contratos firmados no mercado financeiro e/ou de capitais, local ou internacional, ou ainda, qualquer outro evento análogo que enseje a exigibilidade 
imediata contra a Emissora de quaisquer obrigações devidas pela Emissora; (v) inadimplemento de quaisquer obrigações pecuniárias e/ou contratos firmados no mercado financeiro e/ou de capitais, 
local ou internacional (após transcorridos os prazos de cura previstos no respectivo contrato, se houver), a que esteja sujeita a Emissora cujo valor, individual ou agregado, seja igual ou superior a R$ 
100.000,00 (ou seu equivalente em outras moedas) e que não seja sanada em até 5 Dias Úteis; (vi) descumprimento, pela Emissora ou pela Plascorp, conforme o caso, de (a) decisão administrativa 
cujos efeitos não sejam suspensos no prazo determinado na própria decisão; (b) de sentença judicial condenatória e de exigibilidade imediata contra a Emissora; e/ou (c) de decisão arbitral de natureza 
condenatória, exceto, se a Emissora apresentar defesa/resposta, recurso ou impugnação, no prazo legal e obtiver efeito suspensivo quanto à exigibilidade e exequibilidade das respectivas decisões; 
(vii) descumprimento pela Mapa, e desde que provoque efeito adverso nas condições de financeiras da Emissora decorrentes de (a) decisão administrativa; (b) de sentença judicial condenatória; ou 
(c) de decisão arbitral de natureza condenatória, exceto, em todos os casos, se a Mapa apresentar defesa/resposta, interpor recurso ou impugnação, no prazo legal e obtiver efeito suspensivo em relação 
à exigibilidade e exequibilidade das respectivas decisões; (viii) protesto de títulos contra a Emissora ou a Plascorp de qualquer valor, individual ou agregado, superior ou igual a R$ 100.000,00 (ou seu 
equivalente em outras moedas), neste caso, salvo se, no prazo de até 5 Dias Úteis contados da data da intimação para pagamento do protesto, (a) for validamente comprovado que o protesto foi 
cancelado ou sustado ou objeto de medida judicial que o tenha suspendido; (b) for pago; ou (c) forem prestadas garantias suficientes em juízo juntamente com medidas de sustação, as quais deverão 
ser deferidas dentro do prazo legal; (ix) protesto de títulos contra a Mapa de qualquer valor, individual ou agregado, superior ou igual a R$ 1.000.000,00 (ou seu equivalente em outras moedas), neste 
caso, salvo se, no prazo de até 5 Dias Úteis contados da data da intimação para pagamento do protesto, (a) for validamente comprovado que o protesto foi cancelado ou sustado ou objeto de medida 
judicial que o tenha suspendido; (b) for pago; ou (c) forem prestadas garantias suficientes em juízo juntamente com medidas de sustação, as quais deverão ser deferidas dentro do prazo legal; (x) decisão 
proferida em qualquer ação proposta contra a Emissora ou contra a Plascorp, capaz de produzir efeito adverso nas condições de financeiras da Emissora e que não tenha seus efeitos suspensos em 
virtude de defesa ou recurso apresentado no prazo processual legal; (xi) decisão proferida em qualquer ação proposta contra a Mapa, capaz de produzir efeitos adversos nas condições de financeiras 

da Emissora e que não tenha seus efeitos suspensos em virtude de defesa ou recurso apresentado pela Mapa no prazo processual legal; (xii) (a) pedido de falência formulado por terceiros em face da 
Emissora, da Plascorp e/ou da Mapa não elidido no prazo legal; (b) decretação de falência da Emissora, da Plascorp e/ou da Mapa; (c) pedido de autofalência pela Emissora, pela Plascorp e/ou pela 
Mapa; (d) propositura, pela Emissora, pela Plascorp e/ou pela Mapa, de plano de recuperação extrajudicial a qualquer credor ou classe de credores, independentemente de ter sido requerida ou obtida 
homologação judicial do referido plano; (e) ingresso, em juízo, pela Emissora, pela Plascorp e/ou pela Mapa com requerimento de recuperação judicial, independentemente de deferimento do processamento 
da recuperação ou de sua concessão pelo juiz competente; ou (f) ocorrência de evento análogo que caracterize estado de insolvência da Emissora, da Plascorp e/ou da Mapa; (xiii) liquidação, dissolução, 
extinção ou encerramento, por qualquer motivo, das atividades da Emissora, da Plascorp e/ou da Mapa; (xiv) (a) alteração da composição acionária detida na Emissora, com exceção do disposto nos 
itens 4.2, 5.2, 5.3, 5.4 e 6 do Acordo de Investimento (conforme definido abaixo), na presente data, pelos seus acionistas atuais; e/ou (b) alteração, alienação ou transferência do controle acionário, 
direto ou indireto, da Emissora, da Plascorp e/ou da Mapa; (xv) reorganização societária, incluindo, cisão, fusão ou incorporação da Emissora, incluindo incorporação de ações, ou, ainda, qualquer outra 
forma de reorganização societária envolvendo a Emissora, com exceção do disposto nos itens 4.2, 5.2, 5.3, 5.4 e 6 do Acordo de Investimento; (xvi) redução do capital social da Emissora ou resgate 
de ações, com exceção do disposto nos itens 4.2, 5.2, 5.3, 5.4 e 6 do Acordo de Investimento; (xvii) (a) mudança ou alteração do objeto social da Emissora e/ou (b) mudança ou alteração do objeto 
social da Plascorp ou da Mapa, de forma a alterar as atuais atividades principais, ou a agregar a essas atividades novos negócios que tenham prevalência em relação às atividades atualmente 
desenvolvidas; (xviii) as Garantias: (a) não sejam constituídas, aperfeiçoadas e/ou formalizadas nos termos e prazos estabelecidos nesta Escritura de Emissão e nos Instrumentos de Garantia, salvo 
se decorrer de caso fortuito ou força maior; ou (b) se tornarem inválidas, nulas ou inexequíveis, ou, ainda, caso a Emissora, a Plascorp e/ou a Mapa pratiquem ou interponham quaisquer atos ou medidas, 
judiciais ou extrajudiciais, que objetivem anular, cancelar, suspender, revogar, rescindir ou invalidar as Garantias; ou (c) caso qualquer terceiro pratique ou interponha quaisquer atos ou medidas, judiciais 
ou extrajudiciais, que objetivem anular, cancelar, suspender, revogar, rescindir ou invalidar as Garantias, exceto se tais atos ou medidas forem suspensas no prazo legal em virtude de defesa ou recurso 
apresentado pela Emissora, pela Plascorp ou pela Mapa, conforme o caso; (xix) (a) se a validade e/ou exequibilidade desta Escritura de Emissão e/ou de quaisquer das Garantias forem objeto de 
questionamento judicial pela Emissora, pela Plascorp ou pela Mapa; (b) na ocorrência da hipótese descrita na alínea (a) e caso os Debenturistas deliberem pela não declaração de Vencimento Antecipado, 
se tal questionamento posteriormente resultar na concessão de medida liminar ou decisão desfavorável que afete negativamente os direitos dos Debenturistas; ou (c) na ocorrência das hipóteses 
descritas nas alíneas (a) e/ou (b) e caso os Debenturistas deliberem pela não declaração de Vencimento Antecipado, se posteriormente for proferida sentença judicial que afete negativamente os direitos 
dos Debenturistas, ainda que referida sentença judicial não seja final; (xx) se a validade ou exequibilidade Escritura de Emissão e/ de quaisquer das Garantias forem objeto de questionamento judicial 
por qualquer terceiro, e tal questionamento judicial possa afetar a capacidade da Emissora em cumprir suas obrigações previstas nos instrumentos acima mencionados, deverá informar sobre o referido 
questionamento ao Agente Fiduciário em até 5  Dias Úteis contados da sua ocorrência, sem prejuízo da ocorrência de um dos Eventos de Inadimplemento; (xxi) transformação do tipo societário da 
Emissora, nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei das Sociedades por Ações; (xxii) comprovação de que qualquer disposição desta Escritura de Emissão e/ou dos Instrumentos de Garantia foi revogada, 
rescindida, se tornou nula, ineficaz ou inexequível, total ou parcialmente, ou, por qualquer razão, deixou de estar válida e em vigor; (xxiii) destinação dos Recursos da Integralização na forma e/ou em 
prazo diverso do estabelecido no item 3.6 acima; (xxiv) transferência ou qualquer forma de cessão ou promessa de cessão a terceiros, pela Emissora ou pelas Intervenientes Garantidoras, das obrigações 
assumidas nesta Escritura de Emissão e/ou nos Instrumentos de Garantia; (xxv) a verificação de inadimplemento pecuniário ou não pecuniário pela Emissora, pela Plascorp e/ou pela Mapa, de quaisquer 
obrigações assumidas sob o “Acordo de Investimentos e Outras Avenças” celebrado entre os Credores e a Mapa, em 20 de dezembro de 2018 (“Acordo de Investimento”); (xxvi) venda, cessão ou 
qualquer outro tipo de alienação, total ou parcial, constituição e/ou prestação de quaisquer ônus, gravames, garantias reais, garantias e/ou qualquer outra modalidade de obrigação que limite, sob 
qualquer forma, a propriedade, titularidade, posse e/ou controle, (i) em relação à Emissora, em relação aos ativos, bens e direitos de qualquer natureza, incluindo, mas não se limitando aos recebíveis, 
de propriedade ou titularidade da Emissora e às Ações Plascar, em benefício de qualquer terceiro, excetuando-se (a) as onerações decorrentes de obrigações legais; e (b) as Garantias que serão 
prestadas no âmbito desta Emissão, nos termos dos respectivos Instrumentos de Garantia; e (ii) em relação à Plascorp, sobre as ações de emissão da Emissora e de titularidade da Plascorp (“Ações 
da Emissora”) e Dividendos Emissora (conforme definido abaixo) (iii) em relação à Mapa, sobre as ações de emissão da Plascorp e de titularidade da Mapa (“Ações da Plascorp”) e Dividendos Plascorp 
(conforme definido abaixo), excetuando-se o disposto nos itens 4.2, 5.2, 5.3, 5.4 e 6 do Acordo de Investimento e as Garantias que serão prestadas no âmbito desta Emissão, nos termos dos respectivos 
Instrumentos de Garantia; (xxvii) concessão a terceiros, pela Emissora, de mútuos, empréstimos, adiantamentos ou qualquer outra modalidade de crédito, por qualquer meio, exceto a concessão de 
mútuo com seus controladores (inclusive das Intervenientes Garantidoras) ou de qualquer de suas Controladas, bem como dos respectivos diretores ou conselheiros e respectivos cônjuges (“Partes 
Relacionadas”) até o limite de 5% do Fluxo de Dividendos ou 5% dos recursos oriundos de Evento de Liquidez conforme disposto na item 4.9.2 acima; (xxviii) contratação, pela Emissora, de mútuos, 
empréstimos, adiantamentos ou qualquer outra modalidade de crédito ou endividamento ou acordos que demandam o dispêndio de recursos com terceiros, exceto a obtenção de mútuos com partes 
relacionadas para fins de pagamento de eventuais despesas decorrentes da própria Emissão; (xxix) desapropriação, nacionalização, confisco, arresto, sequestro, penhora de bens ou outra medida de 
qualquer autoridade governamental ou judiciária que implique perda, em relação à Emissora, de quaisquer bens de sua propriedade, ou, em relação às Intervenientes Garantidoras, das Ações da 
Emissora e Dividendos Emissora ou das Ações da Plascorp e Dividendos da Plascorp, conforme o caso; (xxx) ocorrência de qualquer violação ou indício de violação, incluindo, mas não se limitando 
ao oferecimento de denúncia ou instauração de procedimento administrativo ou judicial, por autoridade competente, de qualquer dispositivo de qualquer lei ou regulamento, nacional ou estrangeiro, 
contra prática de corrupção ou atos lesivos à administração pública, incluindo, sem limitação, à Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, conforme alterada e às Leis Anticorrupção (conforme definido 
abaixo), pela Emissora, pela Plascorp e/ou pela Mapa; (xxxi) resgate ou amortização de ações, distribuição de dividendos, realização de pagamento de juros sobre capital próprio ou de qualquer outra 
forma de remuneração aos acionistas, pela Emissora, exceto até o valor correspondente a 5% do Fluxo de Dividendos ou 5% do total de recursos oriundos de Evento de Liquidez e desde que a Emissora 
e as Intervenientes Garantidoras estejam em dia com o cumprimento de todas as suas obrigações constantes desta Escritura de Emissão; (xxxii) inclusão da Emissora, da Plascorp e/ou da Mapa, 
quaisquer sócios ou administradores da Emissora, da Plascorp e/ou da Mapa, no Cadastro de Empregadores do Ministério do Trabalho e Emprego (“MTE”) e da Secretaria de Direitos Humanos da 
Presidência da República, instituído pela Portaria Interministerial n.º 2, de 12 de maio de 2011, relativas à manutenção de trabalhadores em condições análogas à de escravo; (xxxiii) seja proferida 
decisão condenatória, administrativa ou judicial, contra a Emissora, a Plascorp e/ou contra a Mapa, em razão da prática de atos que importem trabalho infantil, trabalho análogo ao escravo ou proveito 
criminoso da prostituição ou danos ao meio ambiente; (xxxiv) inobservância dos Princípios do Equador ou da legislação socioambiental, em especial, mas não se limitando, à legislação e regulamentação 
relacionadas à saúde e segurança ocupacional e ao meio ambiente, bem como, o incentivo, pela Emissora, pela Plascorp e/ou pela Mapa, à prostituição ou utilização em suas atividades de mão-de-obra 
infantil e/ou em condição análoga à de escravo, conforme (a) verificado pelo proferimento de decisão administrativa ou judicial contra a Emissora, a Plascorp e/ou a Mapa, apontando tal inobservância 
ou incentivo; ou (b) pela inclusão da Emissora, da Plascorp e/ou da Mapa, em qualquer espécie de lista oficial de empresas que descumprem regras de caráter socioambiental; (xxxv) não renovação, 
não obtenção, cancelamento, revogação, cassação ou suspensão das licenças ambientais exigidas pela legislação e regulamentação aplicável, necessárias ao exercício das atividades da Emissora, 
exceto por àquelas licenças que estejam em processo de renovação, nos termos da legislação aplicável; (xxxvi) descumprimento pela Emissora, pela Plascorp e/ou pela Mapa de eventual decisão dos 
Debenturistas, reunidos em AGD, de veto à qualquer deliberação societária da Emissora, da Plascorp e/ou da Mapa, conforme estabelecido nos Instrumentos de Garantia; (xxxvii) realização de registro 
de emissor de valores mobiliários, em qualquer categoria, pela Emissora, bem como recebimento de qualquer investimento na forma de oferta pública ou colocação privada em participação ou instrumentos 
conversíveis em participação por parte de terceiros; (xxxviii) comprovação de que qualquer das declarações prestadas pela Emissora, pela Plascorp e/ou pela Mapa nesta Escritura de Emissão e/ou 
nos Instrumentos de Garantia serem ou se tornarem falsas, incorretas ou enganosas ou, ainda, sejam inconsistentes ou incompletas, em qualquer caso; (xxxix) não conclusão do Aumento de Capital; 
(xl) descumprimento da destinação dos recursos captados por meio da Oferta Restrita, conforme prevista no item 3.6 acima. 4.14.2. A ocorrência de quaisquer dos Eventos de Vencimento Antecipado 
indicados nos itens (ii) e (xiii) da Cláusula 4.14.1 acima acarretará o Vencimento Antecipado automático das Debêntures, independentemente de qualquer consulta aos Debenturistas, desde que 
respeitados os prazos, quando existentes, estabelecidos em cada um dos referidos itens. 4.14.3. Na ocorrência de quaisquer dos Eventos de Vencimento Antecipado indicados nas demais alíneas não 
mencionadas na Cláusula 4.14.2 acima, não sanados no prazo de cura, quando aplicável, o Agente Fiduciário deverá convocar AGD, nos termos do item 4.14.3.1 abaixo, para deliberação pelos 
Debenturistas sobre a não declaração de Vencimento Antecipado das Debêntures, a qual ficará condicionada à entrega de notificação nesse sentido pelo Agente Fiduciário à Emissora e às Intervenientes 
Garantidoras, observado o disposto nos itens abaixo. 4.14.3.1. O Agente Fiduciário deverá publicar edital de convocação de AGD, conforme previsto na Cláusula Sétima abaixo, no prazo de 3 Dias Úteis 
a contar da data em que tomar ciência do Evento de Vencimento Antecipado ou for assim informado por quaisquer dos Debenturistas, pela Emissora ou pelas Intervenientes Garantidoras, para deliberar 
sobre a eventual não decretação de Vencimento Antecipado. 4.14.3.2. Na AGD mencionada no item 4.14.3 acima, que será instalada observado o quórum previsto na Cláusula Sétima desta Escritura 
de Emissão, os Debenturistas poderão optar, por deliberação de Debenturistas que representem, no mínimo, 90% das Debêntures em Circulação, em primeira convocação ou em segunda convocação, 
por não declarar antecipadamente vencidas as Debêntures, hipótese na qual o Agente Fiduciário não declarará o Vencimento Antecipado. 4.14.3.3. Na hipótese (a) de não instalação da AGD mencionada 
no item 4.14.3 acima por falta de quórum, mesmo após segunda convocação, ou (b) de não ser alcançado o quórum mínimo para deliberação acerca da não declaração de Vencimento Antecipado, 
conforme estabelecido no item 4.14.3.2 acima, o Agente Fiduciário deverá declarar o Vencimento Antecipado, mediante imediato envio de notificação à Emissora e às Intervenientes Garantidoras neste 
sentido. 4.14.3.4. Em caso de Vencimento Antecipado, nos termos dos itens 4.14.1, 4.14.2 e4.14.3.3 acima, a Emissora obriga-se a efetuar o pagamento do Montante Devido, fora do âmbito da B3, no 
prazo de até 1 Dia Útil, contado (i) do recebimento de notificação enviada pelo Agente Fiduciário neste sentido, ou (ii) da data da realização da AGD. 4.14.3.5. O não pagamento do Montante Devido, 
nos termos do item 4.14.3.4 acima, implicará no início imediato pelo Agente Fiduciário da execução, judicial ou extrajudicial, das Garantias, em benefício dos Debenturistas, até a integral e efetiva 
liquidação das Obrigações Garantidas (conforme definido abaixo). 4.14.3.6. Caso seja declarado o Vencimento Antecipado, o Agente Fiduciário se compromete a comunicar o Vencimento Antecipado 
imediatamente a B3. 4.15. Multa e Juros Moratórios 4.15.1. Ocorrendo impontualidade no pagamento pela Emissora de qualquer quantia devida aos Debenturistas nos termos desta Escritura de 
Emissão, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Emissora aos Debenturistas ficarão sujeitos, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial (a) a multa 
convencional, irredutível e não compensatória, de 2%; e (b) a juros moratórios à razão de 1% ao mês, calculados pro rata temporis desde a data da inadimplência até a data do efetivo pagamento 
(“Encargos Moratórios”). 4.16. Atraso no Recebimento dos Pagamentos 4.16.1. Sem prejuízo do disposto no item 4.15 acima, o não comparecimento do Debenturista para receber o valor correspondente 
a quaisquer das obrigações pecuniárias da Emissora, nas datas previstas nesta Escritura de Emissão, ou em comunicado publicado pela Emissora, não lhe dará direito ao recebimento da Remuneração 
e/ou Encargos Moratórios a partir da data em que o valor correspondente seja disponibilizado pela Emissora ao Debenturista, sendo-lhe, todavia, assegurados os direitos adquiridos até a data do 
respectivo pagamento. 4.17. Garantias 4.17.1. A fim de garantir o integral, fiel e pontual pagamento e cumprimento de todas as obrigações, principais e acessórias, presentes ou futuras, assumidas ou 
que venham a ser assumidas pela Emissora, perante os Debenturistas, o que inclui, principalmente, mas não se limita, ao pagamento das Debêntures, abrangendo a sua amortização, Remuneração, 
bem como todos e quaisquer outros pagamentos devidos pela Emissora, incluindo o pagamento dos custos, comissões, encargos e despesas da Emissão e a totalidade das obrigações acessórias, tais 
como, mas não se limitando, Encargos Moratórios, multas, penalidades, despesas, custas, honorários arbitrados em juízo, comissões e demais encargos contratuais e legais previstos, bem como a 
remuneração do Agente Fiduciário, do Banco Depositário (conforme definido abaixo), do Escriturador e do Banco Liquidante e todo e qualquer custo ou despesa comprovadamente incorrido pelo Agente 
Fiduciário e/ou pelos Debenturistas em decorrência de processos, procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou extrajudiciais necessários à salvaguarda dos direitos e prerrogativas dos Debenturistas 
decorrentes das Debêntures e desta Escritura de Emissão (“Obrigações Garantidas”) serão constituídas as seguintes garantias: 4.17.2. Alienações Fiduciárias de Ações e Bônus Plascar. Conforme 
estabelecido no “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Ações e Bônus da Plascar Participações Industriais S.A., Cessão Fiduciária de Direitos e Outras Avenças” (“Contrato de Alienação 
Fiduciária de Ações e Bônus Plascar”), a ser celebrado entre a Emissora e o Agente Fiduciário e, na qualidade de interveniente anuente, a Plascar, a Emissora alienou fiduciariamente, de forma irrevogável 
e irretratável, a propriedade fiduciária, o domínio resolúvel e a posse indireta, aos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, livres e desembaraçados de quaisquer ônus, gravames ou 
restrições, nos termos do artigo 40 da Lei das Sociedades por Ações, do artigo 66-B da Lei n.º 4.728, de 14 de julho de 1965 (“Lei 4.728”), com a nova redação dada pelo artigo 55 da Lei n.º 10.931, 
de 2 de agosto de 2004, conforme alterada (“Lei 10.931”) e dos artigos 18 a 20 da Lei n.º 9.514, de 20 de novembro de 1997, conforme alterada (“Lei 9.514”) e, no que for aplicável, dos artigos 1.361 
e seguintes do Código Civil, bem como demais disposições legais aplicáveis (“Alienação Fiduciária de Ações e Bônus Plascar”), de (i) ações de emissão da Plascar e a totalidade dos bônus de subscrição 
emitidos pela Plascar como vantagem adicional ao Aumento de Capital Plascar (“Bônus de Subscrição Plascar”) que a Emissora detiver, excetuando-se o montante equivalente à 2.982.100 Bônus de 
Subscrição Plascar, que a Emissora tem a faculdade de ceder para a Mapa ou seus sócios, por valor simbólico, a qualquer tempo, e que estarão livres de qualquer ônus ou gravame e não são objeto 
de garantia a que se refere esta cláusula (“Ações Plascar e Bônus Alienados Fiduciariamente”); (ii) quaisquer bens em que as Ações e Bônus Plascar Alienados Fiduciariamente sejam convertidos, 
substituídos ou passem a ser representados (inclusive quaisquer certificados de depósitos ou valores mobiliários); (iii) todas as ações de emissão da Plascar que porventura, a partir da data de assinatura 
do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações e Bônus Plascar, sejam atribuídas, recebidas, conferidas e/ou adquiridas pela Emissora (direta ou indiretamente), ou seus eventuais sucessores legais, 
incluindo, mas não se limitando, em razão de consolidação, fusão, cisão, incorporação, permuta, substituição, desdobramento, inclusive decorrentes de desmembramentos, grupamentos, bonificação, 
capitalização de lucros, reservas ou exercício de direito de preferência das Ações e Bônus Plascar Alienados Fiduciariamente e divisão ou reorganização societária da Plascar; e (iv) o direito de subscrição 
de novas ações representativas do capital social da Plascar, bônus de subscrição, debêntures conversíveis, partes beneficiárias, certificados, títulos ou outros valores mobiliários representativos de, ou 
conversíveis em, ações, relacionados à participação acionária da Emissora na Plascar, bem como direitos de preferência e opções de titularidade da Emissora na Plascar, subscritos, adquiridos ou 
atualmente de titularidade da Emissora, na proporção das Ações e Bônus Plascar Alienados Fiduciariamente. 4.17.3. Cessão Fiduciária de Dividendos Plascar. Conforme estabelecido no Contrato de 
Alienação Fiduciária de Ações e Bônus Plascar, a Emissora cede e transfere, de forma irrevogável e irretratável, a propriedade fiduciária, o domínio resolúvel e a posse indireta, exclusivamente aos 
Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, livres e desembaraçados de quaisquer ônus, gravames ou restrições, nos termos do artigo 66-B da Lei 4.728, com a nova redação dada pelo artigo 
55 da Lei 10.931 e dos artigos 18 a 20 da Lei 9.514 e, no que for aplicável, dos artigos 1.361 e seguintes do Código Civil, bem como das demais disposições legais aplicáveis (“Cessão Fiduciária de 
Dividendos Plascar”), os seguintes bens e direitos: (i) o Fluxo de Dividendos; e (ii) o produto resultante do recebimento das quantias decorrentes do Fluxo de Dividendos, conforme descritos no item (i) 
acima. 4.17.4. Alienação Fiduciária de Ações Emissora. Conforme estabelecido no “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Ações da Pádua IV Participações S.A., Cessão Fiduciária de Direitos 
e Outras Avenças” (“Contrato de Alienação Fiduciária de Ações da Emissora”), a ser celebrado entre a Plascorp, o Agente Fiduciário e, na qualidade de interveniente anuente, a Emissora, a Plascorp 
alienou fiduciariamente, de forma irrevogável e irretratável, a propriedade fiduciária, o domínio resolúvel e a posse indireta, aos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, livres e desembaraçados 
de quaisquer ônus, gravames ou restrições, nos termos do artigo 40 da Lei das Sociedades por Ações, do artigo 66-B da Lei 4.728, com a nova redação dada pelo artigo 55 da Lei 10.931 e dos artigos 
18 a 20 da Lei 9.514 e, no que for aplicável, dos artigos 1.361 e seguintes do Código Civil, bem como demais disposições legais aplicáveis (“Alienação Fiduciária de Ações da Emissora”), de (i) ações 
de emissão da Emissora (“Ações da Emissora Alienadas Fiduciariamente”); (ii) quaisquer bens em que as Ações da Emissora Alienadas Fiduciariamente sejam convertidas, substituídas, permutadas 
ou passem a ser representadas (inclusive quaisquer certificados de depósitos ou valores mobiliários); (iii) todas as ações de emissão da Emissora que porventura, a partir da data de assinatura do 
Contrato de Alienação Fiduciária de Ações da Emissora, sejam atribuídas, recebidas, conferidas e/ou adquiridas pela Plascorp (direta ou indiretamente), ou seus eventuais sucessores legais, incluindo, 
mas não se limitando, em razão de consolidação, fusão, cisão, incorporação, permuta, substituição, desdobramento, inclusive decorrentes de desmembramentos, grupamentos, bonificação, capitalização 
de lucros, reservas ou exercício de direito de preferência das Ações Alienadas Fiduciariamente e divisão ou reorganização societária da Emissora; e (iv) o direito de subscrição de novas ações 
representativas do capital social da Emissora, bônus de subscrição, debêntures conversíveis, partes beneficiárias, certificados, títulos ou outros valores mobiliários representativos de, ou conversíveis 
em, ações de emissão da Emissora, bem como direitos de preferência e opções de titularidade da Plascorp na Emissora, subscritos, adquiridos ou atualmente de titularidade da Plascorp, na proporção 
das Ações da Emissora Alienadas Fiduciariamente. 4.17.5. Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Emissora. Conforme estabelecido no Contrato de Alienação Fiduciária de Ações da Emissora, a 
Plascorp cede e transfere, de forma irrevogável e irretratável, a propriedade fiduciária, o domínio resolúvel e a posse indireta, exclusivamente aos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, 
livres e desembaraçados de quaisquer ônus, gravames ou restrições, nos termos do artigo 66-B da Lei 4.728, com a nova redação dada pelo artigo 55 da Lei 10.931 e dos artigos 18 a 20 da Lei 9.514 
e, no que for aplicável, dos artigos 1.361 e seguintes do Código Civil, bem como das demais disposições legais aplicáveis (“Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Emissora”), todos os direitos, atuais 
e futuros de titularidade da Plascorp, ao recebimento de dividendos, lucros, frutos, rendimentos, bonificações, direitos, juros sobre capital próprio, distribuições e demais valores recebidos ou a serem 
recebidos ou de qualquer outra forma distribuídos pela Emissora à Plascorp (“Dividendos Emissora”). 4.17.6. Alienação Fiduciária de Ações Plascorp. Conforme estabelecido no “Instrumento Particular 
de Alienação Fiduciária de Ações da Plascorp Participações S.A., Cessão Fiduciária de Direitos e Outras Avenças” (“Contrato de Alienação Fiduciária de Ações da Plascorp”), a ser celebrado entre a 
Mapa, o Agente Fiduciário e, na qualidade de interveniente anuente, a Plascorp, a Mapa alienou fiduciariamente, de forma irrevogável e irretratável, a propriedade fiduciária, o domínio resolúvel e a 
posse indireta, aos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, livres e desembaraçados de quaisquer ônus, gravames ou restrições, nos termos do artigo 40 da Lei das Sociedades por Ações, 
do artigo 66-B da Lei 4.728, com a nova redação dada pelo artigo 55 da Lei 10.931 e dos artigos 18 a 20 da Lei 9.514 e, no que for aplicável, dos artigos 1.361 e seguintes do Código Civil, bem como 
demais disposições legais aplicáveis (“Alienação Fiduciária de Ações da Plascorp”), de (i) ações de emissão da Plascorp (“Ações da Plascorp Alienadas Fiduciariamente”, ou, quando em Conj. com as 
Ações Plascar Alienadas Fiduciariamente e as Ações da Emissora Alienadas Fiduciariamente, “Ações Alienadas Fiduciariamente”); (ii) quaisquer bens em que as Ações da Plascorp Alienadas 
Fiduciariamente sejam convertidas, substituídas ou passem a ser representadas (inclusive quaisquer certificados de depósitos ou valores mobiliários); (iii) todas as ações de emissão da Plascorp que 
porventura, a partir da data de assinatura do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações da Plascorp, sejam atribuídas, recebidas, conferidas e/ou adquiridas pela Mapa (direta ou indiretamente), ou 
seus eventuais sucessores legais, incluindo, mas não se limitando, em razão de consolidação, fusão, cisão, incorporação, permuta, substituição, desdobramento, inclusive decorrentes de desmembramentos, 
grupamentos, bonificação, capitalização de lucros, reservas ou exercício de direito de preferência das Ações da Plascorp Alienadas Fiduciariamente divisão ou reorganização societária da Plascorp; e 
(iv) o direito de subscrição de novas ações representativas do capital social da Plascorp, bônus de subscrição, debêntures conversíveis, partes beneficiárias, certificados, títulos ou outros valores 
mobiliários representativos de, ou conversíveis em, ações, relacionados à participação acionária da Mapa na Plascorp, bem como direitos de preferência e opções de titularidade da Mapa na Plascorp, 
subscritos, adquiridos ou atualmente de titularidade da Mapa, na proporção das Ações da Plascorp Alienadas Fiduciariamente. 4.17.7. Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Plascorp. Conforme 
estabelecido no Contrato de Alienação Fiduciária de Ações da Plascorp, a Mapa cede e transfere, de forma irrevogável e irretratável, a propriedade fiduciária, o domínio resolúvel e a posse indireta, 
exclusivamente aos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, livres e desembaraçados de quaisquer ônus, gravames ou restrições, nos termos do artigo 66-B da Lei 4.728, com a nova 
redação dada pelo artigo 55 da Lei 10.931 e dos artigos 18 a 20 da Lei 9.514 e, no que for aplicável, dos artigos 1.361 e seguintes do Código Civil, bem como das demais disposições legais aplicáveis 
(“Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Plascorp” ou, quando em Conj. com a Cessão Fiduciária de Dividendos Plascar e a Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Emissora, “Cessões Fiduciárias”), 
todos os direitos, atuais e futuros de titularidade da Mapa, ao recebimento de dividendos, lucros, frutos, rendimentos, bonificações, direitos, juros sobre capital próprio, distribuições e demais valores 
recebidos ou a serem recebidos ou de qualquer outra forma distribuídos pela Plascorp à Mapa (“Dividendos Plascorp”). 4.17.7.1. Nos termos do (i) Contrato de Alienação Fiduciária de Ações e Bônus 
Plascar; (ii) Contrato de Alienação Fiduciária de Ações da Emissora; e (iii) Contrato de Alienação Fiduciária de Ações da Plascorp (em Conj. “Instrumentos de Garantia”), em que estão dispostos os 
termos e condições da (a) Alienação Fiduciária de Ações e Bônus Plascar; (b) Alienação Fiduciária de Ações da Emissora; (c) Alienação Fiduciária de Ações da Plascorp; (d) Cessão Fiduciária de 
Dividendos Plascar; (e) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Emissora; e (f) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Plascorp (em Conj. “Garantias”), a Plascorp, a Mapa, a Plascar e a Emissora 
renunciam, até a liquidação integral das Obrigações Garantidas, por meio dos Instrumentos de Garantia, em favor dos Debenturistas representados pelo Agente Fiduciário, a qualquer privilégio legal 
que possa afetar a livre e integral exequibilidade, transferência ou exercício de quaisquer direitos dos Debenturistas nos termos dos Instrumentos de Garantia. 4.17.8. Fica desde já certo e ajustado que 
a inobservância, pelo Agente Fiduciário, dos prazos para execução das Garantias constituídas em favor dos Debenturistas não ensejará, sob hipótese alguma, perda de qualquer direito ou faculdade 
aqui prevista. 4.17.9. Se, na data do Vencimento das Debêntures, os recursos líquidos equivalentes à 95%do Fluxo de Dividendos ou do Evento de Liquidez não forem suficientes para o pagamento 
integral das Obrigações Garantidas, a excussão das Garantias estará limitada em até 95% do total das Ações Alienadas Fiduciariamente e das Cessões Fiduciárias. 4.18. Forma e Local de Pagamento 
4.18.1. Os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela Emissora no dia de seu respectivo vencimento utilizando-se os procedimentos adotados pela B3, com relação às Debêntures 
que estejam custodiadas eletronicamente na B3. As Debêntures que não estiverem custodiadas eletronicamente junto à B3 terão os seus pagamentos realizados pelo Escriturador das Debêntures ou 
na sede da Emissora, se for o caso. 4.19. Prorrogação dos Prazos 4.19.1. Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação por quaisquer das Partes, até o 1º 
Dia Útil subsequente, se o vencimento coincidir com feriado declarado nacional, sábado, domingo ou dia em que não exista expediente comercial ou bancário na cidade de SP, SP, sem nenhum acréscimo 
aos valores a serem pagos, ressalvados os casos cujos pagamentos devam ser realizados através da B3, hipótese em que somente haverá prorrogação quando a data de pagamento coincidir com 
feriado declarado nacional, sábado ou domingo. Para os fins desta Escritura de Emissão, “Dia Útil” ou “Dias Úteis” significa qualquer dia que não seja sábado, domingo ou feriado declarado nacional. 
4.20. Publicidade 4.20.1. Todos os atos e decisões decorrentes da Emissão e da Oferta Restrita que, de qualquer forma, vierem a envolver interesses dos Debenturistas, deverão ser veiculados no 
Diário Oficial do Estado da União e no jornal “O Dia”, bem como na página da Emissora na rede internacional de computadores – internet. A publicação do referido aviso aos Debenturistas poderá ser 
substituída por correspondência registrada entregue a todos os Debenturistas e ao Agente Fiduciário, sendo certo que, caso a Emissora altere seu jornal de publicação após a Data de Emissão, deverá 
enviar notificação ao Agente Fiduciário informando o novo veículo e publicar, nos jornais anteriormente utilizados, aviso aos Debenturistas informando o novo veículo. 4.21. Aquisição Facultativa 4.21.1. 
Nos termos do artigo 55, §3º, da Lei das Sociedades por Ações, é facultado à Emissora adquirir Debêntures de sua emissão: (a) por valor igual ou inferior ao Valor Nominal Unitário, desde que tal fato 
conste do relatório da administração e de suas demonstrações financeiras; ou (b) por valor superior ao Valor Nominal Unitário, desde que observe as regras expedidas pela CVM vigentes à época. As 
Debêntures adquiridas pela Emissora poderão, a critério da Emissora, ser canceladas, permanecer em tesouraria ou ser novamente colocadas no mercado. As Debêntures adquiridas pela Emissora 
para permanência em tesouraria nos termos desta Cláusula, se e quando recolocadas no mercado, farão jus à mesma Remuneração aplicável às demais Debêntures. A Aquisição Facultativa está 
condicionada ao aceite do Debenturista vendedor. 4.22. Direito ao Recebimento dos Pagamentos 4.22.1. Farão jus ao recebimento de qualquer valor devido aos Debenturistas nos termos desta 
Escritura de Emissão aqueles que forem Debenturistas no encerramento do Dia Útil imediatamente anterior à respectiva data de pagamento. Cláusula Quinta – Das Obrigações Adicionais da Emissora 
e das Intervenientes Garantidoras - 5.1. Sem prejuízo do disposto na regulamentação aplicável, a Emissora está obrigada a: (i) fornecer ao Agente Fiduciário: (a) (1) dentro de, no máximo 90 (noventa) 
dias contados do término do referido exercício social, (A) cópia de suas demonstrações financeiras, bem como das demonstrações financeiras consolidadas da Plascar relativas ao exercício social então 
encerrado, estas acompanhadas de parecer dos auditores independentes, e (B) declaração assinada por representante legal da Emissora com poderes para tanto atestando o cumprimento de todas 
as obrigações constantes desta Escritura de Emissão; e (2) dentro de, no máximo, 45 (quarenta e cinco) dias contados do término de cada período de 3 meses, cópia de suas informações financeiras, 
bem como das informações financeiras consolidadas da Plascar, estas acompanhadas de parecer dos auditores independentes; (b) no prazo máximo de 10 Dias Úteis, qualquer informação relevante 
que lhe venha a ser solicitada pelo Agente Fiduciário com relação a si, às Controladas, ou às Intervenientes Garantidoras ou, ainda, de interesse dos Debenturistas; (c) avisos aos titulares de Debêntures, 
de fatos relevantes, conforme definidos na Instrução da CVM n.º 358, de 3 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Instrução CVM 358”), assim como atas de assembleias gerais da Emissora no prazo 
de 3 Dias Úteis da data em que forem realizados; (d) informações sobre qualquer descumprimento, de natureza pecuniária ou não, de quaisquer cláusulas, termos ou condições desta Escritura de 
Emissão e dos Instrumentos de Garantia, no prazo de até 3 Dias Úteis, contados da data do respectivo descumprimento; (e) na mesma data de sua publicação, as informações veiculadas na forma 
prevista no item 4.20 acima; (f) cópia de qualquer correspondência ou notificação judicial recebida pela Emissora, pelas Controladas ou pelas Intervenientes Garantidoras que possam afetar materialmente 
os negócios, a situação financeira e o resultado das operações da Emissora e/ou das Intervenientes Garantidoras, conforme caso; (g) dentro de, no máximo 90 dias contados do término do referido 
exercício social, o balancete anual referente ao exercício social anterior; (h) a ocorrência de qualquer evento que enseje a distribuição do Fluxo de Dividendos em até 3 Dias Úteis do evento; (i) todos 
os demais documentos e informações que a Emissora, nos termos e condições previstos nesta Escritura de Emissão, comprometeu-se a enviar ao Agente Fiduciário; e (j) cópia dos boletins de subscrição 
das Debêntures assinados pelos Debenturistas em até 5 Dias Úteis contados de sua assinatura. (ii) não desenvolver atividades que não a participação em outras sociedades, e não criar ou adquirir 
participação em quaisquer empresas ou companhias, exceção feita exclusivamente à Plascar; (iii) atender, em, no máximo, 5 Dias Úteis, às solicitações fundamentadas do Agente Fiduciário que possam 
interessar ao Agente Fiduciário e aos Debenturistas, exceto pelas solicitações decorrentes das obrigações previstas na da Instrução CVM n.º 583, de 20 de dezembro de 2016, conforme alterada 
(“Instrução CVM 583”), as quais deverão ser tempestivamente atendidas, independentemente de notificação, observados os termos da presente Escritura de Emissão e as disposições legais e 
regulamentares a que está sujeita a Emissora; (iv) manter a sua contabilidade atualizada e efetuar os respectivos registros de acordo com os princípios contábeis geralmente aceitos no Brasil, e permitir 
que representantes do Agente Fiduciário tenham acesso, em base razoável: aos livros e aos demais registros contábeis da Emissora; (v) manter válidas e regulares as licenças, concessões, alvarás, 
autorizações ou aprovações necessárias ao regular funcionamento da Emissora; (vi) cumprir as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações dos órgãos governamentais, autarquias ou 
tribunais, aplicáveis à condução de seus negócios; (vii) cumprir todas as determinações da CVM e da B3, inclusive mediante envio de documentos e, ainda, prestando as informações que lhe forem 
solicitadas; (viii) guardar, pelo prazo de 5 anos contados da data de assinatura desta Escritura de Emissão, toda a documentação relativa à Emissão; (ix) não realizar operações fora do seu objeto 
social, observadas as disposições estatutárias, legais e regulamentares em vigor; (x) notificar o Agente Fiduciário sobre a ocorrência de quaisquer Eventos de Vencimento Antecipado previstos no item 
4.14 acima e seguintes desta Escritura de Emissão em até 1 Dia Útil que tomar conhecimento de sua ocorrência; (xi) notificar o Agente Fiduciário em até 1 Dia Útil após a deliberação ou após tomar 
conhecimento, conforme o caso, sobre quaisquer eventos ou situações que afetem negativamente de forma relevante, impossibilitem ou dificultem de forma justificada o cumprimento, pela Emissora e/
ou pelas Intervenientes Garantidoras, de suas obrigações decorrentes desta Escritura de Emissão e/ou dos Instrumentos de Garantia; (xii) notificar o Agente Fiduciário, juntamente com o envio da cópia 
da correspondência ou notificação judicial mencionada no item (i)(f) acima, se aplicável, sobre a instauração de qualquer processo judicial, administrativo ou arbitral que afete ou possa afetar adversamente 
a Emissora, e/ou as Intervenientes Garantidoras e seus ativos, ou a capacidade da Emissora e/ou das Intervenientes Garantidoras de cumprir suas obrigações nos termos desta Escritura de Emissão 
e dos Instrumentos de Garantia, no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis após tomar conhecimento do respectivo processo; e fornecer ao Agente Fiduciário, sempre que por ele solicitado, informações acerca 
do andamento atualizado dos processos judiciais, administrativos e procedimentos arbitrais dos quais a Emissora figure como parte; (xiii) notificar o Agente Fiduciário, em até 1 (um) Dia Útil contado 
da data de sua ocorrência, sobre qualquer alteração nas condições financeiras, econômicas, comerciais, operacionais, regulatórias ou societárias ou nos negócios da Emissora, e/ou das Intervenientes 
Garantidoras, bem como quaisquer eventos ou situações que: (a) possam afetar negativamente, impossibilitar ou dificultar de forma justificada o cumprimento, pela Emissora e/ou pelas Intervenientes 
Garantidoras, de suas obrigações decorrentes desta Escritura de Emissão e/ou dos Instrumentos de Garantia; ou (b) faça com que as demonstrações financeiras da Emissora não mais reflitam a real 
condição financeira da Emissora e/ou das Intervenientes Garantidoras; (xiv) notificar o Agente Fiduciário sobre qualquer condenação em decisão judicial, administrativa ou arbitral, que afete adversamente, 
de forma relevante a condição financeira da Emissora, das Controladas e/ou das Intervenientes Garantidoras, no prazo de até 1 (um) dia após a data em que a Emissora tomar conhecimento da respectiva 
decisão; (xv) cumprir com suas obrigações relacionadas ao pagamento de todos os tributos, taxas e/ou contribuições, incluindo, mas não se limitando àqueles decorrentes da Oferta Restrita; (xvi) não 
subordinar a dívida representada pelas Debêntures a qualquer outra dívida da Emissora, exceto aquela cuja preferência decorra de imposição legal; (xvii) observar e cumprir a Lei n.º 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, conforme alterada (“Lei 12.846/13”), o Decreto n.º 8.420, de 18 de março de 2015, conforme alterado (“Decreto 8.420/15”) e demais leis aplicáveis relacionadas à prática de corrupção 
e atos lesivos à administração pública e ao patrimônio público nacional, assim como, desde que aplicável, a U.S Foreign Corrupt Practice Act of 1977 e o UK Bribery Act (em Conj., as “Leis Anticorrupção”), 
devendo (a) manter políticas e procedimentos internos que assegurem integral cumprimento das Leis Anticorrupção; (b) abster-se de praticar atos de corrupção e de agir de forma lesiva à administração 
pública, nacional ou estrangeira, conforme aplicável, no interesse ou para seu benefício e/ou de suas afiliadas; (c) informar, imediatamente, por escrito, ao Agente Fiduciário, detalhes de qualquer 
violação às Leis Anticorrupção; e (d) realizar eventuais pagamentos devidos no âmbito desta Escritura de Emissão exclusivamente por meio de transferência bancária; (xviii) não utilizar, de forma direta 
ou indireta, os recursos disponibilizados em razão desta Emissão para a prática de ato previsto nas Leis Anticorrupção; (xix) não praticar qualquer ato em desacordo com o estatuto social, com esta 
Escritura de Emissão e com os Instrumentos de Garantia, em especial os que comprometam o pontual e integral cumprimento das obrigações principais e acessórias assumidas perante os Debenturistas; 
(xx) cumprir todas as obrigações principais e acessórias assumidas nos termos desta Escritura de Emissão, dos Instrumentos de Garantia e do Acordo de Investimento, inclusive no que tange à 
destinação dos Recursos da Integralização captados por meio da Emissão; (xxi) efetuar pontualmente o pagamento dos serviços relacionados ao registro das Debêntures custodiadas eletronicamente 
na B3; (xxii) prestar informações ao Agente Fiduciário, dentro do prazo de 2 Dias Úteis contados do respectivo recebimento, sobre quaisquer autuações pelos órgãos governamentais, de caráter fiscal, 
ambiental ou de defesa da concorrência, entre outros, em relação à Emissora, qualquer das Controladas e/ou das Intervenientes Garantidoras, que independentemente do valor, afetem a Emissora e/
ou as Intervenientes Garantidoras ou a capacidade da Emissora, qualquer das Controladas e/ou das Intervenientes Garantidoras de cumprirem suas obrigações nos termos desta Escritura de Emissão 
e dos Instrumentos de Garantia; (xxiii) manter contratados, durante o prazo de vigência das Debêntures, às suas expensas, o Banco Liquidante, o Escriturador, o Banco Depositário, o Agente Fiduciário 
e os ambientes de distribuição e negociação (MDA e CETIP21, respectivamente); (xxiv) efetuar o pagamento de todas as despesas comprovadas pelo Agente Fiduciário que venham a ser necessárias 
para proteger os direitos e interesses dos Debenturistas ou para realizar seus créditos, inclusive honorários advocatícios e outras despesas e custos incorridos em virtude da cobrança de qualquer 
quantia devida aos Debenturistas nos termos desta Escritura de Emissão; (xxv) disponibilizar ao Agente Fiduciário cópia de qualquer correspondência ou notificação judicial ou extrajudicial recebida 
pela Emissora, conforme aplicável, relacionada aos Eventos de Vencimento Antecipado, em prazo não superior a 2 Dias Úteis após o seu recebimento; (xxvi) manter válidas e regulares, durante todo 
o prazo de vigência das Debêntures, as declarações e garantias prestadas nesta Escritura de Emissão, nos Instrumentos de Garantia e no Acordo de Investimento,, no que for aplicável; (xxvii) não 
transferir ou por qualquer forma ceder, ou prometer ceder, a terceiros os direitos e obrigações que respectivamente adquiriu e assumiu na presente Escritura de Emissão, sem a prévia anuência dos 
Debenturistas, reunidos em AGD, conforme a Cláusula Sétima abaixo, especialmente convocada para esse fim; (xxviii) não constituir, em favor de terceiros, garantias sobre as Garantias; (xxix) manter 
sempre válidas e exigíveis as Garantias; (xxx) praticar todos e quaisquer atos e assinar quaisquer documentos que sejam necessários para a manutenção das Garantias, obrigando-se, inclusive, mas 
não somente, a defender, de forma tempestiva e eficaz, todos os direitos dos Debenturistas sobre as Garantias, incluindo no âmbito de quaisquer processos administrativos ou judiciais que venham a 
ser propostos por terceiros e que possam, de qualquer forma, afetar de maneira adversa as Garantias; (xxxi) não praticar e instruir seus administradores e empregados a não praticar atos de corrupção 
ativa ou passiva com representantes de órgãos e repartições públicas ou com representantes de pessoas jurídicas privadas afim de obter vantagem indevida ou enriquecimento ilícito, tampouco relativos 
à lavagem de dinheiro e/ou financiamento ao terrorismo; (xxxii) não contratar quaisquer mútuos, operações de crédito ou operações de financiamento, operações de derivativos, e/ou qualquer outra 
operação que represente o aumento do endividamento da Emissora, sendo certo que esta Emissão será a única obrigação financeira assumida pela Emissora até que as obrigações previstas nesta 
Escritura sejam extintas; (xxxiii) cumprir com o disposto na legislação ambiental e trabalhista e de saúde e segurança do trabalho em vigor, adotando as medidas e ações preventivas ou reparatórias, 
destinadas a evitar e corrigir eventuais danos causados ao meio ambiente decorrentes das atividades descritas em seu objeto social e a seus trabalhadores, bem como a proceder a todas as diligências 
exigidas para suas atividade econômicas, preservando o meio ambiente e atendendo às determinações dos órgãos municipais, estaduais, distritais e federais que subsidiariamente venham a legislar 
ou regulamentar as normas ambientais, trabalhistas e de saúde e segurança do trabalho em vigor; (xxxiv) cumprir com o disposto na legislação que trata do combate à discriminação de raça ou de 
gênero, assédio moral ou sexual; (xxxv) não contratar fornecedores e prestadores de serviços que sob sua orientação ou em seu favor realizem quaisquer atividades para a Emissora e que, no seu 
conhecimento, estejam em descumprimento com a legislação socioambiental brasileira aplicável, assim como a legislação relativa à saúde e segurança do trabalho definidas nas normas regulamentares 
do MTE; (xxxvi) informar prontamente ao Agente Fiduciário, por escrito, (a) em até 15 dias corridos, o recebimento de qualquer comunicação ou evento que possa levar os órgãos competentes a 
considerar descumprida qualquer norma de proteção ambiental; e (b) em até 10 dias corridos, o recebimento de qualquer notificação que acarrete o dever de indenização em razão de qualquer dano 
ambiental; (xxxvii) adotar medidas preventivas para o atendimento da legislação trabalhista vigente, especialmente em relação (a) às restrições do trabalho noturno, insalubre e perigoso, e (b) à não 
utilização de trabalho ilegal ou discriminatório, inclusive, mas não se limitando, trabalho análogo ao de escravo e trabalho de crianças e de adolescentes menores de 18 anos de idade, salvo na condição 
de aprendiz a partir de 14 anos de idade, e implementar seus melhores esforços junto aos seus respectivos fornecedores de produtos e serviços, a fim de que esses também assim se comprometam; 
(xxxviii) indenizar, de forma irrevogável e irretratável, os Debenturistas e o Agente Fiduciário por todos e quaisquer prejuízos, danos, perdas, custos e/ou despesas (incluindo custas judiciais e honorários 
advocatícios) incorridos e comprovados pelos Debenturistas e pelo Agente Fiduciário em razão da falta de veracidade, consistência, qualidade e suficiência de quaisquer das suas declarações prestadas 
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A55 Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A.
CNPJ/MF nº 31.046.158/0001-26 – NIRE 35.300.519.221

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 04 de janeiro de 2019
Data, Hora e Local: Aos 04/01/2019, às 10:00 horas, na sede social da “Companhia”, na Rua da Consolação, nº 2294, 
conjunto 03-118, Consolação, São Paulo-SP. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, em razão da presença de 
acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, a saber: (1) Access 55 Consultoria em Crédito Ltda., 
sociedade empresária limitada, com sede em São Paulo-SP, na Avenida Angélica, 2.529, Bela Vista, CNPJ/MF nº 
22.153.470/0001-28, com seus atos constitutivos devidamente arquivados perante a JUCESP sob o NIRE 35.230.679.659, 
neste ato representada por seus sócios administradores, Sr. André Wetter, portador do RG nº 43.866.928-9 SSP/SP e do 
CPF/MF nº 334.489.428-55 e Sr. Hugo Alain Charles Mathecowitsch, portador da RNE nº G016251-X CGPI/DIREX/DPF e 
do CPF/MF nº 236.765.348-83; (2) André Wetter, acima qualificado; e (3) Hugo Alain Charles Mathecowitsch, acima 
qualificado, conforme assinaturas constantes da Lista de Presença dos Acionistas que constitui o Anexo I à presente. Mesa: 
Presidente: André Wetter; e Secretário: Hugo Alain Charles Mathecowitsch. Ordem do Dia: Deliberar acerca das seguintes 
matérias: (i) 2ª emissão de debêntures simples, não conversíveis e não permutáveis por ações, da espécie subordinada, em 
número indeterminado de séries, nos termos do artigo 59, parágrafo 3º da Lei 6.404/76 (“Lei das S.A.”), para colocação 
privada, no valor total de até R$ 30.000.000,00, a ser realizada pela Companhia (“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), 
as quais serão objeto de oferta privada de distribuição (“Oferta Privada”), nos termos do “Instrumento Particular de Escritura 
de 2ª Emissão de Debêntures Simples, em Número Indeterminado de Séries, Não Conversíveis e Não Permutáveis Por Ações, 
da Espécie Subordinada, para Colocação Privada, da A55 Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A.” (“Escritura 
de Emissão”), a ser celebrado entre a Companhia e os titulares das respectivas Debêntures (“Debenturistas”); (ii) a celebra-
ção de todos os instrumentos e a prática, pela Diretoria da Companhia, de todo e qualquer ato necessário à formalização da 
Emissão das Debêntures, se aprovada, bem como quaisquer aditamentos aos mesmos, podendo, para tanto, negociar e 
definir todos os termos e condições específicos da Emissão que não foram objeto de aprovação específica desta Assembleia 
Geral Extraordinária; e (iii) ratificar todos os atos relativos às deliberações supra que tenham sido praticados pelos repre-
sentantes da Companhia anteriormente à presente data. Deliberações: Instalada a Assembleia e procedida à leitura da ordem 
do dia, os acionistas da Companhia deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições ou ressalvas, por: (i) 
Aprovar a realização da Emissão das Debêntures pela Companhia, a qual terá as seguintes características e condições: (1) 
Data da Emissão: a data de emissão da primeira série será de 04/01/2019, as demais séries a serem emitidas será conforme 
estabelecido no documento na forma do Anexo I a Escritura de Emissão; (2) Valor Total da Emissão: O valor total da 
Emissão será de até R$ 30.000.000,00; (3) Série: a Emissão será realizada em número indeterminado de séries, nos termos 
do artigo 59, parágrafo 3º, da Lei 6.404/76; (4) Destinação dos Recursos: Os recursos líquidos obtidos pela Emissora com 
a Emissão de cada série das Debêntures serão integralmente utilizados, única e exclusivamente, para custear a aquisição 
de cédulas de crédito bancário a serem listadas conforme o Anexo II da presente Escritura e em seus eventuais aditamentos, 
discriminando a que série das Debêntures as cédulas de crédito bancário ali listadas estão vinculadas, bem como cédulas 
de crédito bancário emitidas nos termos da Lei nº 10.931, de 02/08/2004, conforme alterada, que (i) tenham, substancialmente, 
os mesmos termos e condições estabelecidos no Anexo III da Escritura de Emissão; e (ii) tenham prazo de até 12 meses, 
desde que não superior à Data de Vencimento da respectiva série a qual está vinculada; e (iii) sejam emitidas contra pessoas 
jurídicas brasileiras atuando no setor de serviços e/ou de tecnologia com receita razoavelmente previsível e com perspectiva 
de crescimento (“Start up”) (“CCBs”); (5) Direitos Creditórios Vinculados às Debêntures: As CCBs e os créditos repre-
sentados pelas CCBs serão vinculados às séries das Debêntures emitidas por meio da Escritura de Emissão, conforme 
aditada, nos termos indicados na Escritura de Emissão; (6) Investimentos Permitidos: Nos termos da Escritura de Emissão, 
os recursos recebidos pela Companhia, tanto a título de integralização das Debêntures, quanto em função do recebimento 
dos Direitos Creditórios Vinculados, deverão ser investidos em títulos públicos federais e/ou ativos financeiros de renda fixa, 
de baixo risco, com volatilidade inferior a 5% ao ano e que possuam liquidez em até 03 Dias Úteis, emitidos por empresas 
aprovadas para distribuição de títulos via instituições integrantes do Sistema de Distribuição de Valores Mobiliários (“Inves-
timentos Permitidos”); (7) Forma de Colocação: As Debêntures serão objeto de colocação privada, sem a intermediação de 
instituições integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários e/ou qualquer esforça de venda perante investido-
res; (8) Valor Nominal: As Debêntures terão o valor nominal unitário de R$ 50.000,00 (“Valor Nominal”), na Data de Emissão; 
(9) Forma e Emissão de Certificados; Conversibilidade: As Debêntures serão nominativas, não escriturais, sem a emissão 
de cautelas ou certificados, e não serão conversíveis (em) ou permutáveis por ações da Companhia; (10) Comprovação de 
Titularidade: a titularidade das Debêntures será comprovada pelo registro do seu titular no livro de registo de debêntures 
da Companhia. A negociação das Debêntures se dará por meio de operação privada, fora de mercados organizados; (11) 
Espécie: As Debêntures serão da espécie subordinada, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das S.A; (12) Prazo e Venci-
mento: o prazo das Debêntures da primeira série será de 25 meses contados da Data da Emissão das Debêntures da primeira 
série, o prazo e vencimento das Debêntures de cada série serão definidos conforme forem emitidas e serão previstos em 
documento na forma do Anexo I da Escritura de Emissão (“Data de Vencimento”); (13) Forma e Preço de Subscrição: As 
Debêntures serão subscritas pelos Debenturistas mediante assinatura do respectivo boletim de subscrição. O preço de 
subscrição das Debêntures será seu Valor Nominal Unitário, observados os montantes e datas estipulados no respectivo 
boletim de subscrição; (14) Integralização e Forma de Pagamento: As Debêntures serão integralizadas à vista, em moeda 
corrente nacional, em até 7 dias úteis a contar da data da subscrição, por meio de transferência eletrônica de recursos com 
disponibilidade imediata, em favor da conta corrente de titularidade da Companhia; (15) Direito de Preferência: Não há 
direito de preferência para a subscrição das Debêntures; (16) Prêmio de Reembolso: As Debêntures farão jus ao recebimento 
de um prêmio de reembolso mensal, em valor correspondente ao montante líquido recebido pela Companhia a título de juros 
e demais encargos dos Direitos Creditórios Vinculados a respectiva série a qual estão vinculados (não compreendendo, 
portanto, os valores recebidos a título de principal dos Direitos Creditórios Vinculados) no mês imediatamente anterior, 
líquidos de tributos incorridos pela Companhia para o seu recebimento, bem como da remuneração devida à Access 55 
Consultoria em Crédito Ltda. (“Access Consultoria”), na forma do item 3.2, I da Escritura de Emissão (“Prêmio de Reembolso”). 
O pagamento do Prêmio de Reembolso condiciona-se à realização dos Direitos Creditórios Vinculados, em observância ao 
artigo 5º da Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 2.686, de 26 de janeiro de 2.000, conforme alterada (“Res. CMN 
2.686/00”). O Prêmio de Reembolso será devido no 5º Dia Útil do mês subsequente ao do recebimento dos juros e demais 
encargos dos Direitos Creditórios Vinculados; (17) Repactuação: Não haverá repactuação das Debêntures; (18) Amortiza-
ção Programada: O Valor Nominal Unitário das Debêntures na Data de Emissão de cada série, quando emitidas, será 
amortizado extraordinariamente pela Companhia, a partir do 13º mês contado da respectiva Data de Emissão e até a res-
pectiva Data de Vencimento, em montante equivalente ao total recebido pela Companhia dos emissores das CCBs a título de 
principal (não compreendendo, portanto, juros e demais encargos dos Direitos Creditórios Vinculados) no mês imediatamente 
anterior, líquidos de tributos incorridos pela Companhia para o seu recebimento, bem como da remuneração devida à Access 
Consultoria, na forma do item 3.2, I, da Escritura de Emissão (“Amortização Extraordinária”). O pagamento da Amortização 
Extraordinária das Debêntures condiciona-se à realização dos Direitos Creditórios Vinculados, em observância ao artigo 5º 
da Res. CMN 2.686/00. A Amortização Extraordinária das Debêntures será devida no 5º Dia Útil do mês subsequente ao do 
recebimento dos juros e demais encargos dos Direitos Creditórios Vinculados. O saldo do Valor Nominal Unitário não amor-
tizado pela Amortização Extraordinária das Debêntures deverá ser integralmente amortizado na respectiva Data de Vencimento 
de cada série, quando emitidas. (19) Local de Pagamento: Os pagamentos a que fazem jus os titulares das Debêntures 
serão efetuados pela Companhia, por meio de crédito na conta corrente do Debenturista, seja por ordem de pagamento ou 
transferência eletrônica; (20) Prorrogação dos Prazos: Caso qualquer das obrigações de pagamento estabelecidas na 
Escritura de Emissão venha a ser devida numa data que não for um Dia Útil, tal obrigação de pagamento será automaticamente 
prorrogada para o Dia Útil imediatamente subsequente, sem qualquer penalização ou encargos moratórios para a Companhia. 
Para os fins de referida Emissão, considera-se “Dia Útil” todos os dias que não forem sábado, domingo ou data em que os 
bancos comerciais estão autorizados a não funcionar na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo; (21) Encargos Mora-
tórios: Ocorrendo impontualidade no pagamento de quaisquer obrigações pecuniárias relativas às Debêntures pela Compa-
nhia, os valores vencidos e não pagos serão acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, calculados pro rata temporis, desde 
a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento, ficando a Companhia sujeita, ainda, ao pagamento de multa não 
compensatória no correspondente a 2% sobre tal valor devido e não pago, independentemente de qualquer aviso, notificação 

ou interpelação judicial ou extrajudicial; (22) Dação das CCBs em Pagamento: Na Data de Vencimento de cada série, quando 
emitidas, ou na Data de Vencimento Antecipado (conforme definido abaixo), o que ocorrer primeiro, a Companhia poderá 
realizar o resgate das Debêntures, total ou parcialmente, mediante dação em pagamento dos Direitos Creditórios Vinculados 
correspondentes a série a ser resgatada que não foram integralmente quitados até o respectivo vencimento, pelo saldo do 
valor da dívida representada pela CCB correspondente, nos termos da Res. CMN 2.686/00. Caso o resgate mediante dação 
em pagamento dos Direitos Creditórios Vinculados seja parcial, deverá ser realizado proporcionalmente entre os titulares das 
Debêntures em circulação. Os Direitos Creditórios Vinculados dados em pagamento nos termos deste item 6.5 serão entre-
gues aos Debenturistas em regime de condomínio. A dação em pagamento da totalidade dos Direitos Creditórios Vinculados 
que não tiverem sido quitadas até a data do respectivo vencimento implicará a extinção da obrigação da Companhia de pagar 
o Valor Nominal Unitário das Debêntures, desde que tais Direitos Creditórios Vinculados não tenham sido renegociados pela 
Companhia ou em seu nome, caso em que a Companhia continuará responsável pelo pagamento da diferença entre o saldo 
do Valor Nominal Unitário e a somatória do saldo do valor das dívidas representadas pelas CCBs dadas em pagamento. A 
dação em pagamento dos Direitos Creditórios Vinculados pela Companhia aos Debenturistas deverá ser formalizada por meio 
de endosso das CCBs; (23) Resgate Total Antecipado: A partir do [=] mês contado da respectiva Data de Emissão e durante 
todo o prazo remanescente da Emissão, as Debêntures poderão ser totalmente resgatadas por iniciativa da Companhia, por 
meio de envio ou de publicação de comunicado aos Debenturistas com 15 Dias Úteis de antecedência, informando (i) a data 
pretendida para a realização do resgate antecipado; e (ii) qualquer outra informação relevante aos Debenturistas (“Comuni-
cação de Resgate Antecipado”); mediante o pagamento do saldo do Valor Nominal Unitário (ou seja, descontando-se o 
montante total de Amortização Extraordinária pago até então); (a) acrescido do Prêmio de Reembolso devido pro rata tem-
poris até a data do efetivo pagamento do resgate antecipado; e (b) de prêmio equivalente a 2% sobre o Valor Nominal Uni-
tário. A Companhia não poderá exercer sua prerrogativa de resgate antecipado total das Debêntures se não estiver adimplente 
com a totalidade das suas obrigações previstas na Escritura de Emissão, incluindo, mas sem limitação, a obrigação de 
pagamento do Prêmio de Reembolso. As Debêntures resgatadas pela Companhia nos termos deste item 7.1 deverão ser 
liquidadas e canceladas pela Companhia simultaneamente, observados os termos e condições estabelecidos na Comunica-
ção de Resgate Antecipado. Apenas para fins de clareza, a entrega de uma Comunicação de Resgate Antecipado não afetará 
ou interromperá a obrigação de pagamento do Prêmio de Reembolso e da Amortização Extraordinária das Debêntures que 
forem devidas, na forma prevista na Escritura de Emissão, até a data do efetivo pagamento do resgate antecipado. Não será 
admitido o resgate antecipado parcial das Debêntures. (24) Vencimento Antecipado: Os Debenturistas poderão, conforme 
estabelecido na Escritura de Emissão, declarar antecipadamente vencidas e imediatamente exigíveis, todas as obrigações 
da Companhia referentes às Debêntures e exigir da Companhia o imediato pagamento do saldo devedor do Valor Nominal 
Unitário, acrescido do Prêmio de Reembolso devido até a data do efetivo pagamento, calculada pro rata temporis, dos 
Encargos Moratórios, se houver, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Companhia nos termos da 
Escritura de Emissão, na data em que tomar ciência da ocorrência de qualquer uma das seguintes hipóteses (“Eventos de 
Vencimento Antecipado”) durante o prazo das Debêntures: (i) provarem-se falsas ou revelarem-se enganosas, incompletas 
ou incorretas, em qualquer aspecto relevante, quaisquer das declarações ou garantias prestadas pela Companhia no âmbito 
da Emissão; (ii) não pagamento, pela Companhia, das obrigações pecuniárias devidas aos Debenturistas na respectiva data 
de vencimento, não sanadas em até 20 Dias Úteis; (iii) descumprimento, pela Companhia, de quaisquer obrigações não 
pecuniárias previstas na Escritura de Emissão, não sanadas em até 20 Dias Úteis; (iv) inadimplemento (sem prejuízo dos 
prazos de cura previstos nos respectivos instrumentos jurídicos) de quaisquer outras dívidas e/ou obrigações pecuniárias da 
Companhia, ou de sua controladora direta ou indireta, em valor superior ao montante correspondente à 20% da quantia 
captada pela Emissão até a data de inadimplemento, isoladamente ou em agregado com outras dívidas e/ou obrigações 
pecuniárias da mesma pessoa também inadimplidas e que não tenham sido quitadas; (v) protesto de títulos contra a Com-
panhia em valor superior ao montante correspondente à 20% da quantia captada pela Emissão até a data do protesto, iso-
ladamente ou em agregado com outros títulos protestados e não pagos (ou cujos protestos não tenham sido levantados), 
exceto se, no prazo de até 60 Dias Úteis a contar da data do protesto, a Companhia evidencie aos Debenturistas que (a) o 
protesto em questão foi cancelado ou teve seus efeitos sustados por decisão judicial; ou (b) foram prestadas pela Companhia 
e aceitas pelo Poder Judiciário garantias em juízo; (vi) inadimplemento, pela Companhia, de obrigação imposta por meio de 
uma ou mais sentenças arbitrais definitivas ou judiciais transitadas em julgado em valor superior ao montante correspondente 
à 20% da quantia captada pela Emissão até a data de inadimplemento, isoladamente ou em agregado com outras sentenças 
arbitrais ou judiciais definitivas; (vii) cessão de quaisquer dos Direitos Creditórios Vinculados a esta Emissão ou a atribuição 
de quaisquer direitos sobre os mesmos, a qualquer terceiro, por um valor inferior ao valor de face de tais Direitos Creditórios 
Vinculados, exceto se prévia e expressamente autorizado pelos Debenturistas reunidos em Assembleia Geral de Debentu-
ristas, nos termos previstos na Res. CMN 2.686/00; (viii) cessão de quaisquer das obrigações da Companhia conforme 
previstas na Escritura de Emissão, exceto se prévia e expressamente autorizado pelos Debenturistas reunidos em Assembleia 
Geral de Debenturistas; (ix) alteração na composição societária da Companhia, seja por aumento de capital, alienação ou 
oneração de suas ações, de maneira direta ou indireta, em operação isolada ou série de operações que resulte na perda, 
pelo atual acionista controlador, do poder de controle da Companhia, nos termos do artigo 116 da Lei 6.404/76, exceto se 
prévia e expressamente autorizado pelos Debenturistas reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas; (x) incorporação 
(de empresa ou de ações), cisão ou fusão envolvendo a Companhia, exceto se (a) prévia e expressamente autorizado pelos 
Debenturistas reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas; ou (b) observado o disposto no artigo 231 da Lei das S.A., 
quando aplicável; (xi) transformação do tipo societário da Companhia; (xii) alteração do objeto social estabelecido no estatuto 
social da Companhia nesta data e na Data da Emissão; (xiii) distribuição de dividendos e/ou juros sobre o capital próprio, 
pela Companhia a seus acionistas, em montante superior ao percentual de dividendo mínimo obrigatório, conforme previsto 
no seu estatuto social, nesta data, caso a Companhia estiver inadimplente com quaisquer de suas obrigações nos termos 
da Escritura de Emissão; (xiv) redução do capital social da Companhia, exceto se prévia e expressamente autorizado pelos 
Debenturistas reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas; (xv) cessação das atividades empresariais pela Companhia 
e/ou a adoção de medidas societárias voltadas à sua liquidação, dissolução e/ou extinção; (xvi) decretação de insolvência, 
pedido de falência formulado por terceiros e não elidido no prazo legal ou a apresentação de pedido de autofalência, recu-
peração judicial, extrajudicial ou, ainda, a adoção de medidas de reorganização de dívidas com efeito análogo, pela Compa-
nhia e/ou sua controladora; (xvii) propositura por autoridades governamentais de execução judicial de débitos de qualquer 
natureza, incluindo multas e juros, seja do caráter que for, incluindo aqueles de caráter fiscal, ambiental ou de defesa da 
concorrência, com valor superior ao montante correspondente à 20% da quantia captada pela Emissão até a data de pro-
positura da execução judicial, individualmente ou em agregado com outras execuções judiciais, exceto se a Companhia tiver 
garantido o juízo; e (xviii) qualquer ação de autoridade governamental com o objetivo de sequestrar, expropriar, desapropriar 
ou de qualquer modo adquirir, compulsoriamente, parte substancial ou a totalidade dos ativos da Companhia e/ou de sus-
pender ou interromper as atividades da Companhia; e (25) Demais Condições: todas as demais condições e regras espe-
cíficas a respeito da Emissão deverão ser tratadas detalhadamente na Escritura de Emissão. (ii) Autorizar a Diretoria a 
praticar todos os atos necessários à emissão das Debêntures, conforme características acima descritas, incluindo, mas não 
se limitando, à: (a) contratação dos demais prestadores de serviços da emissão das Debêntures, tais como banco liquidante 
e assessores legais, entre outros, fixando-lhes as respectivas remunerações ou honorários, conforme o caso; (b) negociação 
dos termos e condições finais dos documentos da Emissão, incluindo as obrigações da Companhia, eventos de inadimplemento, 
covenants e condições de vencimento antecipado das Debêntures; e (c) celebração de todos os instrumentos e prática de 
todos os atos necessários à efetivação da Emissão, incluindo, sem limitação, a escritura de emissão, o contrato com o banco 
liquidante e os demais documentos da emissão das Debêntures, bem como quaisquer aditamentos aos mesmos, podendo, 
para tanto, negociar e definir todos os termos e condições específicos da Emissão que não foram objeto de aprovação 
especifica desta Assembleia Geral Extraordinária; e (iii) Ratificar todos os atos relativos às deliberações ora aprovadas que 
tenham sido praticados pelos representantes da Companhia anteriormente à data desta assembleia no âmbito da estrutu-
ração da emissão das Debêntures e da realização da Emissão. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerra-
dos os trabalhos e lavrada a presente ata no livro próprio, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os pre-
sentes assinada. São Paulo, 04/01/2019. Assinaturas: Mesa: André Wetter – Presidente; Hugo Alain Charles Mathecowitsch 
– Secretário. Acionistas: A55 Companhia Securitizadora de Créditos Financeira S.A. Por: André Wetter e Hugo Alain Charles 
Mathecowitsch; André Wetter, Hugo Alain Charles Mathecowitsch. JUCESP – Certifico o registro sob o nº 55.765/19-1 em 
24/01/2019. Flávia Regina Britto Gonçalves – Secretária Geral.

EDITAL. Processo Digital nº: 1007027-57.2013.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos
Bancários. Exeqüente: BANCO SAFRA S/A. Executado: Namaste Presentes e Confecções Ltda ME. e outro. 4ª Vara Cível
do Foro Central da Capital/SP. EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO e de intimação dos executados NAMASTE PRESENTES E CONFECÇÕES
LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.841.960/0001-72, e PEDRO BOZO, inscrito no CPF/MF sob o nº 036.328.828-78. O
Dr. Rodrigo Cesar Fernandes Marinho, MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ
SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por
este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por BANCO SAFRA S/A em face de
NAMASTE PRESENTES E CONFECÇÕES LTDA ME e outro - Processo nº 1007027-57.2013.8.26.0100 - Controle nº 361/2013,
e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido
em caráter �AD CORPUS� e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas
condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será
publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art.
887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado, e, será afixado em local
de costume e publicado em jornal de grande circulação, em conformidade com o disposto no art. 887, § 3º do Código de Processo
Civil. DA VISITAÇÃO - As visitas deverão ser agendadas via e-mail visitacao@megaleiloes.com.br, cabendo ao responsável pela
guarda autorizar o ingresso dos interessados. DO LEILÃO - O Leilão será realizada por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal
www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 11/02/2019 às 15:00h e se encerrará dia 14/02/2019 às 15:00h, onde
somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação,
seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 14/02/2019 às 15:01h e se encerrará no dia 26/02/2019 às 15:00h,
onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O leilão
será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São
Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO IMÓVEL - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do imóvel
corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial,
dependendo nesta hipótese, de liberação do Juízo para se concretizar a venda DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados
pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do
arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão subrogados no valor da arrematação nos termos
do art. 130, �caput� e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem
arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor
do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta
de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A
apresentação de  proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá
sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS
- Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida
com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do
arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu
a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL,
a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida
à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo
se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas
incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL deverá ser
realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, que deverá ser depositado nos autos, através de
guia de depósito que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail, e será devida tão somente com seu aperfeiçoamento.
Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a
intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado
através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 113.106 DO 1º CARTÓRIO
DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Terreno situado na Rua da União, designado como Lote �A-2�, no 9º
Subdistrito - Vila Mariana, localizado no lado ímpar, medindo 5,60m de frente para a Rua da União; por 30,00m da frente aos fundos
de ambos os lados; e 5,60m nos fundos, encerrando a área de 168,00m2, confrontando do lado direito de quem da rua olha com
o imóvel nº 469; do lado esquerdo com o imóvel sem número da Rua da União, lançado pelo contribuinte nº 038.089.0170-5, e nos
fundos com a Viela Sanitária Estevam Hernandes. Consta na Av. 01 desta matrícula que no terreno objeto desta matrícula foi
construído um imóvel com a área de 170,45m2, que recebeu o nº 463 da Rua União. Consta na Av.02 desta matrícula que nos
autos da ação de Execução Civil, processo nº 0014341-71.2013, em trâmite na 3ª Vara Cível do Foro Regional do Jabaquara, da
Capital/SP, requerida por HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO contra PEDRO BOZO e outra, foi arrestado o imóvel objeto
desta matrícula, sendo nomeado depositário PEDRO BOZO. Consta na Av.03 desta matrícula que nos autos da ação de Execução
Trabalhista, processo nº 0001851-30.2012.5.15.0093, do Tribunal Regional do Trabalho da Comarca de Campinas/SP, da 15ª Vara,
requerida por ELIANE DA GRAÇA TEIZEM contra PEDRO BOZO e outros, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo
nomeado depositário PEDRO BOZO. Consta na Av.05 desta matrícula que nos autos da ação de Execução Civil, processo nº
1002448662013, em trâmite na 22ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, requerida por BANCO SAFRA S/A contra PEDRO
BOZO, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário PEDRO BOZO. Consta na Av. 06 desta
matrícula a penhora exequenda do imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Consta na Av.08 desta
matrícula que nos autos da ação de Execução Civil, processo nº 1007047-48.2013.8.26.0100, em trâmite na 29ª Vara Cível do
Foro Central da Capital/SP, requerida por BANCO SAFRA S/A contra PEDRO BOZO e outra, foi penhorado o imóvel objeto desta
matrícula, sendo nomeado depositário PEDRO BOZO. Consta na Av.09 desta matrícula que nos autos da ação de Execução Civil,
processo nº 1070761-402017, em trâmite na 13ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, requerida por CONSÓRCIO EMPREENDEDOR
DO MOOCA PLAZA SHOPPING contra PEDRO BOZO, foi  penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário
o executado. Contribuinte nº 038.089.0171-3. Consta no site da Prefeitura de São Paulo que não há débitos na Dívida Ativa e
que o IPTU para o exercício atual foi quitado (14/12/2018). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 950.000,00 (novecentos e
cinquenta mil reais) para outubro de 2016, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização
monetária do TJ/SP. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de dezembro de 2018.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1047101-54.2016.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
8ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Marilda Negrão, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) FÁTIMA DE SÁ PEREIRA, RG 34143862-5, CPF 229.994.438-97, que lhe foi proposta uma ação de 
Interpelação por parte de Avelino Marques de Mendonça e outros, para que, no prazo de 48 horas, transfira a empresa Loja de 
Conveniência Pães e Doces Trigo de Ouro Ltda EPP CNPJ 10.144.153/0001-66 para seu nome, devolvendo aos interpelantes 
todos os valores pagos, que atualmente monta a quantia de R$ 200.000,00, acrescido da devolução dos cheques sustados e 
da posse do veículo de titularidade do autor Sr. Avelino, tudo sob pena de ajuizamento imediato das medidas judiciais 
pertinentes. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua NOTIFICAÇÃO, por EDITAL, para os 
atos e termos da ação proposta, nos termos do artigo 729 do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de novembro de 2018.                                   [29,30] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1057303-24.2015.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 38ª 
Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Carolina de Figueiredo Dorlhiac Nogueira, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) RENATO DIAS DA SILVA, Brasileiro, RG 20.336.120-9, CPF 124.419.128-01, com endereço à Avenida 
Nacoes Unidas, 1717, Sala 514, Vila Santo Antonio, CEP 17013-035, Bauru - SP, que lhe foi proposta uma ação de 
Procedimento Comum por parte de Sami Raicher, objetivando o recebimento do valor de R$ 32.469,21 (maio/15) atualizado e 
acrescido das custas e despesas processuais e honorários advocatícios. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, 
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital,apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel,caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.[29,30] 

Citação. Prazo 20 dias. Proc.nº 0151651-27.2010.8.26.0100. A Dra. Vanessa Ribeiro Mateus, Juíza de Direito
da 8ª Vara Cível da Capi-tal-SP, na forma da lei. Faz saber a Confecções de Roupas Pigazi Ltda - ME, CNPJ
09.055.171/0001-92, na pessoa de seu represen-tante legal e a, Ariciana Maria Rabelo e Silva, RG 3.398.812-
99 SSP/CE, CPF 009.290.203-08 e Antonio Andre Bezerra Freire, RG 200103042193 SSP/CE, CPF
899.468.633-91 que, Banco do Brasil S/A, lhes ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial, para cobrança
de R$ 27.934,23 (31/05/2010), referente Contrato de Abertura de Crédito Fixo nº 030.304.010, firmado em 06/
11/2007. Estando os executados em local ignorado, foi deferida a citação por edital, para efetuarem o pagamento
da dívida no pra-zo de 03 dias, caso em que os honorários serão reduzidos pela metade; sem pagamento
proceda-se imediata penhora e avaliação de bens; com ou sem penhora, intimem-se do prazo legal de 15 di-
as para oposição de embargos; no mesmo prazo, reconhecendo seu débito, os devedores poderão depositar
30% do montante do principal e acessórios e requererem pagamento do restante em 6 parcelas mensais com
juros e correção monetária. Será o edital, a-fixado e publicado na forma da lei. 29 e 30/01

INPET BRASIL EMBALAGENS PLÁSTICAS S.A. NIRE 35.300.315.901 - CNPJ/MF 06.539.526/0001-20 - Ata de Assembleia Geral 
Extraordinária - Data, horário e local: Aos 14/12/2018, às 10h, na sede da Companhia, na Rodovia Waldomiro Correa de Camargo, 7.000, 
Vila Martins, Itu/SP, CEP: 13308-200, reuniram-se os acionistas da Companhia. Presença: Acionistas representando a totalidade do capital 
social. Convocação: Dispensada, face à presença da totalidade dos acionistas, nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei 6.404/76. Mesa: 
Presidente - Wagner Muraro, Secretário - João Henrique Lemos. Ordem do dia: a) Deliberar sobre proposta de redução do capital social 
da companhia, até o montante dos prejuízos acumulados, com a consequente alteração no Artigo 5º do Estatuto Social; b) Outros assuntos 
de interesse geral. Deliberações: Abertos os trabalhos, o Sr. Presidente solicitou ao Sr. Secretário que procedesse a leitura da ordem do dia. 
Dando início às deliberações, relativamente a alínea “a” da ordem do dia, considerando que fora levantado, em 30/11/2018, um Balancete 
Especial de Verificação da Companhia, no qual foram apurados prejuízos acumulados na importância histórica de R$ 14.901.600,59, o Sr. 
Presidente apresentou aos acionistas a proposta de redução do capital social da Companhia, nos termos do Artigo 173 da Lei 6.404/76. Nes-
se sentido, os acionistas aprovaram, por unanimidade e sem ressalvas, a redução o capital social da Companhia, mediante a absorção de 
parte dos prejuízos acumulados pela Companhia, no montante de R$ 14.901.516,00. Assim, o Capital Social da Companhia, que atualmente 
é de R$ 32.151.516,00, dividido por 32.151.516 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, será reduzido para R$ 17.250.000,00, 
dividido por 17.250.000 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. Em virtude da alteração no valor do capital social da Companhia, 
os acionistas deliberaram, também por unanimidade, alterar o caput do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar 
com a seguinte redação: “Artigo 5º O Capital Social totalmente subscrito e integralizado é de R$ 17.250.000,00, dividido em 17.250.000 
ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, e se divide entre os acionistas da Companhia da seguinte forma: Acionista, nº Total de 
Ações Ordinárias, Participação total no Capital Social, % do Capital Social: Inpet Internacional SA, 15.525.000, R$ 15.525.000,00, 90%; 
Wagner Muraro, 1.552.500, R$ 1.552.500,00, 9%; Heitor Katlaukas Muraro, 172.500, R$ 172.500, 1%; Total, 17.250.000, R$ 17.250.000,00, 
100%.”. Por fim, passando a alínea “b” da ordem do dia, o Presidente conferiu a palavra a quem dela quisesse fazer uso, e como ninguém 
quis manifestar-se, declarou encerrada a reunião, determinando a lavratura da presente ata, que depois de redigida, foi lida e aprovada por 
todos os presentes. Acionistas: Wagner Muraro, Inpet Internacional SA, representada por Wagner Muraro e Heitor Katlaukas Muraro, repre-
sentado por Wagner Muraro. A presente ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio. Wagner Muraro - Presidente, João Henrique Lemos 
- Secretário. Acionistas: Inpet Internacional S.A - pp Wagner Muraro, Heitor Katlaukas Muraro - pp Wagner Muraro. 

na presente Escritura de Emissão e/ou nos Instrumentos de Garantia; (xxxix) notificar prontamente o Agente Fiduciário da convocação, pela Emissora, de qualquer AGD, em até 1 Dia Útil contado da 
data da respectiva convocação; (xl) cumprir e fazer com que suas Controladas cumpram tempestivamente e em sua integralidade com todas as obrigações assumidas no âmbito do Acordo de Investimento; 
(xli) convocar prontamente, AGD para deliberar sobre qualquer das matérias que a Emissora entenda que sejam do interesse dos Debenturistas, caso o Agente Fiduciário deva fazer, nos termos da 
presente Escritura, mas não o faça no prazo aplicável; (xlii) comparecer às Assembleias Gerais de Debenturistas, sempre que solicitada; (xliii) atender integralmente às obrigações previstas no artigo 
17 da Instrução CVM 476, incluindo, mas sem qualquer limitação: (a) preparar demonstrações financeiras de encerramento de exercício da Emissora e, se for o caso, demonstrações consolidadas, em 
conformidade com a Lei das Sociedades por Ações e com a regulamentação da CVM; (b) submeter suas demonstrações financeiras consolidadas de encerramento de exercício à auditoria, por auditor 
registrado na CVM e encaminhar tais informações ao Agente Fiduciário na data da respectiva publicação; (c) divulgar, até o dia anterior ao início das negociações, as demonstrações financeiras, 
acompanhadas de notas explicativas e do relatório dos auditores independentes, relativas aos 3 últimos exercícios sociais encerrados; (d) divulgar as demonstrações financeiras subsequentes, 
acompanhadas de notas explicativas e relatório dos auditores independentes, dentro de 3 meses contados do encerramento do exercício social; (e) observar as disposições da Instrução CVM 358 no 
tocante ao dever de sigilo e vedações à negociação; (f) divulgar a ocorrência de fato relevante, conforme definido pelo artigo 2º da Instrução CVM 358; (g) fornecer todas as informações eventualmente 
solicitadas pela CVM; e (h) divulgar, em sua página na Internet demais comunicações enviadas pelo Agente Fiduciário na mesma data do seu recebimento, observado, ainda, o disposto na alínea (d) 
acima; (xliv) limitar-se, até o envio da comunicação de início da Oferta Restrita, a: (a) divulgar informações referentes à Emissora, à Oferta Restrita ou às Debêntures, somente ao que for necessário 
para os objetivos da Oferta Restrita; e (b) utilizar as informações estritamente para fins da Oferta Restrita, em acordo com o disposto na regulamentação aplicável, incluindo, mas não se limitando, ao 
disposto na Instrução CVM 476 e no artigo 48 da Instrução da CVM n.º 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada (“Instrução CVM 400”); (xlv) abster-se de negociar valores mobiliários de 
sua emissão, até o envio da comunicação de encerramento da Oferta Restrita (“Comunicação de Encerramento”), salvo nas hipóteses previstas no inciso II do artigo 48 da Instrução CVM 400; e 5.2. 
As Intervenientes Garantidoras estão adicionalmente obrigadas a: (i) cumprirem e empregarem os melhores esforços para que as demais partes cumpram, todos os termos do Acordo de Investimento; 
(ii) no prazo de até 02 Dias Úteis contado da data de seu recebimento, encaminhar ao Agente Fiduciário cópia de qualquer correspondência ou notificação, judicial ou extrajudicial recebida relacionada 
a um Evento de Vencimento Antecipado; (iii) no prazo de até 02 Dias Úteis contado da data de ciência, informar o Agente Fiduciário a respeito da ocorrência de qualquer evento que, direta ou indiretamente, 
comprometa o pontual e integral cumprimento de qualquer de suas obrigações pecuniárias previstas nesta Escritura de Emissão; (iv) atender, em no máximo 5 Dias Úteis, às solicitações fundamentadas 
do Agente Fiduciário que possam interessar ao Agente Fiduciário e aos Debenturistas, exceto pelas solicitações decorrentes das obrigações previstas na Instrução CVM 583, as quais deverão ser 
tempestivamente atendidas, independentemente de notificação, observados os termos da presente Escritura de Emissão e as limitações legais a que está sujeito; (v) comparecer, por meio de seus 
representantes, às Assembleias Gerais de Debenturistas, sempre que solicitada; (vi) notificar o Agente Fiduciário sobre a ocorrência de quaisquer Eventos de Vencimento Antecipado previstos no item 
4.14.2 desta Escritura de Emissão em até 1 Dia Útil que tomar conhecimento de sua ocorrência; (vii) notificar o Agente Fiduciário, em até 1 Dia Útil após a deliberação ou após tomar conhecimento, 
conforme o caso, sobre quaisquer eventos ou situações que afetem negativamente de forma relevante, impossibilitem ou dificultem de forma justificada o cumprimento de suas obrigações decorrentes 
desta Escritura de Emissão e das Debêntures; (viii) notificarem o Agente Fiduciário sobre a instauração de qualquer processo judicial, administrativo ou arbitral que afete ou possa afetar adversamente, 
de forma relevante, as Intervenientes Garantidoras e seus ativos, ou sua capacidade de cumprir suas obrigações nos termos desta Escritura de Emissão, no prazo de até 5 Dias Úteis após tomar 
conhecimento do respectivo processo; e fornecer ao Agente Fiduciário, sempre que por ele solicitado, informações acerca do andamento atualizado dos processos judiciais, administrativos e procedimentos 
arbitrais dos quais figure como parte; (ix) notificarem o Agente Fiduciário, em até 5 (cinco) Dia Útil contado da data de sua ocorrência, sobre qualquer alteração nas condições financeiras, ou econômicas, 
comerciais, operacionais, regulatórias ou societárias ou nos negócios da Emissora, bem como quaisquer eventos ou situações que possam afetar negativamente, impossibilitar ou dificultar de forma 
justificada o cumprimento de suas obrigações decorrentes desta Escritura de Emissão e das Debêntures; (x) notificarem o Agente Fiduciário sobre qualquer condenação em decisão transitada em 
julgado decorrente de processo judicial, decisão final administrativa ou decisão final de procedimento arbitral, que afetem as Intervenientes Garantidoras em sua capacidade de cumprir suas obrigações 
nos termos desta Escritura de Emissão, no prazo de até 2 (dois) dias corridos após a data em que a Emissora tomar conhecimento do trânsito em julgado do respectivo processo; (xi) não praticarem 
qualquer ato em desacordo com esta Escritura de Emissão, em especial os que comprometam o pontual e integral cumprimento das obrigações principais e acessórias assumidas perante os Debenturistas; 
(xii) cumprirem todas as obrigações principais e acessórias assumidas nos termos desta Escritura de Emissão; (xiii) prestarem informações ao Agente Fiduciário, dentro do prazo de 2 (dois) Dias Úteis 
contados do respectivo recebimento, sobre quaisquer autuações pelos órgãos governamentais, de caráter fiscal, ambiental ou de defesa da concorrência, entre outros, em relação às Intervenientes 
Garantidoras; (xiv) manterem válidas e regulares, durante todo o prazo de vigência das Debêntures, as declarações e garantias apresentadas nesta Escritura de Emissão, nos Instrumentos de Garantia 
e no Acordo de Investimento, no que for aplicável; (xv) não transferirem ou por qualquer forma cederem, ou prometerem ceder, a terceiros os direitos e obrigações que respectivamente adquiriram e 
assumiram na presente Escritura de Emissão, sem a prévia anuência dos Debenturistas, reunidos em AGD, conforme a Cláusula Sétima abaixo, especialmente convocada para esse fim; (xvi) não 
praticarem atos de corrupção ativa ou passiva com representantes de órgãos e repartições públicas ou com representantes de pessoas jurídicas privadas afim de obter vantagem indevida ou enriquecimento 
ilícito; (xvii) sempre que solicitado, prestarem informações aos Debenturistas e ao Agente Fiduciário, no prazo máximo de 10 dias corridos contados da respectiva solicitação, sobre qualquer autuação 
realizada por autoridades governamentais, de caráter fiscal, ambiental ou de defesa de concorrência, entre outras; (xviii) não divulgarem informações referentes à Emissora, à Oferta Restrita ou às 
Debêntures, em desacordo com o disposto na regulamentação aplicável, incluindo, mas não se limitando, ao disposto na Instrução CVM 476 e no artigo 48 da Instrução CVM 400; e (xix) absterem-se, 
até o envio da Comunicação de Encerramento à CVM, de (a) revelar informações relativas à Oferta Restrita, exceto o que for necessário à consecução de seus objetivos, advertindo os destinatários 
sobre o caráter reservado da informação transmitida; e (b) utilizar as informações referentes à Oferta Restrita, exceto para fins estritamente relacionados com a sua preparação. Cláusula Sexta – Do 
Agente Fiduciário - 6.1. A Emissora nomeia e constitui como Agente Fiduciário da Emissão, a Simplific Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., acima qualificada, que, por meio 
deste ato, aceita a nomeação para, nos termos da lei e da presente Escritura de Emissão, representar perante ela, Emissora, os interesses da comunhão dos Debenturistas. 6.2. O Agente Fiduciário, 
nomeado na presente Escritura de Emissão, declara que: (i) aceita a função para a qual foi nomeado, assumindo integralmente os deveres e atribuições previstas na legislação específica e nesta 
Escritura de Emissão; (ii) aceita integralmente esta Escritura de Emissão, todas suas Cláusulas e condições; (iii) está devidamente autorizado a celebrar esta Escritura de Emissão e a cumprir com 
suas obrigações aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e estatutários necessários para tanto; (iv) a celebração desta Escritura de Emissão e o cumprimento de suas obrigações 
aqui previstas não infringem qualquer obrigação anteriormente assumida pelo Agente Fiduciário; (v) não tem qualquer impedimento legal, conforme §terceiro do artigo 66, da Lei das Sociedades por 
Ações, para exercer a função que lhe é conferida; (vi) não se encontra em nenhuma das situações de conflito de interesse previstas no artigo 5 da Instrução CVM 583; (vii) está devidamente qualificado 
a exercer as atividades de agente fiduciário, nos termos da regulamentação aplicável e vigente; (viii) não tem qualquer ligação com a Emissora ou com as Intervenientes Garantidoras que o impeça de 
exercer suas funções; (ix) está ciente das disposições da Circular do Banco Central do Brasil 1.832, de 31/10/1990; (x) verificou a veracidade das informações contidas nesta Escritura de Emissão, na 
data de assinatura da presente Escritura de Emissão, bem como a regularidade das Garantias, nos termos do artigo 11 da Instrução CVM 583; o Agente Fiduciário não conduziu nenhum procedimento 
de verificação independente quanto à veracidade das informações ora apresentadas; (xi) a pessoa que o representa na assinatura desta Escritura de Emissão tem poderes bastante para tanto; (xii) 
que esta Escritura de Emissão constitui obrigação legal, válida, eficaz e vinculativa do Agente Fiduciário, exequível de acordo com os seus termos e condições, com força de título executivo extrajudicial 
nos termos do artigo 784 do Código de Processo Civil; e (xiii) que, com base no organograma disponibilizado pela Emissora, para fins do disposto no Anexo 15, art. 1º, XI, da Instrução CVM 583, não 
exerce a função de agente fiduciário em qualquer emissão de valores mobiliários, públicas ou privadas, feitas pela Emissora, pela controladora ou Controladas. 6.3. O Agente Fiduciário exercerá suas 
funções a partir da data de assinatura desta Escritura de Emissão, devendo permanecer no exercício de suas funções até as respectivas Datas de Vencimento ou até sua efetiva substituição ou, caso 
ainda restem obrigações inadimplidas da Emissora nos termos desta Escritura de Emissão após as respectivas Datas de Vencimento, até que todas as obrigações da Emissora nos termos desta Escritura 
de Emissão sejam integralmente cumpridas. 6.4. Serão devidas pela Emissora ao Agente Fiduciário, honorários pelo desempenho dos deveres e atribuições que lhe competem, nos termos da legislação 
em vigor e desta Escritura de Emissão, correspondentes a uma remuneração anual de R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais) (“Remuneração do Agente Fiduciário”) sendo a primeira devida, 5 Dias 
Úteis após a data de assinatura da Escritura de Emissão e as demais no dia 15 (quinze) do mesmo mês do primeiro pagamento dos anos subsequentes. A primeira parcela será devida ainda que a 
Emissão não seja liquidada, a título de estruturação e implantação. A Remuneração do Agente Fiduciário será devida anualmente até a liquidação integral das Obrigações Garantidas, caso estas não 
sejam quitadas na data de seu vencimento. 6.4.1. A remuneração disposta acima não inclui as eventuais despesas com publicações, taxas, emolumentos, autenticações de documentos, despachantes 
para obtenção de certidões, registros, transporte, alimentação, viagens e hospedagens, entre outras, que se fizerem necessárias para a prestação dos serviços, a serem cobertas pela Emissora. 6.4.2. 
No caso de inadimplemento da Emissora, todas as despesas em que o Agente Fiduciário venha a incorrer para resguardar os interesses dos debenturistas deverão ser, sempre que possível, previamente 
aprovadas e adiantadas pelos Debenturistas, e posteriormente, conforme previsto em lei, ressarcidas pela Emissora. Tais despesas a serem adiantadas pelos Debenturistas incluem também os gastos 
com honorários advocatícios de terceiros, depósitos, indenizações, custas e taxas judiciárias de ações propostas pelo Agente Fiduciário ou decorrentes de ações intentadas contra ele no exercício de 
sua função, ou ainda que lhe causem prejuízos ou riscos financeiros, enquanto representante da comunhão dos debenturistas. As eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da 
sucumbência em ações judiciais serão igualmente suportadas pelos Debenturistas, bem como a remuneração e as despesas reembolsáveis do Agente Fiduciário, na hipótese de a Emissora permanecer 
em inadimplência com relação ao pagamento destas por um período superior a 30 dias, podendo o Agente Fiduciário solicitar garantia prévia dos debenturistas para cobertura do risco da sucumbência. 
6.4.3. A Remuneração do Agente Fiduciário não inclui as despesas com viagens, estadias, transporte e publicação necessárias ao exercício da função do Agente Fiduciário, durante ou após a implantação 
do serviço, a serem cobertas pela Emissora, após prévia aprovação. Não estão incluídas igualmente, e serão arcadas pela Emissora, despesas com especialistas, tais como auditoria nas Garantias e 
assessoria legal ao Agente Fiduciário em caso de inadimplemento das Obrigações Garantidas. As eventuais despesas, depósitos, custas judiciais, sucumbências, bem como indenizações, decorrentes 
de ações intentadas contra o Agente Fiduciário decorrentes do exercício de sua função ou da sua atuação em defesa da estrutura da operação, serão igualmente suportadas pelos investidores, exceto 
nos casos de comprovado dolo ou culpa do Agente Fiduciário. Tais despesas incluem honorários advocatícios para defesa do Agente Fiduciário e deverão ser igualmente adiantadas pelos investidores 
e ressarcidas pela Emissora. 6.4.4. As parcelas da Remuneração do Agente Fiduciário serão acrescidas de (i) Imposto Sobre Serviços de qualquer natureza (ISS); (ii) Programa de Integração Social 
(PIS); (iii) Contribuição para Financiamento da Seguridade Social (COFINS); e (iv) quaisquer outros impostos que venham a incidir sobre a Remuneração do Agente Fiduciário, excetuando-se o IRRF 
e CSLL, nas alíquotas vigentes nas datas de cada pagamento, observado que, na data de assinatura desta Escritura de emissão, as alíquotas vigentes totalizam 9,65%, sendo (i) 0,65% à título de PIS; 
(ii) 4,00% a título de COFINS; e (iii) 5,00% a título de ISS. 6.4.5. Em caso de necessidade de realização de aditamentos aos instrumentos legais relacionados à Emissão, será devida ao Agente Fiduciário 
uma remuneração adicional equivalente a R$500,00 por homem-hora dedicado às atividades relacionadas à tal aditamento da Emissão, a ser paga no prazo de 5 dias após comprovação da entrega, 
pelo Agente Fiduciário à Emissora de “Relatório de Horas”. 6.4.6. Em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida em decorrência da Remuneração do Agente Fiduciário, os débitos em 
atraso ficarão sujeitos a juros de mora de 1% ao mês e multa de 2% sobre o valor devido. 6.4.7. A parcela indicada na cláusula 6.4 e 6.4.5, serão atualizadas, anualmente, de acordo com a variação 
acumulada do Índice de Preços ao Consumidor - Amplo (IPC-A), divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (“IBGE”), pela variação percentual acumulada do IPC-A dos 12 meses 
anteriores ao mês de pagamento de cada parcela anual, ou na sua falta ou impossibilidade de aplicação, pelo índice oficial que vier a substituí-lo. 6.5. Além dos serviços descritos na Instrução CVM 
583, na Lei das Sociedade por Ações e nessa Escritura de Emissão, são deveres e atribuições do Agente Fiduciário: (i) exercer suas atividades com boa fé, transparência e lealdade para com os titulares 
dos valores mobiliários; (ii) proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, empregando, no exercício da função, o cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo costuma empregar na 
administração dos seus próprios bens; (iii) renunciar à função na hipótese de superveniência de conflitos de interesse ou de qualquer outra modalidade de inaptidão; (iv) conservar, em boa guarda, 
toda a escrituração, correspondência e demais papéis relacionados com o exercício de suas funções; (v) verificar, no momento de aceitar a função, a veracidade das informações contidas nesta Escritura 
de Emissão, diligenciando para que sejam sanadas as omissões, falhas ou defeitos de que tenha conhecimento; (vi) promover, às expensas da Emissora, caso esta não o faça, o registro desta Escritura 
de Emissão e respectivos aditamentos na JUCESP e nos Cartórios de Registro de Títulos e Documentos da sede da Emissora, do Agente Fiduciário e das Intervenientes Garantidoras; hipótese em que 
a Emissora deverá fornecer as informações e documentos necessários aos referidos registros; (vii) acompanhar a observância da periodicidade na prestação das informações obrigatórias, alertando 
os Debenturistas acerca de eventuais omissões ou inverdades constantes de tais informações; (viii) emitir parecer sobre a suficiência das informações constantes das propostas de modificações nas 
condições das Debêntures; (ix) verificar a regularidade da constituição das Garantias nos prazos estabelecidos nesta Escritura de Emissão, bem como valor dos bens dados em garantia, observando 
a manutenção de sua suficiência e exequibilidade, nos termos das disposições estabelecidas na presente Escritura de Emissão; (x) intimar a Emissora a reforçar a garantia dada, na hipótese de sua 
deterioração ou depreciação; (xi) solicitar, quando julgar necessário ao fiel desempenho de suas funções, certidões que estejam dentro do prazo de vigência dos distribuidores cíveis, das Varas da 
Fazenda Pública, Cartórios de Protesto, Varas do Trabalho, Varas da Justiça Federal e da Procuradoria da Fazenda Pública do foro da sede da Emissora, bem como das demais comarcas em que a 
Emissora exerça suas atividades, as quais deverão ser apresentadas em até 30 dias corridos da data de solicitação; (xii) solicitar, quando considerar necessário, às expensas da Emissora, e desde que 
justificada, auditoria extraordinária na Emissora; (xiii) convocar, quando necessário, AGD, mediante anúncio publicado, pelo menos 3 (três) vezes, nos órgãos de imprensa nos quais a Emissora deve 
efetuar suas publicações, às expensas desta última, conforme item 4.20 acima; (xiv) informar a Emissora sobre a convocação de qualquer AGD, no prazo de até 1 Dia Útil de sua convocação; (xv) 
comparecer à AGD a fim de prestar as informações que lhe forem solicitadas; (xvi) elaborar relatórios destinados aos Debenturistas, nos termos da alínea (b) do §1º do artigo 68 da Lei das Sociedades 
por Ações, relativos aos exercícios sociais da Emissora, os quais deverão conter, ao menos, as informações abaixo listadas. Para tanto, a Emissora obriga-se desde já a informar e enviar todos os dados 
financeiros, organograma do grupo societário da Emissora (contendo, inclusive, os controladores, as controladas, as Controladas, no encerramento de cada exercício social), bem como atos societários 
necessários à realização do relatório aqui citado, que venham a ser solicitados pelo Agente Fiduciário, os quais deverão ser devidamente encaminhados pela Emissora em até 30 dias antes do 
encerramento do prazo para disponibilização na CVM: (a) eventual omissão ou incorreção de que tenha conhecimento, contida nas informações divulgadas pela Emissora ou, ainda, o inadimplemento 
ou atraso na obrigatória prestação de informações pela Emissora; (b) alterações estatutárias da Emissora ocorridas no período; (c) comentários sobre as demonstrações financeiras da Emissora 
enfocando os indicadores econômicos, financeiros e da estrutura de seu capital; (d) posição da distribuição ou colocação das Debêntures no mercado; (e) cumprimento de outras obrigações assumidas 
pela Emissora nesta Escritura de Emissão, bem como todas as disposições e obrigações nos Instrumentos de Garantia; (f) declaração sobre sua aptidão para continuar exercendo a função de agente 
fiduciário da Emissão; (g) resgate, amortização e pagamento de Remuneração realizados no período, bem como aquisições e vendas de Debêntures efetuadas pela Emissora; (h) acompanhamento 
da destinação dos recursos captados por meio da emissão das Debêntures, de acordo com os dados obtidos junto aos administradores da Emissora; (i) relação dos bens e valores entregues ao Agente 
Fiduciário, compreendendo sua administração e/ou prepostos; (j) declaração sobre a suficiência e exequibilidade das Garantias; e (k) existência de outras emissões de debêntures, públicas ou privadas, 
feitas pela Emissora, controladora ou Controladas em que tenha atuado como agente fiduciário, bem como os seguintes dados sobre tais emissões: (I) denominação da companhia ofertante; (II) valor 
da emissão; (III) quantidade de debêntures emitidas; (IV) espécie; (V) prazo de vencimento das debêntures; (VI) tipo e valor dos bens dados em garantia e denominação dos garantidores; e (VII) eventos 
de resgate, amortização, conversão, repactuação e inadimplemento no período, conforme previsto no Anexo 15 da Instrução CVM 583; (xvii) disponibilizar em sua página na rede mundial de computadores 
o relatório de que trata o inciso (xvi) acima, de modo a deixá-lo à disposição dos Debenturistas no prazo máximo de 4 meses a contar do encerramento do exercício social da Emissora; (xviii) manter 
atualizada a relação dos Debenturistas e seus endereços, mediante, inclusive, solicitação de informações junto à Emissora, ao Escriturador e à B3, sendo que, para fins de atendimento ao disposto 
nesta alínea, a Emissora e os Debenturistas, assim que subscrever, integralizar ou adquirir as Debêntures, expressamente autorizam, desde já, o Escriturador e a B3 a atenderem quaisquer solicitações 
feitas pelo Agente Fiduciário, inclusive referente à divulgação, a qualquer momento, da posição de Debêntures, e seus respectivos Debenturistas; (xix) fiscalizar o cumprimento das cláusulas constantes 
desta Escritura de Emissão, inclusive daquelas impositivas de obrigações de fazer e não fazer, conforme informações públicas disponíveis e/ou obtidas junto aos administradores da Emissora, informado 
prontamente aos Debenturistas as eventuais inadimplências verificadas, observado os prazos previstos na Instrução CVM 583; (xx) acompanhar a devida destinação dos recursos captados por meio 
da Emissão, de acordo com os dados obtidos junto aos administradores da Emissora; (xxi) acompanhar o cumprimento das obrigações da Emissora nos Instrumentos de Garantia, bem como cumprir 
com as obrigações estabelecidas pelo Agente Fiduciário nos Instrumentos de Garantia; (xxii) examinar a proposta de substituição das Garantias, manifestando a sua expressa e justificada concordância; 
(xxiii) comunicar aos Debenturistas qualquer inadimplemento, pela Emissora, de obrigações assumidas nesta Escritura de Emissão e/ou nos Instrumentos de Garantia, indicando as consequências 
para os titulares dos valores mobiliários e as providências que pretende tomar a respeito do assunto, em até 7 dias úteis contados da ciência pelo Agente Fiduciário do inadimplemento; (xxiv) acompanhar 
com o banco mandatário na Data de Pagamento da Remuneração, o integral e pontual pagamento dos valores devidos, conforme estipulado na presente Escritura de Emissão; e (xxv) disponibilizar o 
valor unitário das Debêntures, a ser calculado pela Emissora em Conj. com o Agente Fiduciário, aos Debenturistas e aos demais participantes do mercado, através de sua central de atendimento e/ou 
do seu website. 6.6. Os atos ou manifestações por parte do Agente Fiduciário que criarem responsabilidade para os Debenturistas e/ou exonerarem terceiros de obrigações para com eles, bem como 
aqueles relacionados ao devido cumprimento das obrigações assumidas nesta Escritura de Emissão, somente serão válidos quando previamente deliberado pelos Debenturistas reunidos em AGD. 6.7. 
Sem prejuízo de seu dever de diligência, o Agente Fiduciário assumirá que os documentos originais ou cópias autenticadas de documentos encaminhados pela Emissora ou por terceiros a seu pedido 
não foram objeto de fraude ou adulteração. Adicionalmente, o Agente Fiduciário não será, sob qualquer hipótese, responsável pela elaboração de documentos societários da Emissora, os quais continuarão 
a ser de obrigação da Emissora, nos termos da legislação aplicável. 6.8. O Agente Fiduciário não será obrigado a efetuar nenhuma verificação de veracidade ou completude das informações técnicas 
e financeiras constantes em qualquer documento que lhe seja enviado com o fim de informar, complementar, esclarecer, retificar ou ratificar as informações presentes nesta Escritura de Emissão, bem 
como nas deliberações societárias e em atos da administração da Emissora ou ainda em qualquer documento ou registro que considere autêntico e que lhe tenha sido encaminhado pela Emissora ou 

por terceiros a seu pedido, para basear suas decisões, e não será responsável pela elaboração desses documentos, os quais continuarão a ser de obrigação da Emissora, nos termos da legislação 
aplicável. 6.9. O Agente Fiduciário não emitirá qualquer tipo de opinião ou fará qualquer juízo sobre a orientação acerca de qualquer fato cuja decisão seja de competência dos Debenturistas, 
comprometendo-se tão-somente a agir em conformidade com as instruções que lhe forem transmitidas por estes. Neste sentido, o Agente Fiduciário não possui qualquer responsabilidade sobre o 
resultado ou sobre os efeitos jurídicos decorrentes do estrito cumprimento das orientações dos Debenturistas a ele transmitidas e reproduzidas perante a Emissora, independentemente de eventuais 
prejuízos que venham a ser causados aos Debenturistas ou à Emissora. 6.10. O Agente Fiduciário usará de quaisquer procedimentos judiciais ou extrajudiciais contra a Emissora e/ou as Intervenientes 
Garantidoras para a proteção e defesa dos interesses da comunhão dos Debenturistas na realização de seus créditos, devendo, em caso de inadimplemento da Emissora: (i) declarar antecipadamente 
vencidas as Debêntures e cobrar seu principal e acessórios, observadas as condições da presente Escritura de Emissão; (ii) executar as Garantias descritas no item 4.17 acima, conforme em vigor, 
bem como quaisquer outras garantias constituídas, em favor dos Debenturistas, observando o disposto nos itens 4.14.3.5 e 4.14.3.4 acima; (iii) requerer a falência da Emissora; (iv) tomar todas as 
providências necessárias para a realização dos créditos dos Debenturistas; e (v) representar os Debenturistas em processo de falência, recuperação judicial e extrajudicial, intervenção ou liquidação 
da Emissora. 6.10.1. O Agente Fiduciário, observado o disposto no item 4.14 acima desta Escritura de Emissão, somente se eximirá da responsabilidade pela não adoção das medidas contempladas 
nas alíneas (i) a (v) do item 6.10 acima, se a AGD assim autorizar por deliberação de Debenturistas que representem, no mínimo, 90% das Debêntures em Circulação, bastando, porém a deliberação 
da maioria dos Debenturistas quando tal hipótese se referir ao disposto na alínea (v) do item 6.10 acima. 6.11. Nas hipóteses de ausência ou impedimentos temporários, renúncia, liquidação, dissolução 
ou extinção, ou qualquer outro caso de vacância na função de agente fiduciário da Emissão, será realizada, dentro do prazo máximo de 30 dias corridos contados do evento que a determinar, AGD para 
a escolha do novo agente fiduciário da Emissão, a qual poderá ser convocada pelo próprio Agente Fiduciário a ser substituído, pela Emissora, por titulares de Debêntures que representem, no mínimo, 
60% das Debêntures em Circulação, ou pela CVM. Na hipótese da convocação não ocorrer em até 15 dias corridos antes do término do prazo acima citado, caberá à Emissora efetuá-la, sendo certo 
que a CVM poderá nomear substituto provisório, enquanto não se consumar o processo de escolha do novo agente fiduciário da Emissão. A substituição não implicará remuneração ao novo Agente 
Fiduciário superior à ora avençada. 6.11.1. Na hipótese de não poder o Agente Fiduciário continuar a exercer as suas funções por circunstâncias supervenientes a esta Escritura de Emissão, deverá 
este comunicar imediatamente o fato à Emissora e aos Debenturistas, pedindo sua substituição. 6.11.2. É facultado aos Debenturistas, após o encerramento do prazo para a subscrição e integralização 
da totalidade das Debêntures, proceder à substituição do Agente Fiduciário e à indicação de seu substituto, em AGD especialmente convocada para esse fim. 6.11.3. Caso ocorra à efetiva substituição 
do Agente Fiduciário, esse substituto receberá a mesma remuneração paga ao Agente Fiduciário em todos os seus termos e condições, sendo que a primeira parcela anual devida ao substituto será 
calculada pro rata temporis, a partir da data de início do exercício de sua função como agente fiduciário da Emissão. Esta remuneração poderá ser alterada de comum acordo entre a Emissora e o 
agente fiduciário substituto. 6.11.4. A substituição do Agente Fiduciário deve ser comunicada à CVM, no prazo de até 7 ias úteis, contados do registro do aditamento da Escritura nos órgãos competentes 
e ao atendimento dos requisitos previstos na Instrução CVM 583 e eventuais normas posteriores aplicáveis. 6.11.5. A substituição do Agente Fiduciário em caráter permanente deverá ser objeto de 
aditamento à Escritura de Emissão, que deverá ser registrado nos termos do item 2.3 acima. 6.11.6. O Agente Fiduciário substituto deverá, imediatamente após sua nomeação, comunicá-la aos 
Debenturistas em forma de aviso nos termos do item4.20 acima. 6.11.7. Aplicam-se às hipóteses de substituição do Agente Fiduciário as normas e preceitos a este respeito promulgados por atos da 
CVM. Cláusula Sétima – Da Assembleia Geral de Debenturistas - 7.1. Os Debenturistas poderão, a qualquer tempo, reunir-se em assembleia geral, de acordo com o disposto no artigo 71 da Lei das 
Sociedades por Ações (“AGD”), a fim de deliberar sobre matéria de interesse da comunhão dos Debenturistas. 7.2. A AGD poderá ser convocada pelo Agente Fiduciário, pela Emissora e/ou por titulares 
de Debêntures que representem, no mínimo, 10% das Debêntures em Circulação ou, ainda, pela CVM. 7.3. Aplicar-se-á à AGD, no que couber, o disposto na Lei das Sociedades por Ações a respeito 
das assembleias gerais de acionistas. A AGD conjunta deverá ser realizada no prazo de 8 dias, contados da publicação do edital de convocação ou, caso não se verifique quórum para realização da 
AGD, no prazo de 5 dias, contados da nova publicação do edital de convocação. 7.4. A AGD instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de titulares de Debêntures que representem, no 
mínimo, 90% das Debêntures em Circulação e, em segunda convocação, com, no mínimo, 60% das Debêntures em Circulação. 7.5. Cada Debênture conferirá a seu titular o direito a um voto nas 
Assembleias Gerais de Debenturistas sendo admitida a constituição de mandatários, titulares de Debêntures ou não. 7.6. Para efeito da constituição do quórum de instalação e/ou deliberação a que se 
refere esta Cláusula Sétima, serão consideradas “Debêntures em Circulação” todas as Debêntures em circulação no mercado, excluídas as Debêntures que a Emissora possuir em tesouraria, ou que 
sejam de propriedade de seus controladores (inclusive das Intervenientes Garantidoras) ou de qualquer de suas Controladas, bem como dos respectivos diretores ou conselheiros e respectivos cônjuges. 
Para efeitos de quórum de deliberação não serão computados, ainda, os votos em branco. 7.6.1. Não terão direito a voto as Debêntures que a Emissora possuir em tesouraria, ou que sejam de propriedade 
de seus controladores ou de quaisquer Controladas, bem como de seus diretores ou conselheiros e respectivos cônjuges. 7.7. Será facultada a presença dos representantes legais da Emissora nas 
Assembleias Gerais de Debenturistas, exceto quando formalmente solicitado pelo Agente Fiduciário, hipótese em que será obrigatória. 7.8. O Agente Fiduciário deverá comparecer à AGD e prestar aos 
Debenturistas as informações que lhe forem solicitadas. 7.9. A presidência da AGD caberá ao debenturista eleito pelos demais Debenturistas, ou seu representante no caso do Debenturista ser pessoa 
jurídica, ou àquele que for designado pela CVM. 7.10. Exceto conforme estabelecido nesta Escritura de Emissão, as deliberações serão tomadas por Debenturistas que representem, no mínimo, 60% 
das Debêntures em Circulação. 7.11. Nas deliberações da AGD que tenham por objeto: (i) alterar a Escritura de Emissão, exceto na hipótese prevista no item 4.13 acima, caso em que observar-se-á o 
quórum ali previsto; e/ou (ii) autorização para que o Agente Fiduciário deixe de cumprir quaisquer das obrigações previstas nesta Escritura de Emissão, inclusive, mas não se limitando ao início da 
execução das Garantias nos termos previstos no item 4.14.3.5 acima, deverão ser aprovadas, seja em primeira convocação da AGD ou em qualquer outra subsequente, por Debenturistas que representem, 
no mínimo, 90% das Debêntures em Circulação. As assembleias gerais de debenturistas convocadas pelo Agente Fiduciário para deliberar sobre a declaração de vencimento antecipado, nos termos 
do item 4.14.3.2 acima, ou a renúncia prévia ou, ainda, perdão temporário com relação às obrigações previstas nos Eventos de Vencimento Antecipado, observarão o quórum definido no item 4.14.3.2 
acima, não se lhe aplicando o disposto nesta Cláusula 7.11. 7.12. As deliberações tomadas pelos Debenturistas em Assembleias Gerais de Debenturistas no âmbito de sua competência legal, observados 
os quóruns estabelecidos nesta Escritura de Emissão, vincularão a Emissora e obrigarão todos os titulares de Debêntures independentemente de terem comparecido à AGD ou do voto proferido nas 
respectivas Assembleias Gerais de Debenturistas. 7.13. Independentemente das formalidades previstas na lei e nesta Escritura de Emissão serão consideradas regulares as deliberações tomadas pelos 
Debenturistas em AGD a que comparecerem os titulares de todas as Debêntures em Circulação. Cláusula Oitava – Das Declarações da Emissora e das Intervenientes Garantidoras 8.1. A Emissora 
neste ato declara que: (i) é uma sociedade por ações devidamente organizada, constituída e existente sob a forma de sociedade por ações de acordo com as leis brasileiras; (ii) está devidamente 
autorizada e obteve todas as licenças e autorizações necessárias, inclusive as societárias, à celebração desta Escritura de Emissão, à emissão das Debêntures e ao cumprimento de suas obrigações 
aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e estatutários necessários para tanto; (iii) os representantes legais que assinam esta Escritura de Emissão têm poderes estatutários e/ou 
delegados para assumir, em seu nome, as obrigações ora estabelecidas e, sendo mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, estando os respectivos mandatos em pleno vigor; (iv) esta 
Escritura de Emissão é validamente celebrada e constitui obrigação legal, válida, eficaz, vinculante e exequível, de acordo com os seus termos; (v) a celebração desta Escritura de Emissão, o cumprimento 
de suas obrigações previstas nesta Escritura de Emissão e a emissão e a colocação das Debêntures não infringem ou contrariam (a) qualquer contrato ou documento no qual a Emissora seja parte ou 
pelo qual quaisquer de seus bens e propriedades estejam vinculados, nem irá resultar em (1) vencimento antecipado de qualquer obrigação estabelecida em qualquer destes contratos ou instrumentos; 
(2) criação de qualquer ônus sobre qualquer ativo ou bem da Emissora, exceto em relação às Garantias e, ou (3) rescisão de qualquer desses contratos ou instrumentos; (b) qualquer lei, decreto ou 
regulamento a que a Emissora ou quaisquer de seus bens e propriedades estejam sujeitos; ou (c) qualquer ordem, decisão ou sentença administrativa, judicial ou arbitral que afete a Emissora e/ou as 
Controladas ou subsidiárias ou quaisquer de seus bens e propriedades; (vi) está cumprindo as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações dos órgãos governamentais, autarquias ou 
tribunais, aplicáveis à condução de seus negócios, inclusive com o disposto na legislação em vigor pertinente à Política Nacional do Meio Ambiente, às Resoluções do Conselho Nacional do Meio 
Ambiente – Conama e às demais legislações e regulamentações ambientais supletivas, adotando as medidas e ações preventivas ou reparatórias destinadas a evitar ou corrigir eventuais danos 
ambientais decorrentes do exercício das atividades descritas em seu objeto social, ressalvados os casos que não afetem materialmente os negócios da Emissora. A Emissora está obrigada, ainda, a 
proceder a todas as diligências exigidas para realização de suas atividades, preservando o meio ambiente e atendendo às determinações dos órgãos municipais, estaduais, distritais e federais que 
subsidiariamente venham a legislar ou regulamentar as normas ambientais em vigor; (vii) tem plena ciência e concorda integralmente com a forma de cálculo da Remuneração, que foi acordada por 
livre vontade entre a Emissora e o Agente Fiduciário, em observância ao princípio da boa-fé; (viii) cumprirá todas as obrigações principais e acessórias assumidas nos termos desta Escritura de Emissão; 
(ix) não há qualquer ligação entre a Emissora e o Agente Fiduciário que impeça o Agente Fiduciário de exercer plenamente suas funções; (x) a Emissora não tem conhecimento da existência de qualquer 
ação judicial, procedimento administrativo ou arbitral, inquérito ou outro tipo de investigação governamental que possa vir a causar impacto substancial e adverso à Emissora; (xi) todas as informações 
prestadas pela Emissora no âmbito da Oferta Restrita, para fins de análise e aprovação da emissão das Debêntures, são corretas e verdadeiras em todos os seus aspectos na data na qual referidas 
informações foram prestadas e não omitem qualquer fato relevante necessário para fazer com que referidas informações não sejam enganosas em referido tempo à luz das circunstâncias nas quais 
foram prestadas; (xii) a celebração da presente Escritura de Emissão e a realização da Emissão não alteram ou impactam de forma adversa os negócios e condições da Emissora, nem prejudicam a 
capacidade da Emissora de satisfazer suas obrigações perante seus acionistas, credores de qualquer natureza, autoridades governamentais e/ou quaisquer terceiros, incluindo, sem limitação, a 
capacidade da Emissora de satisfazer eventuais condenações decorrentes de demandas nas quais estejam ou sejam envolvidas; (xiii) a Emissão se insere no processo de reestruturação de dívidas 
da Plascar e a Emissora não recebeu qualquer manifestação escrita de seus acionistas, credores de qualquer natureza, autoridades governamentais e/ou quaisquer terceiros contestando a realização 
da operação, incluindo, sem limitação, a Emissão e/ou quaisquer de seus termos ou condições; (xiv) todas as declarações, informações e garantias relacionadas à Emissora, que constam desta Escritura 
de Emissão, são, na data de assinatura desta Escritura de Emissão, verdadeiras, corretas, consistentes e suficientes para os investidores em todos os seus aspectos; (xv) esta Escritura de Emissão, 
os Instrumentos de Garantia e o Acordo de Investimento, constituem obrigações legais, válidas, eficazes e vinculativas da Emissora, exequíveis de acordo com os seus termos e condições, com força 
de título executivo extrajudicial nos termos do artigo 784 do Código de Processo Civil; (xvi) nenhum registro, consentimento, autorização, aprovação, licença, ordem de, ou qualificação perante qualquer 
autoridade governamental ou órgão regulatório, é exigido para o cumprimento, pela Emissora, de suas obrigações nos termos desta Escritura de Emissão e das Debêntures, ou para a realização da 
Emissão, exceto: (a) a inscrição da Escritura de Emissão, da ata da AGE da Emissora na JUCESP e dos atos previstos no item 1.2 nas respectivas juntas comerciais; (b) a publicação dos atos societários 
mencionados na alínea (a) acima, conforme aplicável; (c) o registro das Debêntures para distribuição no mercado primário e negociação no mercado secundário na B3; e (d) o registro dos Instrumentos 
de Garantia nos competentes Cartórios de Registro de Títulos e Documentos; (xvii) possuía e continua a possuir, nesta data, pleno poder, autoridade e capacidade para celebrar os Instrumentos de 
Garantia, bem como todas as autorizações societárias e demais autorizações necessárias para a constituição das Garantias; (xviii) os bens ou direitos objeto dos Instrumentos de Garantia existem e, 
exceto pelas Garantias descritas nesta Escritura de Emissão, estarão livres e desembaraçadas de qualquer ônus na Data de Integralização; (xix) cumpre e faz cumprir, bem como declara que as 
Controladas, acionistas, funcionários ou eventuais subcontratados cumprem e fazem cumprir, as normas aplicáveis que versam sobre atos de corrupção e atos lesivos contra a administração pública, 
na forma das Leis Anticorrupção, na medida em que (a) mantém políticas e procedimentos internos que asseguram integral cumprimento de tais normas; (b) dá pleno conhecimento de tais normas a 
todos os profissionais que venham a se relacionar com a Emissora, previamente ao início de sua atuação no âmbito deste documento; (c) abstém-se de praticar atos de corrupção e de agir de forma 
lesiva à administração pública, nacional e estrangeira, no seu interesse ou para seu benefício, exclusivo ou não; (d) caso tenham conhecimento de qualquer ato ou fato que viole aludidas normas, 
comunicarão imediatamente o Agente Fiduciário que poderá tomar todas as providências que entender necessárias, conforme deliberação dos Debenturistas; e (e) realizarão eventuais pagamentos 
exclusivamente por meio de transferência bancária ou cheque; (xx) nem a Emissora, nem sua controladora, qualquer das Controladas, diretores, membros de conselho de administração, quaisquer 
terceiros, incluindo assessores ou prestadores de serviço, agindo em benefício da Emissora: (a) usou os seus recursos para contribuições, doações ou despesas de representação ilegais ou outras 
despesas ilegais relativas a atividades políticas; (b) fez qualquer pagamento ilegal, direto ou indireto, a empregados ou funcionários públicos, partidos políticos, políticos ou candidatos políticos (incluindo 
seus familiares), nacionais ou estrangeiros, praticou quaisquer atos para obter ou manter qualquer negócio, transação ou vantagem comercial indevida; (c) violou qualquer dispositivo das Leis Anticorrupção; 
ou (d) fez qualquer pagamento de propina ou qualquer outro valor ilegal, ou influenciou o pagamento de qualquer valor indevido; (xxi) está em dia com o pagamento de todas as obrigações de natureza 
tributária (municipal, estadual, distrital e federal), trabalhista, previdenciária; e (xxii) possui válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as autorizações, licenças e registros necessários 
para a condução de seus negócios. 8.2. As Intervenientes Garantidoras neste ato declaram e garantem que: (i) possuem plena capacidade e legitimidade para celebrar a presente Escritura de Emissão, 
realizar todas as operações aqui previstas e cumprir todas as obrigações aqui assumidas; (ii) a celebração desta Escritura de Emissão e a assunção das obrigações nesta previstas, bem como a 
colocação das Debêntures não infringem qualquer disposição legal, contrato ou instrumento do qual seja parte, nem irá resultar em: (a) vencimento antecipado de qualquer obrigação estabelecida em 
qualquer desses contratos ou instrumentos; (b) criação de qualquer ônus ou gravame sobre qualquer ativo ou bem, exceto por aqueles já existentes na presente data; ou (c) rescisão de qualquer desses 
contratos ou instrumentos; (iii) a Emissão se insere no processo de reestruturação de dívidas da Plascar, sendo que a Emissora, suas Controladas e as Intervenientes Garantidoras não receberam 
qualquer manifestação escrita de credores de qualquer natureza, autoridades governamentais e/ou quaisquer terceiros contestando a realização da operação, incluindo, sem limitação, a Emissão e/ou 
quaisquer de seus termos ou condições; (iv) cumprirá todas as obrigações principais e acessórias assumidas nos termos desta Escritura de Emissão; (v) as informações e declarações contidas nesta 
Escritura de Emissão a seu respeito e em relação à Oferta Restrita, conforme o caso, são verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes permitindo aos investidores uma tomada de decisão fundamentada 
a respeito da Oferta Restrita; (vi) esta Escritura de Emissão constitui obrigações legais, válidas, eficazes e vinculativas, exequíveis de acordo com os seus termos e condições, com força de título 
executivo extrajudicial nos termos do artigo 784 do Código de Processo Civil; e (vii) tem plena ciência e concorda integralmente com a forma de cálculo da Remuneração, que foi acordada por livre 
vontade entre a Emissora e o Agente Fiduciário, em observância ao princípio da boa-fé. 8.3. A Emissora e as Intervenientes Garantidoras, conforme o caso, se comprometem a notificar em até 3 Dias 
Úteis os Debenturistas e o Agente Fiduciário caso quaisquer das declarações aqui prestadas tornem-se total ou parcialmente inverídicas, incompletas ou incorretas. Cláusula Nona – Das Notificações 
- 9.1. Todos os documentos e as comunicações, que deverão ser sempre feitos por escrito, assim como os meios físicos que contenham documentos ou comunicações, a serem enviados por qualquer 
das partes nos termos desta Escritura de Emissão deverão ser encaminhados para os seguintes endereços: Para a Emissora: Pádua IV Participações S.A. - Rua Joaquim Floriano, 413, 12º andar, 
Itaim Bibi, São Paulo, SP CEP: 04534-011 - At.: Fernando Alcântara de Figueredo Beda - Telefone: (11) 4084-9770 - Correio Eletrônico: comunicado@mapacapital.com.br - Para a Mapa: Mapa Capital 
Participações e Consultoria Ltda. - Rua Joaquim Floriano, 413, 12º andar, Itaim Bibi, São Paulo, SP - CEP: 04534-011 - At.: Fernando Alcântara de Figueredo Beda - Telefone: (11) 4084-9770 - Correio 
Eletrônico: comunicado@mapacapital.com.br - Para a Plascorp: Plascorp Participações S.A. - Rua Joaquim Floriano, 413, 12º andar, Itaim Bibi, São Paulo, SP - CEP: 04534-011 - At.: Fernando 
Alcântara de Figueredo Beda - Telefone: (11) 4084-9770 - Correio Eletrônico: comunicado@mapacapital.com.br Para o Agente Fiduciário:  Simplific Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários Ltda. Rua Joaquim Floriano, nº 466, Bloco B, sala 1.401  CEP 04534-002, São Paulo, SP - At.: Carlos Alberto Bacha / Matheus Gomes Faria / Rinaldo Rabello Ferreira - Telefone: (11) 
3090-0447 - Correio Eletrônico: fiduciario@simplificpavarini.com.br. 9.2. As comunicações referentes a esta Escritura de Emissão serão consideradas entregues quando recebidas sob protocolo ou com 
“aviso de recebimento” expedido pelo correio ou por telegrama nos endereços acima. As comunicações feitas por correio eletrônico serão consideradas recebidas na data de recebimento de “aviso de 
entrega e leitura”. Os respectivos originais deverão ser encaminhados para os endereços acima em até 5 (cinco) dias úteis após o envio da mensagem. A mudança de qualquer dos endereços acima 
deverá ser comunicada à outra parte pela parte que tiver seu endereço alterado.Cláusula Décima – Da Responsabilidade da Mapa - 10.1. A Mapa deverá observar e será responsável pelas obrigações 
assumidas nas Cláusulas 4.14, 5 e 8 acima somente enquanto detiver, direta ou indiretamente, o controle da Emissora. Cláusula Décima Primeira – Das Disposições Gerais - 11.1. Não se presume 
a renúncia a qualquer dos direitos decorrentes da presente Escritura de Emissão. Dessa forma, nenhum atraso, omissão ou liberalidade no exercício de qualquer direito, faculdade ou remédio que caiba 
ao Agente Fiduciário e/ou aos Debenturistas em razão de qualquer inadimplemento das obrigações da Emissora ou das Intervenientes Garantidoras, prejudicará tais direitos, faculdades ou remédios, 
ou será interpretado como uma renúncia aos mesmos ou concordância com tal inadimplemento, nem constituirá novação ou modificação de quaisquer outras obrigações assumidas pela Emissora ou 
pelas Intervenientes Garantidoras nesta Escritura de Emissão ou precedente no tocante a qualquer outro inadimplemento ou atraso. 11.2. A presente Escritura de Emissão é firmada em caráter irrevogável 
e irretratável, salvo na hipótese de não preenchimento dos requisitos relacionados na Cláusula Segunda supra, obrigando as partes por si e seus sucessores. 11.3. Caso qualquer das disposições desta 
Escritura de Emissão venha a ser julgada ilegal, inválida ou ineficaz, prevalecerão todas as demais disposições não afetadas por tal julgamento, comprometendo-se as partes, em boa-fé, a substituir a 
disposição afetada por outra que, na medida do possível, produza o mesmo efeito. 11.4. A presente Escritura de Emissão e as Debêntures constituem título executivo extrajudicial, nos termos dos incisos 
I e III do artigo 784 do Código de Processo Civil, e as obrigações nelas encerradas estão sujeitas a execução específica, de acordo com o artigo 632 e seguintes, do Código de Processo Civil. 11.5. 
Esta Escritura de Emissão é regida pelas Leis da República Federativa do Brasil. 11.6. Os prazos estabelecidos na presente Escritura de Emissão serão computados, de acordo com a regra, prescrita 
no artigo 132 do Código Civil, sendo excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 11.7. Correrão por conta da Emissora todos os custos incorridos com a Oferta Restrita, registro da Garantias, 
incluindo publicações, inscrições, registros, contratação do Agente Fiduciário, do Banco Depositário, do Banco Liquidante e Escriturador e dos demais prestadores de serviços, e quaisquer outros custos 
relacionados às Debêntures. Cláusula Décima Segunda – Do Foro - 12.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as 
questões porventura oriundas desta Escritura de Emissão. E por estarem assim justas e contratadas, firmam a presente Escritura de Emissão a Emissora, o Agente Fiduciário e as Intervenientes 
Garantidoras, na qualidade de intervenientes anuentes, em 4 vias de igual forma e teor e para o mesmo fim, sendo que apenas 3 vias serão levadas para registro na JUCESP, em Conj. com as 2 
testemunhas abaixo assinadas. São Paulo, 21 de dezembro de 2018. Pádua IV Participações S.A.; Simplific Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda.; Mapa Capital Participações e 
Consultoria Ltda.; Plascorp Participações S.A. - JUCESP -  Debêntures - Reg. ED002757-1/000.
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No dia 21 de dezembro de 2018, às 11h, na sede da Companhia, Cidade e Estado de São Pau-
lo, Rua Ministro Jesuíno Cardoso, 633, 8º andar, conjunto 81, sala 1, Vila Nova Conceição, CEP 
04.544-050, sob a presidência do Sr João Paulo dos Santos Pacífi co e sendo secretário o Sr. Re-
nato de Souza Barros Frascino, foi realizada a assembleia em epígrafe, presentes os acionistas: 
Gaiasec Assessoria Financeira Ltda. e João Paulo dos Santos Pacífi co. (...) (1) Após instalação 
e deliberações, fi cou aprovada: (i) a alteração do inciso XII do artigo 24 do Estatuto Social; (ii) a 
alteração do artigo 25 do Estatuto Social; (iii) a vigência e prazo de mandato do Diretor de Dis-
tribuição; (iv) as competências e atribuições do Diretor de Distribuição, conforme a nova reda-
ção do artigo 30 do Estatuto Social; (v) a renumeração dos artigos seguintes; (vi) a consolida-
ção do Estatuto Social; (vii) a publicação na forma sumária (extrato da ata). Nada mais haven-
do a tratar, a ata foi lida, aprovada e lavrada em livro próprio por todos os presentes. João Pau-
lo dos Santos Pacifi co - Presidente da Mesa, Renato de Souza Barros Frascino - Secretário. JU-
CESP nº 2.546/19-0 em 07.01.2019. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.
Anexo I da Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 21 de Dezembro de 
2018 da Gaia Securitizadora S.A - “Estatuto Social Gaia Securitizadora S.A. Denomi-
nação, Sede Social e Duração. Artigo 1º A - Gaia Securitizadora S.A. é uma sociedade 
anônima regida pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis, em espe-
cial a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 e a Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997 e 
suas respectivas alterações. Artigo 2º - A Companhia tem sua sede social na Rua Ministro Je-
suíno Cardoso, nº 633, 8º andar, conjunto 81, sala 1, Vila Nova Conceição, na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04544-050, podendo, por deliberação do Conselho de Admi-
nistração, abrir e/ou fechar fi liais, escritórios ou representações em qualquer parte do territó-
rio nacional ou no exterior. Artigo 3º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Ob-
jeto Social - Artigo 4º - A Companhia tem por objeto social: (i) a aquisição e securitização de 
quaisquer direitos creditórios do agronegócio e créditos imobiliários passíveis de securitização, 
conforme deliberação em Reunião da Diretoria ou do Conselho de Administração; (ii) a emissão 
e colocação, junto ao mercado fi nanceiro e de capitais, de Certifi cados de Recebíveis do Agro-
negócio (CRA), Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (CRI) ou de qualquer outro título de cré-
dito ou valor imobiliário ou do agronegócio compatível com suas atividades; (iii) a realização de 
negócios e a prestação de serviços compatíveis com a atividade de securitização de direitos 
creditórios do agronegócio ou de créditos imobiliários e emissão de Certifi cados de Recebíveis 
do Agronegócio ou Certifi cados de Recebíveis Imobiliários, incluindo, mas não se limitando, a 
administração, recuperação e alienação de direitos creditórios do agronegócio e de créditos 
imobiliários, bem como a realização de operações em mercados derivativos; (iv) a consultoria 
de investimentos em fundos de investimentos de cunho imobiliário ou relacionados ao agrone-
gócio; e (v) a realização de operações de hedge em mercados derivativos visando à cobertura 
de riscos na sua carteira de créditos do agronegócio. Parágrafo Único - Estão incluídas no ob-
jeto social da Companhia as seguintes atividades: a) gestão e administração de créditos imobi-
liários e direitos creditórios do agronegócio, próprios ou de terceiros; b) a aquisição e a aliena-
ção de títulos representativos de créditos imobiliários e direitos creditórios do agronegócio; c) 
a emissão, distribuição, recompra, revenda ou resgate de valores mobiliários de sua própria 
emissão no Mercado Financeiro e de Capitais; d) a prestação de serviços envolvendo a estrutu-
ração de operações de securitização próprias ou de terceiros; e) a realização de operações nos 
mercados de derivativos visando à cobertura de riscos; e f) a prestação de garantias para os va-
lores mobiliários por ela emitidos. Capital Social e Ações - Artigo 5º - O capital social da 
Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$699.012,00 (seiscentos e noventa e 
nove mil e doze reais), representado por 699.012 (seiscentas e noventa e nove mil e doze) ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Artigo 6º - A cada ação ordinária corresponde um 
voto nas deliberações das Assembleias Gerais de Acionistas. Artigo 7º - O capital social pode-
rá ser representado por até 50% (cinquenta por cento) de ações preferenciais nominativas, sem 
direito a voto, e a criação de nova classe dessa espécie de ação ou o aumento de classe exis-
tente poderá ser efetuada sem guardar proporção com as demais ações.  Artigo 8º - A Assem-
bleia Geral que deliberar sobre a emissão de ações preferenciais, estabelecerá também as pre-
ferências a elas atribuídas em relação às demais classes de ações emitidas pela Companhia. 
Artigo 9º - Com a inscrição do nome do Acionista no Livro de Registro de Ações Nominativas, 
fi ca comprovada a respectiva propriedade das ações. Assembleia Geral - Artigo 10 - A As-
sembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 04 (quatro) meses seguintes ao término 
do exercício social da Companhia, a fi m de serem discutidos os assuntos previstos em lei e, ex-
traordinariamente quando convocada, a fi m de discutirem assuntos de interesse da Compa-
nhia, ou ainda quando as disposições do Estatuto Social ou da legislação vigente exigirem de-
liberações dos Acionistas, devendo ser convocada: a) por iniciativa do Presidente do Conselho 
de Administração ou a pedido da maioria de seus membros; ou, b) pelo Conselho Fiscal ou pe-
los Acionistas, nos casos previstos em lei. Parágrafo Único - Todas as convocações deverão 
indicar a ordem do dia, explicitando ainda, no caso de reforma estatutária, a matéria objeto. 
Artigo 11 - A Assembleia Geral, seja ela ordinária ou extraordinária, será instalada e presidi-
da pelo Presidente do Conselho de Administração, que convidará um dos presentes para secre-
tariar os assuntos tratados.  Parágrafo Primeiro - Na ausência do Presidente do Conselho de 
Administração, a Assembleia será instalada por qualquer um dos administradores da Compa-
nhia, que a presidirá. Parágrafo Segundo - A representação do Acionista na Assembleia Ge-
ral se dará nos termos do § 1º do artigo 126 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, desde 
que o respectivo instrumento de procuração tenha sido entregue na sede social da Companhia 
com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do horário para o qual estiver convocada a 
Assembleia. Se o instrumento de representação for apresentado fora do prazo de antecedência 
acima mencionado, este somente será aceito com a concordância do Presidente da Assem-
bleia. Artigo 12 - A Assembleia Geral tem poder para decidir todos os negócios relativos ao 
objeto da Companhia e tomar as decisões que julgar conveniente à sua defesa e desenvolvi-
mento, observadas as competências específi cas dos demais órgãos de administração da Com-
panhia. Artigo 13 - Com exceção ao disposto no artigo seguinte, as deliberações da Assem-
bleia Geral serão tomadas por maioria de votos, não computados os votos em branco.  Artigo 
14 - As matérias abaixo somente poderão ser consideradas aprovadas em Assembleia Geral 
quando tiverem o voto favorável de Acionistas que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) 
das ações ordinárias emitidas pela Companhia: I - alteração de quaisquer das disposições do 
Estatuto Social que envolva (a) alteração do objeto social da Companhia, inclusive para a inclu-
são da prática de novas atividades econômicas, e (b) mudança da forma de funcionamento dos 
órgãos de administração e seu modo de atuação na condução da administração da Companhia; 
II - operações de fusão, incorporação ou cisão da Companhia, ou ainda sua liquidação ordiná-
ria; III - incorporação, pela Companhia: (a) de outra sociedade ou (b) de parcela de patrimônio 
de outra sociedade; IV - criação de ações preferenciais ou aumento de classe de ações prefe-
renciais sem guardar proporções com as demais; V - resgate ou amortização de ações; VI - re-
dução do capital social; e, VII - dissolução da Companhia. Administração da Companhia - 
Artigo 15 - A Companhia será administrada pelo Conselho de Administração e pela Diretoria, 
cujas respectivas competências serão atribuídas pelo presente Estatuto Social, bem como pela 
legislação aplicável, estando os Conselheiros e Diretores dispensados de oferecer garantia 
para o exercício de suas funções. Parágrafo Primeiro - A representação da Companhia cabe-
rá à Diretoria, vez que trata-se o Conselho de Administração de um órgão de deliberação cole-
giada. Parágrafo Segundo - Os membros do Conselho de Administração, bem como da Dire-
toria, estarão devidamente investidos na posse quando das assinaturas dos “Termos de Posse” 
lavrados nos livros próprios, permanecendo em seus respectivos cargos até a efetiva posse de 
seus sucessores.  Parágrafo Terceiro - A Assembleia Geral deverá estabelecer a remunera-
ção global de seus administradores, cabendo ao Conselho de Administração a sua distribuição.  
Artigo 16 - O mandato dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria é de 02 
(dois) anos, sendo possível a reeleição de quaisquer dos eleitos. Parágrafo Único - Excepcio-
nalmente na primeira eleição do Diretor de Distribuição, seu mandato perdurará da data de sua 
respectiva eleição até a Assembleia Geral Ordinária que examinará as demonstrações fi nan-
ceiras relativas ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2019. Passando, após este 
evento, a perdurar por 02 (dois) anos conforme caput deste artigo. Conselho de Administra-
ção - Artigo 17 - O Conselho de Administração será composto por 03 (três) membros, todos 
acionistas, eleitos pela Assembleia Geral e por ela destituíveis a qualquer tempo. Parágrafo 
Primeiro - O Conselho de Administração será composto por um Presidente, um Vice-Presi-
dente e ainda por um conselheiro sem denominação específi ca. Parágrafo Segundo - O Pre-
sidente do Conselho de Administração será substituído, em suas ausências ou impedimentos, 
pelo Vice-Presidente. Parágrafo Terceiro - Na hipótese de ausência ou impedimento de 
quaisquer dos conselheiros, o conselheiro que estiver substituindo o conselheiro impedido ou 
ausente votará por si e por seu representado. Parágrafo Quarto - Nas hipóteses de vacân-
cia de qualquer cargo do Conselho de Administração, os Conselheiros remanescentes proce-
derão a convocação da Assembleia Geral para preenchimento do mesmo. Artigo 18 - O Con-
selho de Administração reunir-se-á, sempre que necessário, por iniciativa do Presidente, ou a 
pedido dos outros 02 (dois) conselheiros. Artigo 19 - Se o Presidente, dentro de 05 (cinco) 
dias do recebimento do pedido de convocação da reunião, não o fi zer, os membros do Conse-
lho que tiverem feito o pedido poderão encaminhar o aviso de convocação. Artigo 20 - As 
convocações serão realizadas com antecedência de 05 (cinco) dias através de “Cartas Convi-
te” que serão entregues aos membros do conselho, devidamente assinadas pelo Presidente 
ou por quaisquer dois membros do Conselho, cartas estas que indicarão o local da reunião, 
bem como a ordem do dia a ser tratada na reunião. Parágrafo Único - Em reuniões em que 

estiver presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração, fi ca dispensada a 
formalidade tratada no caput deste artigo. Artigo 21 - A reunião do Conselho de Administra-
ção instalar-se-á com a presença da maioria de seus membros em exercício. Artigo 22 - As 
deliberações do Conselho de Administração serão tomadas por maioria de votos dos membros 
presentes na reunião, não computados os votos em branco, cabendo ao Presidente em exer-
cício, além de seu voto ordinário, na hipótese de empate, o voto de qualidade. Artigo 23 - 
Após os trabalhos efetuados na reunião do Conselho de Administração, será lavrada uma Ata 
respectiva no livro próprio, a qual será assinada pelos conselheiros presentes. Artigo 24 - 
Compete ao Conselho de Administração, além das matérias elencadas pela legislação vigen-
te: I - fi xar e aprovar os planos de negócios e de investimentos da Companhia, propostos pela 
Diretoria; II - eleger, destituir e substituir os membros da Diretoria, fi xando suas atribuições e 
remuneração mensal; III - fi scalizar a gestão dos Diretores, examinando os livros e papéis da 
Companhia, seus contratos formalizados ou em vias de celebração, bem como solicitar infor-
mações sobre quaisquer outros atos; IV - convocar a Assembleia Geral Ordinária e, quando jul-
gar conveniente, ou nos casos em que a convocação é determinada pela lei ou pelo presente 
Estatuto Social, a Assembleia Geral Extraordinária; V - manifestar-se sobre o relatório da ad-
ministração e as contas da Diretoria; VI - escolher e destituir os auditores independentes da 
Companhia; VII - aprovar a alteração do endereço da sede social da Companhia, bem como a 
abertura de fi liais, escritórios ou representações; VIII - autorizar a Companhia a adquirir suas 
próprias ações, para cancelamento ou manutenção em tesouraria, bem como as condições 
para alienação das ações mantidas em tesouraria; IX - autorizar a alienação ou oneração de 
elemento do ativo permanente da Companhia; X - autorizar a constituição de ônus reais e a 
prestação de garantias e obrigações à terceiros, exceto quando realizada no curso normal dos 
negócios; XI - autorizar a tomada de empréstimos e fi nanciamentos pela Companhia; e XII - 
autorizar a emissão de Certifi cados de Rece íveis Imobiliários, bem como Certifi cados de Re-
cebíveis do Agronegócio (a) que não contem com a instituição de regime fi duciário e/ou (b) 
que contem com garantia fl utuante outorgada pela Companhia. Diretoria - Artigo 25 - A Di-
retoria será composta por 04 (quatro) membros, acionistas ou não, residentes no país, eleitos 
pelo Conselho de Administração, sendo um Diretor Presidente, um Diretor de Relações com 
Investidores, um Direto de Distribuição e um Diretor sem designação específi ca. Parágrafo 
Único - Para o exercício da função de membro da Diretoria, poderão ser contratados profi s-
sionais para este fi m específi co, ou ainda membros do Conselho de Administração. Artigo 26 
- Na hipótese de vacância do cargo de Presidente da Diretoria, seu substituto será eleito pelo 
Conselho de Administração e, enquanto não houver esta escolha, o Diretor de Relações com 
Investidores cumulará esta função. Parágrafo Primeiro - A mesma situação acima aplicar-
-se-á na hipótese de vacância do cargo de Diretor de Relações com Investidores, cujo cargo 
será preenchido pelo Diretor Presidente, e com este cumulado, até que ocorra nova nomeação 
pelo Conselho de Administração. Parágrafo Segundo - As situações acima descritas tam-
bém aplicar-se-ão na hipótese de falta, impedimento ou ausência de quaisquer dos dois dire-
tores. Artigo 27 - Os membros da Diretoria possuem amplos poderes para representar a Com-
panhia ativa e passivamente, gerir seus negócios, praticar todos os atos necessários para a 
realização de operações relacionadas com o objeto social descrito neste Estatuto Social, con-
forme normas e diretrizes determinadas pelo Conselho de Administração, podendo para este 
fi m, contrair empréstimos e fi nanciamentos, adquirir, alienar e constituir ônus reais sobre 
bens e direitos da Companhia, defi nir a política de cargos e salários dos funcionários e pres-
tadores de serviços da Companhia, sempre em conformidade com o Artigo 24 supra. Pará-
grafo Único - Compete ainda à Diretoria, autorizar a emissão e colocação junto ao mercado 
fi nanceiro e de capitais de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários ou quaisquer outros valores 
mobiliários que não dependam de aprovação da Assembleia Geral ou do Conselho de Admi-
nistração, devendo, para tanto, tomar todas as medidas necessárias para a implementação 
destas operações. Artigo 28 - A Companhia deverá obrigatoriamente ser representada: (i) 
pela assinatura do Diretor Presidente, agindo isoladamente; (ii) por assinaturas conjuntas de 
02 (dois) Diretores; (iii) por 01 (um) Diretor em conjunto com 01 (um) Procurador da Companhia; 
ou, (iv) por 02 (dois) Procuradores da Companhia em conjunto, desde que investidos de pode-
res específi cos. Parágrafo Primeiro - As procurações mencionadas no caput deste artigo 
deverão ser outorgadas obrigatoriamente pelo Diretor Presidente, agindo isoladamente, ou 
por 02 (dois) membros da Diretoria em conjunto, devendo ter expressamente especifi cados os 
poderes outorgados, sob pena de invalidade do mandato, não podendo possuir validade supe-
rior a 01 (um) ano, exceto as de caráter “ad judicia”. Parágrafo Segundo - A Companhia po-
derá ser representada por apenas 01 (um) membro da Diretoria, ou ainda por apenas 01 (um) 
Procurador com poderes especiais, perante repartições públicas, sociedades de economia 
mista, empresas públicas e concessionárias de serviços públicos: I - em atos que não acarre-
tem em criação de obrigações para a Companhia; II - no exercício do cumprimento de obriga-
ções tributárias, parafi scais e trabalhistas; e, III - na preservação de seus diretos em proces-
sos administrativos. Parágrafo Terceiro - A representação ativa e passiva da Companhia 
em Juízo, para receber citação ou notifi cação, prestar depoimento pessoal ou atos análogos, 
caberá ao Diretor Presidente e, na sua ausência, a qualquer um dos Diretores. Artigo 29 - 
Compete ao Diretor de Relações com Investidores: I - representar a Companhia perante a Co-
missão de Valores Mobiliários, Banco Central do Brasil e demais órgãos relacionados às ati-
vidades desenvolvidas no mercado de capitais; II - representar a Companhia junto a seus in-
vestidores e acionistas; e, III - manter atualizado o registro de Companhia Aberta. Artigo 30 - 
Compete ao Diretor de Distribuição:  I - atuar na distribuição de ofertas públicas de valores 
mobiliários que possuam as seguintes características, cumulativamente: (a) dispensa de par-
ticipação de instituição intermediária em decorrência de dispositivo legal ou de Instrução Nor-
mativa da Comissão de Valores Mobiliários; (b) os valores mobiliários objeto da distribuição 
tenham sido emitidos pela Companhia; (c) seja observado o limite em moeda corrente nacio-
nal determinado em dispositivo legal ou fi xado em Instrução Normativa da Comissão de Valo-
res Mobiliários; II) manter sempre atualizados os cadastros de clientes no âmbito da ativida-
de de distribuição, diligenciando pelas comunicações nos termos do artigo 13, em especial a 
alínea (c) do inciso II, da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários nº 600 de 1º de agosto 
de 2018; III) editar, revisar e aprovar normas de conduta, de pagamento e recebimento de va-
lores aplicáveis à intermediação de operações realizadas com valores mobiliários em merca-
dos regulamentados de valores mobiliários; IV) observar e atender as normas que dispõem so-
bre o dever de verifi cação da adequação dos produtos, serviços e operações ao perfi l do clien-
te; V) observar os limites autorizados pela Comissão de Valores Mobiliários e limitações im-
postas pelo Banco Central para atividade de distribuição de valores mobiliários, nas suas res-
pectivas áreas de competência. Conselho Fiscal - Artigo 31 - A Companhia possuirá um 
Conselho Fiscal, com as atribuições legais, o qual será composto por 03 (três) membros, sen-
do um Presidente, um Vice-Presidente e um conselheiro sem denominação específi ca, eleitos 
pela Assembleia Geral, admitida a reeleição, com atribuições e prazos de mandato previstos 
em lei. Parágrafo Primeiro - O Conselho Fiscal somente será instalado nos exercícios fi scais 
em que for convocado pelos Acionistas, nos termos da lei. Parágrafo Segundo - A Assem-
bleia Geral que eleger os membros do Conselho Fiscal também será responsável por estabe-
lecer as respectivas remunerações. Exercício Social, Demonstrações Financeiras e 
Destinação do Lucro - Artigo 32 - O exercício social da Companhia terminará em 31 de de-
zembro de cada ano, fi ndo o qual serão elaboradas pela Diretoria as demonstrações fi nancei-
ras do correspondente exercício, as quais serão apreciadas pela Assembleia Geral Ordinária 
em conjunto com a proposta de destinação do lucro líquido do exercício, bem como da distri-
buição de dividendos. Parágrafo Primeiro - A destinação do lucro líquido do exercício se 
dará da seguinte forma: I - 5% (cinco por cento) será aplicado na constituição de reserva le-
gal, observado que não poderá exceder 20% (vinte por cento) do capital social; II - pagamen-
to de dividendo mínimo obrigatório; e III - pagamento de dividendos extraordinários, caso 
aprovado pela Assembleia Geral. Parágrafo Segundo - O saldo remanescente depois de 
atendidas as exigências legais terá a destinação determinada pela Assembleia Geral. Artigo 
33 - Será distribuído em cada exercício social, como dividendo mínimo obrigatório pela Com-
panhia, o montante correspondente a 10% (dez por cento) do lucro líquido do exercício ajus-
tado nos termos do inciso I do artigo 202 da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976. Pará-
grafo único: O montante a ser distribuído será reduzido pela importância destinada à consti-
tuição da reserva legal, mencionada no inciso I, do parágrafo primeiro do artigo anterior e da 
reserva para contingências previstas no artigo 195 da Lei 6.404/7, acrescido do montante 
eventualmente revertido da reserva para contingências formada em exercícios anteriores. Ar-
tigo 34 - A Companhia poderá pagar juros sobre o capital próprio, imputando-os como divi-
dendo mínimo obrigatório. Artigo 35 - A qualquer tempo durante o exercício social, o Conse-
lho de Administração poderá declarar e pagar dividendos intermediários à conta de reservas 
de lucros e de lucros acumulados existentes nos exercícios sociais precedentes. Liquidação 
- Artigo 36 - A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por delibera-
ção da Assembleia Geral, caso em que competirá ao Conselho de Administração nomear o li-
quidante, bem como fi xar a remuneração do mesmo. Parágrafo Único - No período de liqui-
dação da Companhia, o Conselho de Administração continuará em funcionamento. Foro - Ar-
tigo 37 - Fica eleito o Foro Central da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com renún-
cia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja, como o único competente a 
conhecer e julgar qualquer questão ou causa que, direta ou indiretamente, derivem da cele-
bração deste Estatuto Social ou da aplicação de seus preceitos.”

Gaia Securitizadora S.A. - CNPJ/MF nº 07.587.384/0001-30 - NIRE 35.300.369.149
Extrato da Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 21 de Dezembro de 2018

Máquina da Notícia Comunicação Ltda.

CNPJ/MF nº 00.260.179/0001-16 - NIRE 35.220.403.707

Edital de Convocação para Assembleia Geral Extraordinária

Convocamos os Srs. Sócios a se reunirem no dia 08/02/19, 

às 10h, na Rua Fidêncio Ramos, 308, Torre A, 12º andar, con-

juntos 121 à 124 e o terraço do 13º piso (cobertura), parte, 

SP/SP, a � m de deliberarem sobre a seguinte Ordem do 

Dia: (i) a saída de sócios da Sociedade, com a consequente 

cessão e transferência das de suas quotas; e (ii) a alteração 

e consolidação do Contrato Social, de forma a re� etir as 

mudanças aprovadas em Assembleia. São Paulo, 23/01/19. 

Rosa Maria Scavazza Vanzella Trovati - Administradora.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0047100-47.2011.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Jurandir de Abreu
Júnior, na forma da Lei, etc. Faz saber a Rosana Pimenta Neves, CPF 254.871.778-05 e Vailson Pereira
Neves, CPF 254.871.778-05 que, Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São
Paulo – CDHU, lhes ajuizou ação objetivando a Recisão do Contrato e a Reintegração de Posse do imóvel
situado à Rua Sabiá da Praia, NR: 160, B:A1, AP: 13, CEP 08490-710 Empreendimento SP (GUAIANAZES-
84) (SH4 ICMS), São Paulo, nesta Capital, alegando que os requeridos descumpriram o contrato entabulado
entre as partes, abandonando o imóvel. A autora requereu a recisão do contrato e a consequente reintegração
de posse. Estando os réus em local ignorado, foi deferida sua citação por edital, para que no prazo de 15 dias,
a fluir após os 30 dias supra, contestem o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados. Em
caso de revelia, será nomeado curador especialSerá o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de outubro de 2018.           29 e 30/01

EDITAL DE PROCLAMAS

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os documentos exigidos por lei.

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE JD. SÃO LUÍS
OFICIAL - DRª EVANICE CALLADO RODRIGUES DOS SANTOS

REGINEI SANTOS NOVAES E TALITA ROSA SANTOS, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, PORTEIRO, NASCIDO EM
JEQUIÉ - BA, AOS 29/07/1987, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ DOS REIS BASTOS NOVAES E DE DALVA
SANTOS NOVAES; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, COZINHEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 15/05/1990,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE LUÍS CARLOS BISPO DOS SANTOS E DE MARIA DAS GRAÇAS ROSA DOS
SANTOS.

BRUNO PEGORARO E JULIANA COSTA VEIGA DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ENGENHEIRO,
NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 24/12/1992, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO - SP, FILHO DE LAURO PEGORARO FILHO E DE LEILA
APARECIDA PERUZZO PEGORARO; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, CIRURGIÃ DENTISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO
- SP, AOS 30/06/1992, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE CAETANO VEIGA DA SILVA E DE MARLENE APARECIDA
DA COSTA SILVA.

FELIPE DE OLIVEIRA ASSUNÇÃO E VIVIANE DORNELAS DOS REIS DE OLIVEIRA, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO,
ENCARREGADO DE ESTÉTICA AUTOMOTIVA, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 01/04/1991, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO - SP, FILHO DE ANTONIO FERREIRA DE ASSUNÇÃO FILHO E DE MARCIA MARIA DE OLIVEIRA LEANDRO; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, CONSULTORA DE VENDAS, NASCIDA EM GUANAMBI - BA, AOS 26/10/1992, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO - SP, FILHA DE ANTONIO DURVAL DOS REIS DE OLIVEIRA E DE SELMA DORNELAS.

CICERO CARLOS DE VASCONCELOS SANTOS E GECINEY LIMA DE OLIVEIRA, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADO,
MOTORISTA, NASCIDO EM LAGÊDO - PE, AOS 20/06/1963, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE CARLOS JOSE
DOS SANTOS E DE MARIA QUITERIA DE VASCONCELOS SANTOS; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADA, DE SERVIÇOS
DOMÉSTICOS, NASCIDA EM RUY BARBOSA - BA, AOS 29/11/1973, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JUAREZ
DE JESUS LIMA E DE LAURA GOMES OLIVEIRA.

THIAGO GANDA LENTERNE E PAULA CRISTINA DE SOUZA ALENCAR, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO,
SECRETÁRIO, NASCIDO EM TABOÃO DA SERRA - SP, AOS 19/12/1995, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO SÃO PAULO - SP, FILHO DE
SILVIO PEREIRA LENTERNE E DE SUELI BATISTA GANDA LENTERNE; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, POLICIAL
MILITAR, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 13/11/1989, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSÉ JACINTO
ALENCAR E DE MARIA MARLETE DE SOUZA MATOS.

DIEGO DO ESPIRITO SANTO E SAMARA TOMAZ SOUSA, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ELETRICISTA, NASCIDO
EM SÃO PAULO - SP, AOS 07/02/1986, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE ANTONIO MARCOS DO ESPIRITO
SANTO E DE MARIA APARECIDA DA SILVA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, ASSISTENTE DE RECURSOS HUMANOS,
NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 12/07/1991, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSÉ SILVEIRA TOMAZ
SOUSA E DE MARIA ARAUJO DE SOUSA.

ROBSON DE JESUS SAMPAIO E MARIA APARECIDA RODRIGUES LADEIRA, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO,
PORTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 21/06/1982, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ ELIAS
SAMAPAIO E DE NEUSA MARIA DE JESUS; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, COSTUREIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO
- SP, AOS 03/05/1989, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOTA RODRIGUES LADEIRA E DE MARIA DA GLORIA
DOS SANTOS.

JONATAN OLIVEIRA DOS ANJOS E JAIRA DA SILVA DE SANTANA, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ATENDENTE,
NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 16/12/1996, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOÃO CARLOS DOS ANJOS
SOUZA E DE JANDAINA ALVES DE OLIVEIRA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, ATENDENTE, NASCIDA EM SÃO PAULO
- SP, AOS 28/05/1999, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSE BISPO DE SANTANA E DE KETY FERREIRA DA
SILVA.

JEFFERSON BEZERRA DE OLIVEIRA MENDES E JAQUELINE APARECIDA SOUSA DE CARVALHO, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, DIVORCIADO, ASSISTENTE DE RECURSOS HUMANOS, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 14/08/1985, RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE CLAUDINEI MACHADO MENDES E DE NEUSA BEZERRA DE OLIVEIRA MENDES; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, ASSISTENTE DE ATENDIMENTO, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 03/08/1995, RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOAQUIM CARVALHO NETO E DE ADILMA SOUSA DE CARVALHO.

VINÍCIUS AUGUSTO MARTINS FERNANDES E NATALIA SOMERA, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO,
FUNCIONÁRIO PÚBLICO, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 20/12/1994, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
CHRISTIAN CHARLES APARECIDO FERNANDES E DE LAUDICEIA MARTINS; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, AUXILIAR
ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 13/01/1996, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JURANDI
SOMERA E DE SANDRA APARECIDA DE OLIVEIRA SOMERA.

ANDRÉ LUIZ AUGUSTO MACÊDO E VANESSA RODRIGUES DOS SANTOS, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO,
ENGENHEIRO CIVIL, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 30/01/1986, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
ALIRALDO COSTA MACÊDO E DE TEREZINHA AUGUSTO MACÊDO; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, ENGENHEIRA
CIVIL, NASCIDA EM BARUERI - SP, AOS 25/12/1986, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSÉ CARLOS
FERREIRA DOS SANTOS E DE SONIA MARIA RODRIGUES SANTOS.

TIAGO OLIVEIRA DOS SANTOS E ERIKA CAROLINA LUCIANO VIANA, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO,
MARCENEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 13/01/1991, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE JORGE
RAMOS DOS SANTOS E DE MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA DOS SANTOS; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, AUXILIAR
ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 20/04/1991, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE LUCIANO
DE FREITAS VIANA E DE SANDRA CRISTINA LUCIANO.

LUCAS FERREIRA BARROS E DAIANE CARVALHO DE SOUZA, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ANALISTA DE
INFRAESTRUTURA, NASCIDO EM QUEBRANGULO - AL, AOS 05/03/1991, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
LEONILDO BRITO BARROS E DE MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, ESTOQUISTA,
NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 08/03/1989, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOÃO CARLOS AGUIAR
DE SOUZA E DE ARLETE MARIA DE CARVALHO SOUZA.

RODRIGO GABRIEL DOS SANTOS LOPES E JÉSSICA CRISTINE CANTELLI, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO,
TECNICO DE TELEFONIA, NASCIDO EM FEIRA DE SANTANA - BA, AOS 08/05/1988, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP,
FILHO DE DANIEL SILVA LOPES E DE CRISPINA GABRIEL DOS SANTOS LOPES; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, DO
LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 16/07/1989, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE ELAINE CRISTINA
CANTELLI.

FERNANDO ROBERTO CAETANO E IARA SANTOS DE OLIVEIRA, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, SUPERVISOR
DE LOGÍSTICA, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 28/02/1988, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE FRANCISCO
CAETANO FILHO E DE MARIA DO SOCORRO SANTOS CAETANO; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, AGENTE DE
RELACIONAMENTO COORPORATIVO, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 11/01/1990, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO -
SP, FILHA DE MAURO MEDEIROS DE OLIVEIRA E DE IRACEMA FERREIRA DOS SANTOS DE OLIVEIRA.

BRUNO MARCELINO ROSA E LUANA RIBEIRO DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, TÉCNICO EM
EQUIPAMENTOS MÉDICOS, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 11/11/1990, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO
DE CLAUDIO HENRIQUE ROSA E DE IVACI MARCELINO DA SILVA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, AUXILIAR
ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 07/03/1997, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE CARLOS
JORGE RIBEIRO DA SILVA E DE DEJENANE RIBEIRO DA SILVA.

RODRIGO APARECIDO DOS SANTOS E MARIA ROSA ALVES PEREIRA, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, AUXILIAR
DE SERVIÇOS GERAIS, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 23/02/1986, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
VERA LUCIA OLIVEIRA DOS SANTOS; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, AUXILIAR DE LIMPEZA, NASCIDA EM SÃO
PAULO - SP, AOS 07/02/1995, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOÃO DE OLIVEIRA PEREIRA E DE ROSINETE
ALVES PEREIRA.

DIOGO FERRAZ SILVA E ANA CAROLINA ARAUJO DOS SANTOS, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADO, CONTADOR,
NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 19/06/1985, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE MANOEL SANTOS SILVA
E DE ALBERTINA MARIA FERRAZ DO NASCIMENTO; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, DE SERVIÇOS DOMÉSTICOS,
NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 22/01/1994, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE NEI JOSÉ DOS SANTOS
E DE ELIANA ARAUJO VIEIRA.

MARCOS DAVIDSON FELIPE MARTINS DA SILVA E JUSSARA ROCHA DOS SANTOS, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA,
SOLTEIRO, GERENTE DE AUTO ESCOLA, NASCIDO EM DIADEMA - SP, AOS 30/06/1982, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO
- SP, FILHO DE JOSÉ MIGUEL DA SILVA E DE MARIA SOCORRO MARTINS DA SILVA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADA,
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM POJUCA - BA, AOS 17/04/1988, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA
DE JOÃO PRIMO DOS SANTOS E DE RAIMUNDA DA ROCHA DOS SANTOS.

JUNIOR CEZAR FRANCO PEREIRA E ROSANGELA MARIA MARTINS, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO,
ADMINISTRADOR DE EMPRESAS, NASCIDO EM GUARULHOS - SP, AOS 13/10/1976, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP,
FILHO DE JESUS FRANCO PEREIRA E DE HELENA DA COSTA PEREIRA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO,
ADMINISTRADORA DE EMPRESAS, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 20/03/1994, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP,
FILHA DE JOSÉ DA CRUZ MARTINS E DE MARIA APARECIDA MARTINS.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BARUERI/SP.
EDITAL DE 1ª, 2ª e 3ª PRAÇA, para INTIMAÇÃO e conhecimento de todos os interessados, na venda dos
bens abaixo descritos, pertencentes à FALÊNCIA DE OR SERVICE COMERCIO E SERVIÇOS DE IMAGEM
LTDA. (CNPJ: 74.536.491/0001-26), na pessoa de seu representante legal MARIO TAKESHI OKU,
MINISTÉRIO PÚBLICO e Administradora Judicial nomeada ONBEHALF AUDITORES E CONSULTORES
LTDA., neste ato representada por Luiz Deoclecio Fiore. Processo nº 1014271-94.2017.8.26.0068. A DRA.
MARIA ELIZABETH DE OLIVEIRA BORTOLOTO, MM. Juíza de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de
Barueri/SP, na forma da lei, FAZ SABER, que por este Juízo processam-se os autos da Falência de
Empresários, Sociedades Empresariais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte de FALÊNCIA DE
OR SERVICE COMERCIO E SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA., com fulcro na Lei nº 11.101/2002 e Prov.
CSM 1625/2009 do TJSP. O leilão será realizado através do site TM LEILÕES
(www.thaismoreiraleiloes.com.br), portal de leilões, com escritório situado à Praça Dom José Gaspar, nº 134,
conjunto 142 – São Paulo/SP, e-mail: thais@tmleiloes.com.br, levará a público, pregão de venda e arrematação
na modalidade online com 1ª PRAÇA que terá início em 11/03/2019 às 11:00 horas, encerrando-se no dia
12/03/2019 às 11:00 horas, onde serão aceitos lances com valor igual ou superior a R$ 16.613.860,00
(dezesseis milhões seiscentos e treze mil e oitocentos e sessenta reais) que corresponde a 100% do valor
de mercado, e não havendo licitantes se iniciará a 2ª PRAÇA com início no dia 12/03/2019 às 11:01 horas,
encerrando-se no dia 13/03/2019 às 11:00 horas, onde serão aceitos lances com valor igual ou superior
ao estipulado nos padrões de venda forçada que corresponde à R$ 10.059.674,00 (dez milhões cinquenta e
nove mil e seiscentos e setenta e quatro reais), e não havendo licitantes se iniciará a 3ª Praça dia 13/03/2019
às 11:01 horas, encerrando-se no dia 13/03/2019 às 12:00, onde não serão aceitos lances que represente
lance vil conforme art. 891 parágrafo único (considera-se vil o preço inferior ao mínimo estipulado pela
liquidante, constante do edital e não tenha sido fixado preço mínimo, considera-se vil o preço inferior a 50%
do valor da avaliação de venda forçada). RELAÇÃO DE BENS: LOTE 1 -  MATRÍCULA 115.695 do Cartório
do Registro de Imóveis da Comarca de Barueri/SP. Imóvel: Terreno Urbano, situado na Rua Grandes Lagos,
composto de lote “D”, que é constituído de parte da área “C”, mais parte da área “B”, localizado no sítio Boa
Vista, integrante do loteamento denominado “JARDIM REGINA ALICE”, no bairro da Cruz Preta ou Bairro
dos Altos, neste distrito, município e comarca de Barueri, deste Estado, que assim descreve: Partindo da
divisa do lote “C” (remanescente da área “C”), segue por 23,98m de frente para Rua Grandes Lagos, que
demanda terras de José Felipe e Antônio Tavares; daí deflete à esquerda seguindo em reta a distância de
89,47m, confrontando com a Rua Grandes Lagos e com terras dos mesmos José Felipe e Antônio Tavares
até encontra o ponto 3 (0); daí deflete à esquerda e segue na distância de 108,78m confrontando com propriedade
de Antônio Toninato, até atingir o ponto 2-A; daí deflete à esquerda e segue na distância de 62,75m, confrontando
com outra parte da área “B”, de propriedade de NIPPON INDÚSTRIA DE MÁQUINAS LTDA. (onde encontra-
se edificado o prédio indústria nº 103 da Rua Titicaca); daí deflete à esquerda, e segue na distância de 32,00m,
confrontando com parte Gleba “C”; daí deflete a direita em linha reta, e segue na distância de 55,00m,
confrontando com lote “C” (remanescente na área “C”), até encontrar o ponto aonde teve início a presente
descrição; encerrando a área total de 6.782,30m². VALOR TOTAL AVALIADO DO IMÓVEL: R$ 16.613.860,00
(dezesseis milhões seiscentos e treze mil e oitocentos e sessenta reais). O bem será vendido no
estado de conservação em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar
suas condições antes das datas designadas para alienação judicial eletrônica. LOCALIZAÇÃO DO
BEM IMÓVEL: Rua Grandes Lagos, nº 167 – Jardim Regina Alice – CEP 06412-092, Barueri/SP. DA
VISITAÇÃO: Constitui ônus dos interessados examinar os bens a serem apregoados. As visitas, quando
autorizadas, deverão ser agendadas via e-mail: jessica@tmleiloes.com.br, ou através do telefone (11) 3237-
0069. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente, junto ao Ofício onde tramita a ação ou através do
Tel.: (11) 3237-0069, e-mail: jessica@tmleiloes.com.br, ou ainda no endereço da leiloeira situada na Praça
Dom José Gaspar, nº 134, conjunto 142 – São Paulo/SP. Ficam todos os CREDORES, MINISTÉRIO
PÚBLICO, ADMINISTRADOR JUDICIAL, FALIDO E DEMAIS INTERESSADOS, INTIMADOS, das
designações supra através do presente edital. Não constam nos autos recursos ou causas pendentes de
julgamento. Por devidos efeitos legais, é expedido o presente edital, que será publicado pela Imprensa Oficial
do Estado e afixado por extrato, no lugar de costume, na forma da lei. DRA. MARIA ELIZABETH DE
OLIVEIRA BORTOLOTO - Juíza de Direito

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MIRASSOL/SP.
EDITAL DE 1ª, 2ª e 3ª PRAÇA, para INTIMAÇÃO e conhecimento de todos os interessados, na venda dos
bens abaixo descrito pertencente ao processo nº 0003330-71.2018.8.26.0358. Alienação de Bens do Acusado
– Tráfico de Drogas Condutas Afins. O DR. MARCELO HAGGI ANDREOTTI, MM. Juiz de Direito da 1ª
Vara Criminal da Comarca de Mirassol/SP, na forma da lei, FAZ SABER, que por este Juízo processam-se
os autos do processo de Alienação de Bens do Acusado – Tráfico de Drogas Condutas Afins,
WANDERLEY NUNES NOGUEIRA, Prov. CSM 1625/2009 do TJSP. O leilão será realizado através do site
TM LEILÕES (www.thaismoreiraleiloes.com.br), portal de leilões, com escritório situado à Praça Dom José
Gaspar, nº 134, conjunto 142 – São Paulo/SP, e-mail: thais@tmleiloes.com.br, levará a público, pregão de
venda e arrematação na modalidade online com 1ª PRAÇA que terá início em 18/02/2019 às 11:00 horas,
encerrando-se no dia 19/02/2019 às 11:00 horas, onde serão aceitos lances com valor igual ou superior
ao que corresponde a 100% do valor de avaliação, e não havendo licitantes se iniciará a 2ª PRAÇA com início
no dia 19/02/2019 às 11:01 horas, encerrando-se no dia 20/02/2019 às 11:00 horas, onde serão aceitos
lances com valor igual ou superior a 50% de avaliação, não havendo licitantes se iniciará a 3ª Praça dia 20/
02/2019 às 11:01 horas, encerrando-se no dia 20/02/2019 às 12:00, onde não serão aceitos lances que
represente lance vil conforme art. 891 parágrafo único (considera-se vil o preço inferior ao mínimo estipulado
pela liquidante, constante do edital e não tenha sido fixado preço mínimo, considera-se vil o preço inferior a
30% do valor da avaliação). RELAÇÃO DE BENS: LOTE ÚNICO – CAMINHÃO VOLVO FH12 380, ANO
2003/03, PLACA BWK-0388, RENAVAM: 00799889717, VALOR R$ 70.000,00 (SETENTA MIL REAIS).
REBOQUE SR FLEX RODOFLEX, ANO 2016/16, PLACA FTK-8943, RENAVAM 01078228490, VALOR R$
40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS). TOTALIZAM A QUANTIA DE R$ 110.000,00 (CENTO E DEZ MIL
REAIS).Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem garantia, constituindo
ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para alienação judicial eletrônica.
DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente, junto ao Ofício onde tramita a ação ou através do Tel.:
(11) 3237-0069, e-mail: thais@tmleiloes.com.br, ou ainda no endereço da leiloeira situada em Praça Dom
José Gaspar, nº 134, conjunto 142 – São Paulo/SP. Ficam todos o, MINISTÉRIO PÚBLICO E DEMAIS
INTERESSADOS, INTIMADOS, das designações supra através do presente edital. Não constam nos autos
recursos ou causas pendentes de julgamento. Por devidos efeitos legais, é expedido o presente edital, que
será publicado pela Imprensa Oficial do Estado e afixado por extrato, no lugar de costume, na forma da lei. DR.
MARCELO HAGGI ANDREOTTI - Juiz de Direito
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1021744-40.2014.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central - Fazenda
Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). Fausto José Martins Seabra, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) TRENDS ENGENHARIA E INFRAESTRUTURA LTDA.,
CNPJ 00.477.319/0001-02, com endereço à Rua Galdino Alves, 210, Parque Monte Libano,
CEP 08780-250, Mogi das Cruzes - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento
Comum por parte de SPTRANS - SÃO PAULO TRANSPORTE S.A., alegando em síntese:
o objetivo de condenar a ré ao pagamento R$ 69.663,73 (fev/2014), corrigidos
monetariamente e acrescido de juros, referente a multa aplicada no processo administrativo
do contrato de prestação de serviços de fornecimento, instalação e integração de sistemas
eletrônicos de tecnologia da informação no Terminal de Transferência de Passageiros
denominado Campo Limpo, bem como ao pagamento de custas, honorários e demais
cominações. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de
15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de novembro de 2018.

B 29 e 30/01

Intimação - Prazo 20 dias - Cumprimento de Sentença (0013467-19.2018.8.26.0001) -
Processo Principal: 1000115-79.2015.8.26.0001. A Dra. Ana Carolina Della Latta Camargo
Belmudes, Juíza de Direito da 7ª Vara Cível - Foro Regional I - Santana. Faz Saber a Clara
Regina Ferreira Alves, CPF 279.246.788-67; Carmem Russo Ferreira, CPF 332.209.548-
71; Aurea Russo Ferreira Alves, CPF 872.057.938-15 e Raquel Russo Ferreira de
Vasconcelos, CPF 293.914.228-96, que a Ação de Procedimento Comum, requerida por
Beneficência Nipo Brasileira de São Paulo, foi julgada procedente, condenando as rés ao
pagamento de R$ 424.044,03 (maio/2018), corrigidos monetariamente, bem como a custas,
honorários advocatícios e demais cominações. Estando as rés em lugar ignorado, expediu-
se o presente, para que, em 15 dias, após fluir após os 20 dias supra, efetuem o pagamento
voluntário do débito, sob pena de ser acrescido de multa no percentual de 10% e honorários
advocatícios de 10% (art. 523, §§ 1º e 3º do Código de Processo Civil). Transcorrido o
prazo sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que as executadas,
independente de penhora ou nova intimação, ofereçam sua impugnação, nos próprios
autos (art. 525 do Código de Processo Civil). Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
29 de agosto de 2018.          B 25 e 29/01

Citação e Intimação Prazo 20 dias Proc. 1104740-61.2015.8.26.0100. O Dr. Antônio Carlos
de Figueiredo Negreiros, Juiz de Direito da 7ª Vara Cível Foro Central Cível. Faz Saber
a Rosa Auada Hallal, CPF 217.665.258-49, que Banco Santander (Brasil) S/A, ajuizou
uma ação de Execução de Título Extrajudicial, tendo como executados A&H Comercial
Ltda e outros, para a cobrança de R$1.789.718,21 (out/2015), referente ao inadimplemento
do Contrato de Cédula de Crédito Bancário Empréstimo Capital de Giro nº
003302393000000560, cadastrado internamente sob o nº 0239000005600300170. Estando
a executada em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 03 dias,
pague o débito atualizado ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente,
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custa e honorários,
podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais atualizadas,
prazos estes que começarão a fluir após os 20 dias supra, sob pena de não fazendo, ser
convertido em penhora o arresto efetuado sobre o imóvel situado na Alameda Luxemburgo,
51, Alphaville Residencial I, Casa Residencial, objeto da matrícula nº 19.895 do CRI da
Comarca de Barueri/SP, presumindo-se aceitos os fatos, sendo nomeado curador especial
em caso de revelia (art. 257, inciso IV do CPC). Será o edital afixado e publicado na forma
da Lei. São Paulo 11 de dezembro de 2.018.          B 25 e 29/01

Citação - Prazo 20 dias - Processo nº 0189288-75.2011.8.26.0100 (583.00.2011.189288).
A Dra. Vanessa Ribeiro Mateus, Juíza de Direito da 8ª Vara Cível - Foro Central Cível,
na forma da Lei. Faz Saber a Optar Construção Civil e Projetos Ltda, CNPJ 04.284.520/
0001-24, na pessoa de seu representante legal, que Basf S/A, ajuizou uma ação Execução
de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 336.484,49 (01.07.2018), referente ao
inadimplemento das Duplicatas Mercantins nºs 048361-001, 049420-001, 049691-001,
049692-001, 049989-001, 049990-001, 051064-001, 049420-002, 049691-002, 049692-
002, 049989-002, 049990- 002, 051064-002, 049420-003, 049691-003, 049692-003, 049989-
003, 049990-003 e 051064-003. Estando a executada em local ignorado, foi deferida a
citação por edital, para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o quantum
reclamado, acrescido de juros e correção monetária, bem como honorários advocatícios
fixados em 10% sobre o total do débito atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento
no prazo de 03 dias, a verba honorária fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias,
a afluir após o prazo supra, para oferecer embargos, facultando a executada nesse prazo,
reconhecendo o crédito da exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em
execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês, sendo nomeado curador
especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as
alegações de fato formuladas pelo exequente (Art. 344 do NCPC). Será o presente,
afixado e publicado.          B 25 e 29/01

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo nº 0029417-75.2012.8.26.0002. O Dr. Cláudio Salvetti DAngelo, Juiz de
Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, Faz Saber a Adriano Junqueira Barbosa (CPF.
380.429.958-06), que HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo lhe ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia
de R$ 35.755,16 (abril de 2012), decorrente do Contrato de Cheque Especial e Contrato de Crédito Parcelado Pre-
Premier-Price n° 0206-10753-63. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que
em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isento de custas processuais), acrescido de honorários
advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de
converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado
curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente,
afixado e publicado.                                                                                                                   25 e 29 / 01 / 2019.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0022065-53.2018.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 24ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Tamara Hochgreb Matos, na forma da
Lei, etc. Faz Saber a Otto Guilherme Garcez Huffenbacher Pizzas ME (CNPJ. 12.614.306/0001-17) e Otto Guilherme
Garcez Huffenbacher (CPF. 990.647.668-00), que a ação de Cobrança, de Procedimento Comum, ajuizada por Itaú
Unibanco S/A, foi julgada parcialmente procedente, condenando-os ao pagamento da quantia de R$ 335.904,21
(outubro de 2018). Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias,
a fluir dos 20 dias supra, efetuem o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários
advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Ficam as partes executadas
advertidas de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo
de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresentem, nos próprios autos,
suas impugnações. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 06 de dezembro de 2018.                                                                         25 e 29 / 01 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0050101-58.2011.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda de Carvalho Queiroz, na forma
da Lei, FAZ SABER a(o) VANESSA DE SOUZA DANNIBALE,, RG 32548284, CPF 270.082.208-04,que Cruz Azul de
São Paulo, entidade beneficente e filantrópica mantendora do Colégio da Polícia Militar - Unidade Centro lhe ajuizou
ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 5.193,73 (outubro de 2011), referente
ao Contrato de Prestação de Serviços Educacionais - 2009 e do cheque n° 000080, do Banco Nossa Caixa, agência
0676. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20
dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo
contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial, nos moldes
do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
25 e 29 / 01 / 2019.

INPET BRASIL EMBALAGENS PLÁSTICAS S.A. - CNPJ 06.539.526/0001-20 - NIRE 35.300.315.901 - Extrato da Ata de Assembleia 
Geral Extraordinária - Data, horário e local: 13/12/2018, às 10h, na sede, reuniram-se os acionistas. Presença: Totalidade. Convoca-
ção: Dispensada. Mesa: Presidente, Wagner Muraro; Secretário, João Henrique Lemos. Deliberações por unanimidade: a) aprovada 
a cessão e transferência, à título oneroso, conforme instrumento particular assinado entre as partes, de 2.893.636 ações ordinárias 
nominativas da Companhia, totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional, representando 9% do Capital Social da 
mesma, de titularidade da acionista Inpet Internacional S.A. (“Cedente”), que as cede e transfere ao Sr. Wagner Muraro, RG 4.598.535-
2, CPF 472.131.918-53 (“Cessionário”), que passará a figurar como acionista. O Sr. Heitor Katlaukas Muraro, renuncia expressamente 
ao seu direito de preferência na aquisição de ações, ora constante no Artigo 8º, § 9º, do Estatuto Social da Companhia, manifestando, 
assim, sua concordância total ao quanto disposto no referido Instrumento Particular, o que expressamente reitera neste ato. A Cedente 
e o Cessionário outorgam-se mutuamente, neste ato, a mais plena, geral, irrevogável e irretratável quitação pela cessão e transferência 
onerosa das ações da Companhia, supracitada, para nada mais reclamarem, a qualquer tempo e a qualquer título. b) alterar o caput do 
Artigo 5º do Estatuto Social, que passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º O Capital Social totalmente subscrito e integralizado 
é de R$ 32.151.516,00, dividido em 32.151.516 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, e se divide entre os acionistas da Com-
panhia da seguinte forma: Acionista - nº Total de Ações Ordinárias - Participação total no Capital Social - % do Capital Social: Inpet 
Internacional SA - 28.936.364 - R$ 29.936.364,00 - 90%; Wagner Muraro - 2.893.636 - R$ 2.893.636,00 - 9%; Heitor Katlaukas Muraro 
- 321.516 - R$ 321.516,00 - 1%; Total - 32.151.516 - R$ 32.151.516,00 - 100%. c) Nada mais. A presente ata é cópia fiel da lavrada em 
livro próprio. Wagner Muraro - Presidente; João Henrique Lemos - Secretário. Acionistas: Inpet Internacional AS - pp Wagner Muraro. 
Heitor Katlaukas Muraro - pp Wagner Muraro. JUCESP nº 43.429/19-1 em 15/01/2019.

3ª VARA CÍVEL- FORO REGIONAL II - SANTO AMARO - Avenida das Nações
Unidas, 22939 - Sala 601 - Santo Amaro - CEP04795-100 - Fone: 011 - 5541.8413
- São Paulo-SP - E-mail:stoamaro3cv@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO - Prazo
de 20 dias. Processo nº 1048577-98.2014.8.26.0002. O MM. Juiz de Direito da 3ª
Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr. FABRI-
CIO STENDARD, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a CARLOS EDUARDO CRUZ
DE LIMA (RG 33.441.631-0; CPF282.347.478-19), atualmente em lugar ignorado,
que pelo presente, expedido nos autos da ação MONITÓRIA movida por COLÉ-
GIO 24 DE MARÇO que visa a cobrança de R$3.400,46 (no ajuizamento) mais
atualização e acréscimos legais, dívida esta representada por título sem força
executiva, fica o mesmo devidamente CITADO para, no prazo de 15 dias, a fluir
após os 20 dias supra, PAGAR o DÉBITO (isento de custas e honorár ios) ou
OFERECER EMBARGOS, sob pena de constituir-se o TÍTULO EXECUTIVO JUDI-
CIAL, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados e ficando ciente que no silêncio
lhe será nomeado Curador Especial. Será o presente afixado e publicado. Nada
mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de janeiro de 2019.

29  e  30/01

COOPERATIVA DE TRABALHO FISCAL E ADMINISTRATIVA DE MÃO DE OBRA 
Edital de convocação � Assembléia Geral Extraordinária 

A Diretora Presidenta da COOPAC - COOPERATIVA DE TRABALHO FISCAL E ADMINISTRATIVA DE MÃO DE OBRA, 
Inscrita no CNPJ 08.281.285/0001-98, com sede e foro no município de São Paulo,capital, no exercício dos poderes que 
lhe são conferidos pelo Estatuto Social da Entidade, Convoca todos os seus cooperados, para se reunirem em 
Assembléia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 09 de Fevereiro de 2019, na avenida nove de julho, nº40 � 
16andar � Bela Vista - São Paulo, SP, as 9:00 h em primeira convocação, com a presença de 2/3 dos associados, as 
10:00 h em segunda convocação, com a presença de metade mais um dos associados em condições de votar, as 11:00 
h em terceira convocação, com a presença de no mínimo 10 (dez) associados, para deliberarem sobre a seguinte ordem 
do dia: I � Prestação de contas do Exercício de 2.014, compreendendo: Relatório de gestão; Balanço geral; Demonstrativo 
das sobras e perdas, Plano de atividades da Cooperativa para o exercício seguinte; Parecer do conselho fiscal;. II � 
Destinação das sobras apuradas ou rateio das perdas no exercício 2.014, deduzindo-se, no primeiro caso, as parcelas 
para fundos obrigatórios. III � Quaisquer assunto de interesse social.  
                                     São Paulo, 29 de Janeiro de 2019.  Irismar Pereira Feitosa - Diretora Presidenta.  
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EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

29º SUBDISTRITO SANTO AMARO
OFICIAL - MARCO ANTONIO CORREA MONTEIRO

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

JEFFERSON LUÍS DELOSPITAL, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PUBLICITÁRIO, NASCIDO
EM SÃO SIMÃO, SP NO DIA (06/09/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOÃO LUIZ DELOSPITAL E DE JACQUELINE FARINGNOLI DELOSPITAL.
BEATRIZ BRANDÃO RODRIGUES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PUBLICITÁRIA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (06/04/1994), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE IZAIAS RODRIGUES NETO E DE DIVA IRACEMA MELO BRANDÃO NETA
RODRIGUES.

HÉLIO PARENTE DE VASCONCELOS FILHO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ADVOGADO,
NASCIDO EM FORTALEZA, CE NO DIA (23/08/1963), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE HÉLIO PARENTE DE VASCONCELOS E DE TEREZA
IRENIZE LINHARES DE VASCONCELOS. ANDREA DA SILVA OLIVEIRA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA,
PROFISSÃO EMPRESÁRIA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (18/09/1977), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO HONORATO DE OLIVEIRA
E DE ANGELITA DA SILVA OLIVEIRA.

MAGNO DE OLIVEIRA COSTA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO METALURGICO, NASCIDO
EM DISTRITO DE SANTANA, MUNICÍPIO DE CAXIAS, MA NO DIA (23/08/1983), RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE PAULO JOSÉ SALAZAR COSTA E
DE ANTONIA DE OLIVEIRA. RAFAELLA SILVA REIS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
CONSULTORA DE VENDAS, NASCIDA EM IMPERATRIZ, MA NO DIA (09/10/1993), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ELINETE SILVA REIS.

MANOEL DOS SANTOS PIRES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CHEFE DE COZINHA,
NASCIDO EM VALENÇA, BA NO DIA (19/05/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE GERALDO JULIÃO PIRES E DE ALDA DE JESUS DOS SANTOS. ELIANA
APARECIDA SOARES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PEDAGOGA, NASCIDA EM JENIPAPO
DE MINAS, MG NO DIA (25/08/1982), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE DURVAL PEREIRA SOARES E DE MARIANA RIBEIRO SOARES.

LUIS CARLOS DE PAIVA LÉO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO OPERADOR DE MÁQUINAS,
NASCIDO EM CAMPINAS, SP NO DIA (26/04/1975), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE LOURDES DE PAIVA LÉO. CAMILA PINTO DE CARVALHO,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE COZINHA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO
DIA (19/11/1978), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
JORGE DE JESUS DE CARVALHO E DE CREUZA DOS SANTOS PINTO.

FÁBIO MENDES VIEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (21/10/1980), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE ADEMILTON MENDES VIEIRA E DE MARIA DE JESUS FERREIRA DA SILVA VIEIRA.
DENISIA APARECIDA LEITE DINIZ, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADMINISTRADORA DE
EMPRESAS, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (29/08/1984), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ DINIZ NETO E DE MARIA BERNADETE BESERRA
LEITE DINIZ.

FRANCISCO CARLOS ALVES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR, NASCIDO
EM ASSIS, SP NO DIA (09/05/1956), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE FELICIANO AUGUSTO ALVES E DE EZORIA GONÇALVES ALVES. SEBASTIÃO
TANCREDO JUNIOR, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO NUTRICIONISTA, NASCIDO EM NOVA
GRANADA, SP NO DIA (12/11/1957), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE SEBASTIÃO TANCREDO E DE AMELIA ALVES TANCREDO.

LUCA PESTANA BRESCIA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR ADMINISTRATIVO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (13/02/1999), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE MARIO BRESCIA E DE MARISOL COROMOTO PESTANA.
ANA CLAUDIA OSTROWSKI ALBRECHT RAYMUNDO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO
LAR, NASCIDA EM PASSO FUNDO, RS NO DIA (20/05/1997), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSE ALFREDO RAYMUNDO E DE VERA LUCIA
OSTROWSKI ALBRECHT RAYMUNDO.

RAFAEL RIBEIRO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PINTOR, NASCIDO EM
DIADEMA, SP NO DIA (08/08/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE JOSENILDO RIBEIRO DA SILVA E DE MARIA ELIZABETE FERREIRA DA SILVA. MARA
JULIO ANUNCIAÇÃO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM DIADEMA, SP
NO DIA (25/07/1979), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
JORGE CLEMENTINO ANUNCIAÇÃO E DE ANTONIA DE FATIMA JULIO.

ANDERSON ERLI VIANA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MANUTENÇÃO DE ACADEMIA,
NASCIDO EM TABOÃO DA SERRA, SP NO DIA (08/11/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOANA ERLI VIANA. DANIELLE FERNANDES SIMÕES,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ESTUDANTE, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (25/07/
1991), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO
CARLOS SIMÕES E DE VARDETE LUIZA SIMÕES.

MARIZIO CLEMENTINO ALVES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO OPERADOR DE MÁQUINAS,
NASCIDO EM AREIA, PB NO DIA (02/01/1973), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE MARIA SEVERINA DA CONCEIÇÃO. IVONETE ALVES DE OLIVEIRA,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO BABÁ, NASCIDA EM PANELAS, PE NO DIA (01/09/1975),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOÃO ALVES DE
OLIVEIRA E DE GUILHERMINA MARIA CORDEIRO.

FABIO MENDES VIEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP, NO DIA 21/10/1980, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP,
FILHO DE ADEMILTON MENDES VIEIRA E DE MARIA DE JESUS FERREIRA DA SILVA VIEIRA. DENISIA
APARECIDA LEITE DINIZ, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADMINISTRADORA DE EMPRESAS,
NASCIDA SÃO PAULO, SP, NO DIA 29/08/1984, FILHA DE JOSÉ DINIZ NETO E DE MARIA BERNADETE
BESERRA LEITE DINIZ.

ANTÔNIO DONIZETTI DA CONCEIÇÃO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO SEGURANÇA,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (12/02/1972), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTÔNIO DA CONCEIÇÃO E DE BENEDITA DAS DORES
DA CONCEIÇÃO. PATRICIA RAMALHO GONÇALVES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
PEDAGOGA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (02/01/1982), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ GOMES GONÇALVES E DE LUZIA RAMALHO DOS
SANTOS GONÇALVES.

RAFAEL DOMINGUES AMARO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE TRANSPORTE,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (29/08/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ AMARO FILHO E DE MARIA HELENA DOMINGUES
AMARO. EGLE ALONSO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADVOGADA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (01/05/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE MARCO ANTONIO ALONSO E DE GLEDIS APARECIDA MACHADO ALONSO.

JOHNATAN RICARDO CASTRO DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO JORNALISTA,
NASCIDO EM VARZEA DA PALMA, MG NO DIA (12/02/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ LUIZ LUCENA DOS SANTOS E DE MÁRCIA
APARECIDA RODRIGUES DE CASTRO. MARINA DE ABREU SILVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO PUBLICITÁRIA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (28/10/1980), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE CARLOS ROBERTO SILVEIRA E DE
NINA VERA DE ABREU SILVEIRA.

MARCIO OLIVEIRA MENDES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO EMPACOTADOR, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (28/12/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOSE OLIVEIRA MENDES E DE MARIA JOSE DOS REIS. PRISCILA DOS
SANTOS FERREIRA LIMA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO OPERADORA DE CAIXA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (16/11/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE WALDOMIRO FERREIRA LIMA E DE VILMA PRATES DOS SANTOS LIMA.

ANTONIO OLÍMPIO OLIVEIRA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO COPEIRO, NASCIDO
EM PEDRO II, PI NO DIA (21/06/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE RAIMUNDO GOMES DA SILVA E DE MARIA ZANETE OLIVEIRA. ANTONIA
AURÉA RIBEIRO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ATENDENTE, NASCIDA EM
CARNAUBAL, CE NO DIA (27/11/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ CARVALHO DA SILVA E DE MARIA DAS GRAÇAS RIBEIRO DA SILVA.

FRANCISCO WAGNER ALVES DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO COZINHEIRO,
NASCIDO EM CARNAUBAL, CE NO DIA (16/08/1975), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE RAIMUNDO NUNES DA SILVA E DE MARIA ALVES DA
SILVA. MARIA ONÉDIA OLIVEIRA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO CONFEITEIRA,
NASCIDA EM CARNAUBAL, CE NO DIA (06/04/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE RAIMUNDO GOMES DA SILVA E DE MARIA ZENETE
OLIVEIRA.

CLODOALDO LUIZ FERREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO FUNCIONÁRIO PÚBLICO
ESTADUAL, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (09/06/1972), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE LINDOLFO LUIZ FERREIRA E DE MARIA LOPES ALMEIDA
FERREIRA. NUBIARA SANTOS DE SANTANA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO
VENDEDORA, NASCIDA EM ITABUNA, BA NO DIA (23/07/1978), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ AMARANTE LOPES DE SANTANA E DE VERA LUCIA
RIBEIRO DOS SANTOS.

SIDNEY SANTOS DE ALMEIDA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO OPERADOR DE MÁQUINAS,
NASCIDO EM ITAJIBÁ, SP NO DIA (06/08/1996), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE SILVANE ALVES DE ALMEIDA E DE VALDETE NERY SANTOS. ERLANE DE
OLIVEIRA NASCIMENTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE COZINHA, NASCIDA
EM IPIAÚ, BA NO DIA (04/08/1997), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE MANOEL FRANCISCO DA MOTA NASCIMENTO E DE ELENITA BRITO DE OLIVEIRA.

GABRIEL SOUZA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MECÂNICO, NASCIDO EM
TEÓFILO OTONI, MG NO DIA (20/01/2001), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ NELSON BATISTA DOS SANTOS E DE MARIA APARECIDA DE SOUZA.
JULIANA NUNES DE AQUINO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ESTUDANTE, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (19/12/2002), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE WELLINGTON SANTOS DE AQUINO E DE ROSINETE MARIA NUNES.

NELSON NASCIMENTO DA CRUZ, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PINTOR, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (20/09/1977), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE MANUEL DA CRUZ E DE NEYDE NASCIMENTO DA CRUZ. DAGMARA DA
SILVA REZENDE, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO
DIA (20/10/1980), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
ALBERTO FRANCO REZENDE E DE MARIA APARECIDA DA SILVA REZENDE.

RICHARD LAPORTA AUGUSTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CHEFE DE COZINHA,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (29/01/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ AUGUSTO JUNIOR E DE MARIA CAROLINA
LAPORTA AUGUSTO. MARIANA SANTOS ALMEIDA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
BANCÁRIA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (28/02/1997), RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO
PAULO, SP, FILHA DE DANIEL SOARES DE ALMEIDA E DE MARCIA PEREIRA DA SILVA DOS SANTOS
ALMEIDA.

JOELSON RODRIGUES DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ATENDENTE,
NASCIDO EM GUARABIRA, PB NO DIA (15/07/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ VIEIRA DOS SANTOS E DE LEILA RODRIGUES
CORREIA DOS SANTOS. HELEN RODRIGUES DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
APRENDIZ BANCARIA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (04/10/2001), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE EDMILSON ANDRADE DA SILVA E
DE DORACY RODRIGUES DA GAMA SILVA.

YGOR FABIO ALVARENGA DE FRANÇA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO FUNILEIRO,
NASCIDO EM CUIABÁ, MT NO DIA (12/03/1997), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE VIVALDO ADEVINO DE FRANÇA E DE ROSINHA ALVARENGA. VICTÓRIA
SAMPAIO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM RONDONÓPOLIS,
MT NO DIA (29/01/2001), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE MARCOS AUGUSTO DA SILVA E DE SIMONE SAMPAIO DA SILVA.

RODRIGO DOS SANTOS SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ASSISTENTE OPERACIONAL,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (27/08/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE SERGIO HILTER DA SILVA E DE CLAUDINÉIA JOSÉ DOS
SANTOS SILVA. PRISCILA DO NASCIMENTO COSTA LIMA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
OPERADORA DE CAIXA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (14/09/1995), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO COSTA LIMA E DE
MARILENE DO NACIMENTO LIMA.

FILIPPI DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CORRETOR DE SEGUROS, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (21/11/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE EDEVALDO PEREIRA DE SOUZA E DE APARECIDA DE FATIMA FELIPPE DE
SOUZA. PRISCILA ROSA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ASSISTENTE DE
DEPARTAMENTO PESSOAL, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (29/05/1993), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ROBERTO SILVA E DE IVAMARIA
ROSA DOS SANTOS.

AMAURI FOGAÇA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO VIDRACEIRO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (30/09/1961), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ DOS SANTOS E DE AVELINA FOGAÇA DOS SANTOS. LUCIA ALVARES
PEREIRA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM DUQUE DE CAXIAS, RJ
NO DIA (21/01/1972), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
NATANAEL GOMES PEREIRA E DE VERA ALVES PEREIRA.

MARCELO DA SILVA MACEDO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR,
NASCIDO EM OSASCO, SP NO DIA (09/01/1971), RESIDENTE E DOMICILIADO OSASCO, SP, FILHO
DE JACY DA SILVA MACEDO E DE VIRGINIA SENA MACEDO. SCHEILA CHAVES MACHADO, ESTADO
CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO SECRETÁRIA EXECUTIVA BILINGUE, NASCIDA EM CURITIBA, PR
NO DIA (21/02/1978), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
WALTER MACHADO E DE CARMEN TEREZINHA MACHADO.

DANILO RODRIGUES DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MEIO OFICIAL, NASCIDO
EM ÁGUA BRANCA, AL NO DIA (21/03/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ DOS SANTOS DE SOUZA E DE MARIA JOSÉ RODRIGUES DE SOUZA.
GLAZIELA GALDINO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PROMOTORA DE VENDAS,
NASCIDA EM RECIFE, PE NO DIA (22/12/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE SEVERINO GALDINO DA SILVA E DE JOSEFA MARIA BARBOSA.

SERGIO MIGUEL CHAN, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO BANCÁRIO, NASCIDO EM
MOÇAMBIQUE NO DIA (22/04/1975), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE KOCK KONG E DE CHEANG KAI LIN. PAULA CRISTINA PRATES SILVA, ESTADO CIVIL
DIVORCIADA, PROFISSÃO CONSULTORA COMERCIAL, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (10/
02/1977), RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE SEBASTIÃO BARBOSA SILVA E DE
ZIZELHA PRATES SILVA.

CÉSAR SILVA DA CRUZ, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO TÉCNICO ELETRÔNICO, NASCIDO
EM TABOÃO DA SERRA, SP NO DIA (18/02/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE SEVERINO ANTONIO DA CRUZ E DE FRANCISCA GIRIMIAS DA SILVA.
FLAVIA MONTEIRO DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA A, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (05/05/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE EDVALDO RIBEIRO DE SOUZA E DE ANA MARIA MONTEIRO DE SOUZA.

DENIS WESLEY DE ALMEIDA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENCARREGADO DE
PRODUÇÃO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (08/03/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO DE ALMEIDA FILHO E DE EDNA MARIA
ALVES DE ALMEIDA. CLAUDIANA ARAUJO SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR
ADMINISTRATIVA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (29/11/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JUAREZ VALERIO DA SILVA E DE MARIA DE
FATIMA ARAUJO SILVA.

LUIZ HENRIQUE DE ROSA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CONSULTOR, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (08/08/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE LUIZ
MARIANO DE ROSA E DE IARA MORO DE ROSA. RENATA GALBINSKI ABRAHAM, ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO COORDENADORA DE MARKETING, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA
(22/10/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MARCIO
ABRAHAM E DE JEANNETTE GALBINSKI ABRAHAM.

MATHEUS COUTINHO MARTINS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PROFESSOR, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (06/02/1995), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO GONÇALVES DIAS MARTINS E DE EDVANIA BENTO COUTINHO
MARTINS. THAMIRES GONÇALVES DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
PUBLICITÁRIA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (29/07/1995), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE GENIVALDO MOREIRA SANTOS E DE CLEIDE
MARIA GONÇALVES SANTOS.

ROSANO FERREIRA PINTO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO MOTORISTA, NASCIDO EM
BREJÃO, PE NO DIA (14/06/1967), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE FLORISBELO TEIXEIRA PINTO E DE LINDINALVA FERREIRA PINTO. CILENE OLIVEIRA
DOS SANTOS, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO DIRETORA DE ESCOLA, NASCIDA EM
PALMEIRAS DOS INDIOS, AL NO DIA (16/09/1972), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ CORRÊA DOS SANTOS E DE MARIA APARECIDA OLIVEIRA DOS
SANTOS.

CICERO MOREIRA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AJUDANTE GERAL, NASCIDO
EM RECIFE, PE NO DIA (07/02/1979), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE CICERO CAETANO DO NASCIMENTO E DE LUCIA MOREIRA DA SILVA. GLECY
KELLY PENHA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO
LUIS, MA NO DIA (17/11/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP,
FILHA DE GLACIMAR DOS SANTOS E DE IDNA MARIA GASPAR PENHA.

ANDRÉ MURGEL EDELSTEIN, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO EMPRESÁRIO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (20/10/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE MÁXIMO FELIX EDELSTEIN E DE TANIA MURGEL EDELSTEIN. PATRÍCIA
LOURENZON DO ESPIRITO SANTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO MÉDICA VETERINÁRIA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (13/07/1980), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ALBERTO DO ESPIRITO SANTO E DE TERESA
LOURENZON DO ESPIRITO SANTO.

FELIPE PABLO DOS SANTOS VIEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PORTEIRO, NASCIDO
EM DIADEMA, SP NO DIA (30/12/1993), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE GILSON CAMARGO VIEIRA E DE LUCINEIA DE JESUS SANTOS. BEATRIZ
NASCIMENTO DE BRITO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE LIMPEZA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (14/02/1994), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE BISPO DE BRITO E DE MARIA DO NASCIMENTO DE BRITO.

GABRIEL VALMIR DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AJUDANTE DE PEDREIRO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (18/07/1993), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE VALDEMIR LEITE DE SOUZA E DE RAQUEL BISPO DE
SOUZA. JULIANA FRANCIELE CARVALHO SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO
LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (06/03/1995), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE SIDNEIA CARVALHO SANTOS.

ROBSON CHAGAS DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PEDREIRO, NASCIDO EM
RECIFE, PE NO DIA (25/01/1980), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE PEDRO CASSIMIRO DA SILVA E DE LUZIA DAS CHAGAS DE LIMA. SILVIA DOS SANTOS,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (16/11/1976),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MARIA JOSÉ DOS
SANTOS SILVA.

JOSÉ CARLOS DE SOUSA OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO GARÇOM, NASCIDO
EM PEDRO II, PI NO DIA (09/03/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE FRANCISCO DE ASSIS LOPES DE OLIVEIRA E DE MARIA ALVES SOUSA
OLIVEIRA. MARIA SANDERLY LOPES DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR,
NASCIDA EM PEDRO II, PI NO DIA (03/12/1994), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO GOMES DA SILVA E DE CLÁUDIA LOPES PACHECO.

EDVALDO FRANCISCO SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO OPERADOR DE GUINDASTE,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (27/04/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSIVAL ALVES SILVA E DE MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA.
ANDREIA RODRIGUES SANTIAGO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO EMPREGADA
DOMÉSTICA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (25/07/1982), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE SEBASTIÃO RODRIGUES SANTIAGO E DE MARIA DOS
ANJOS RAMOS SANTOS.

GIVANILDO DOS SANTOS, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS, NASCIDO EM VIÇOSA, AL NO DIA (25/07/1973), RESIDENTE E DOMICILIADO PERUÍBE, SP,
FILHO DE OSORIO MACIEL DOS SANTOS E DE ISAURA MARIA DOS SANTOS. VERA LUCIA AURORA
CANAVERDE, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO APOSENTADA, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (06/05/1969), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE MIGUEL DA SILVA CANAVERDE E DE EURIDES EVANGELISTA SANTOS AURORA.

PAULO HENRIQUE DE JESUS COSTA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO SUPERVISOR DE
VENDAS, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (11/01/1980), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ERIVALDO XAVIER DA COSTA E DE EURIDES MARIA DE
JESUS COSTA. KELLY MARIA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO RECEPCIONISTA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (22/05/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE VITOR JOSÉ DOS SANTOS E DE ALENI MARIA DE JESUS.

SEBASTIÁN FRANCISCO SCHMID, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ENGENHEIRO
INDUSTRIAL, NASCIDO EM RIO DE JANEIRO, RJ NO DIA (28/09/1975), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE CARLOS FRANCISCO SCHMID E DE MARIANA
MARTA PINGEL DE SCHMID. JULIANA SILVA DELICATO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ECONOMISTA, NASCIDA EM BAURU, SP NO DIA (08/09/1984), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ROBERTO OREFICE DELICATO E DE JANE DA SILVA
DELICATO.

NATANAEL MARQUES DE SOUSA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AJUDANTE, NASCIDO
EM TERESINA, PI NO DIA (24/12/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ MENDES DE SOUSA E DE HILTA MARQUES DE QUEIROZ. MARIA
APARECIDA DE SOUSA PEREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PROMOTORA DE VENDAS,
NASCIDA EM JOSÉ DE FREITAS, PI NO DIA (11/07/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ DE DEUS PEREIRA E DE MARIA CONSUELO DE
SOUSA PEREIRA.

FERNANDO NUNES POPPI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ORÇAMENTISTA, NASCIDO
EM UBIRATÃ, PR NO DIA (19/04/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE LUCIO ANTONIO POPPI E DE ELZI NUNES POPPI. RAFAELA CONSTANTINO
VOTRE, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA DE LICENCIAMENTO, NASCIDA EM
DIADEMA, SP NO DIA (28/05/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE LOURIVAL PEDRO VOTRE E DE MARIA APARECIDA NASCIMENTO CONSTANTINO.

ANDRÉ DE SOUZA MATTOS, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO PROGRAMADOR, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (22/08/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE EDUARDO TADEU MATTOS E DE RAIMUNDA SANTOS DE SOUZA MATTOS.
MARCIA SUMIE BORGES YOSHIMURA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO DIRETORA DE
PROJETOS E OPERAÇÕES, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (06/10/1987), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP,
FILHA DE LUIZ KOITI YOSHIMURA E DE MARCIONILIA VERIDIANA BORGES YOSHIMURA.

RENATO MARCELO DE OLIVEIRA JARDIM GÓIS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO
COMERCIANTE, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA E SEIS (29/12/1986), RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ MANUEL JARDIM GÓIS E DE
MARLENE DE OLIVEIRA. GABRIELA RODRIGUES GRAÇA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ANALISTA FINANCEIRO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (06/06/1990), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE HEVERTON GRAÇA E DE ROSANA
RODRIGUES GRAÇA.

EZEQUIEL MOREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE BANCO DE DADOS,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (19/02/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE LUÍS CLAUDIO MOREIRA E DE EDITE LUIZA PINHEIRO
MOREIRA. JULIANA DE ARAUJO FERREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA DE
RECURSOS HUMANOS, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (04/03/1987), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ FERREIRA FILHO E DE
HELENA FRANCISCA DE ARAUJO.

JÚLIO CÊSAR DOMBRAUSKAS GONÇALVES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTOBOY,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (22/01/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE WLADIMIR GONÇALVES E DE SONIA MARIA MEIRELES
TOMAZ. VANESSA DE OLIVEIRA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AJUDANTE DE
COZINHA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (25/04/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MARINALDO CARVALHO SILVA E DE JOCILEIDE MOREIRA
DE OLIVEIRA SILVA.

JOÃO DA ROCHA CARVALHO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO OPERADOR DE
MÁQUINAS, NASCIDO EM RIO ANTONIO, BA NO DIA (18/12/1975), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JURACI DE JESUS CARVALHO E DE DAVINA
MARIA DA ROCHA CARVALHO. FERNANDA PEREIRA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
DIARISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (14/01/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ PEREIRA SILVA E DE CICERA DA SILVA.

EVERTON DOMINGUES DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ALINHAMENTO E
BALANCEAMENTO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (19/01/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JUARES DA SILVA E DE APARECIDA REGINA
DOMINGUES DA SILVA. NAYARA HORFIT BALMANT, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
MANICURE, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (20/01/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ADOLFO GUILHERME BALMANT E DE MARIZA
FERNANDES HORFIT BALMANT.

FABIO ROBERTO ARAUJO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO BARISTA, NASCIDO EM
TRÊS PONTAS, MG NO DIA (16/05/1980), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ NELSON DE ARAUJO E DE TÂNIA MARIA DA SILVA ARAUJO. FERNANDA
FRANCISCO BEXIGA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO TURISMÓLOGA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (31/12/1980), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE ANIBAL JULIO BEXIGA E DE MARTA APARECIDA DONIZETI FRANCISCO BEXIGA.

FERNANDO NELSON ARAUJO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO GERENTE DE PRODUTO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (08/06/1977), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ NELSON DE ARAUJO E DE TÂNIA MARIA DA SILVA ARAUJO. ANA
CAROLINA SOARES LOURENÇO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO SECRETARIA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (13/02/1979), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE JOÃO LOURENÇO FILHO E DE MARILENA SOARES LOURENÇO.

MARIA INÊS VIEIRA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO MOTORISTA, NASCIDA EM
MONBAÇA, CE NO DIA (08/09/1973), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE BENOME PAULINO DA SILVA E DE TEREZA VIEIRA DA SILVA. DELÂNDIA MENDES
ROCHA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO RECEPCIONISTA, NASCIDA EM MONBAÇA, CE NO
DIA (06/01/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
JOÃO ALVES ROCHA E DE MARIA DE FÁTIMA MENDES ROCHA.

ROBERTO JOSÉ DA SILVA JÚNIOR, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO GERENTE DE
RESTAURANTE, NASCIDO EM ARCOVERDE, PE NO DIA (16/07/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ROBERTO JOSÉ DA SILVA E DE MARIA JOSÉ
BARBOSA DA SILVA. MAUCIANA DE SOUZA MEIRELES, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO
COPEIRA, NASCIDA EM TREMEDAL, BA NO DIA (30/05/1983), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ARLINDO BARBOSA MEIRELES E DE GERALDINA
FERREIRA DE SOUZA MEIRELES.

MARCELO BIAGIO LAQUÍMIA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (06/09/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO AIRTON LAQUÍMIA E DE OLIMPIA APARECIDA BIAGIO LAQUÍMIA.
MARINA RANGEL DE ALMEIDA E SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO FARMACÊUTICA,
NASCIDA EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, SP NO DIA (10/04/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE RAUL DE ALMEIDA E SILVA JUNIOR E DE SIMONI RANGEL
DE SOUSA DE ALMEIDA E SILVA.

ALEXANDRE RODARTE CINTRA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR DE
EMPRESAS, NASCIDO EM BRASÓPOLIS, MG NO DIA (29/11/1963), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ RAIMUNDO CINTRA E DE MÉRCIA MARIA CINTRA.
MONICA PINTO BENATTI, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO ADMINISTRADORA DE
EMPRESAS, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (16/06/1967), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE THALES FERNANDES BENATTI E DE LEA PINTO BENATTI.

GILVANDRO ALVES PEREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CAPITÃO PORTEIRO,
NASCIDO EM CORIBE, BA NO DIA (21/01/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE MANOEL ALVES PEREIRA E DE MARIA SANTINA PEREIRA. JEOVANA
SILVA SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE LIMPEZA, NASCIDA EM ILHEUS,
BA NO DIA (07/08/1983), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE JOSÉ PAIVA DOS SANTOS E DE ALDA RODRIGUES SILVA.

DANIEL MARCELO VERMES, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ANALISTA DE SISTEMAS,
NASCIDO EM BUENOS AIRES - ARGENTINA NO DIA (13/09/1968), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE PABLO TOMAS VERMES E DE HERMINIA SZMYD
DE VERMES. THAIS CARINA ANDRADE, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA DE
RECURSOS HUMANOS, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (24/03/1972), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE LUIZ ELVENAR ANDRADE E DE
EUNICE APARECIDA ANDRADE.

GUSTAVO SILVA OUKAWA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AGRONOMO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (04/12/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE AMERICO SUSUMO OUKAWA E DE ROSEMARY SILVA OUKAWA. VIVIAN
GIMENEZ ORTIZ, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO JORNALISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (04/01/1984), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE JOSÉ ORTIZ E DE LOURDES GIMENEZ ORTIZ.

DOUGLAS RANIERI, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR DE EMPRESAS,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (18/03/1966), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE VICENTE RANIERI E DE LINA MARIA HEIMRATH RANIERI.
ALDRYN PRISCILA PASSOS ELTETO, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO CHEFE DE
COZINHA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (07/04/1971), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ WALTER PASSOS E DE SONIA MARIA PASSOS.

RAFAEL DA SILVA VIEIRA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO GERENTE DE VENDAS,
NASCIDO EM SANTOS, SP NO DIA (15/01/1979), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE EDUARDO CESAR BARRA VIEIRA E DE LUCIA MARGARETE DA SILVA
VIEIRA. DANIELA ANDRADE RISSO, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO PSICÓLOGA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (18/01/1983), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE IDERCIO RISSO E DE CARMELINDA ANDRADE RISSO.

VINICIUS GABRIEL DE ALMEIDA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO COMPRADOR, NASCIDO
EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, SP NO DIA (08/10/1980), RESIDENTE E DOMICILIADO DIADEMA,
SP, FILHO DE ADEVAIR FABRI DE ALMEIDA E DE MARIA APARECIDA DE AMORIM ALMEIDA. REBECA
OLIVEIRA DOS ANJOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE LOGISTICA, NASCIDA
EM SANTO ANDRÉ, SP NO DIA (22/04/1996), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE CARLOS ALBERTO DOS ANJOS E DE MARIONI DE OLIVEIRA DOS ANJOS.

DANNY KATZ TARANDACH, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO BANCÁRIO, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (05/12/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE MAURO TARANDACH E DE CLAUDIA MARLY KATZ TARANDACH. BARBARA MACEDO
GOUVEIA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA CONTÁBIL, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (05/03/1982), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE DIVINO PAULINO GOUVEIA E DE EULALIA MACEDO DE SOUZA GOUVEIA.

MATHEUS DA CRUZ BELO DE JESUS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTORISTA DE
UBER, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (19/01/1997), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE GILBERTO BELO DE JESUS FILHO E DE RAIMUNDA
APARECIDA DA CRUZ COELHO DE JESUS. TATIANE SANTOS DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO PROFESSORA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (18/12/1992), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ISAIAS JOSÉ DA SILVA E DE MARISA
DOS SANTOS SILVA.

RAFAEL RAMOS DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (31/05/1995), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE EDERALDO DOS SANTOS E DE TERESINHA
MARIA RAMOS DOS SANTOS. NATHALIA CANHIÇARES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
AUDITORA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (03/07/1997), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE DOMINGOS CARLOS CANHIÇARES E DE IVANILDA
LOPES SANTOS CANHIÇARES.

ANDERSON OVIDIO TELLES ALVES DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTOBOY,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (05/10/1975), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE MARLENE TELLES ALVES DE SOUZA. ALESSANDRA
MARIA LIMA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (04/12/1979), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE GILDA LIMA DA SILVA.

VINICIUS SANTOS COSTA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ATENDENTE, NASCIDO EM
RIACHÃO DO JACUIPE, BA NO DIA (31/08/1996), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE VALDEMIRO CARNEIRO COSTA E DE VALDIRA SANTOS COSTA.
GABRIELA SILVA SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (29/09/2000), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE VALDEMIR SANTOS SOUZA E DE NEUZA DA SILVA SOUZA.

ALEF DE ALENCAR SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (26/10/1993), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE EUGENIO MARIANO DA SILVA E DE CILENE MARIA DE
ALENCAR SILVA. NATHALIA PEREIRA MELLO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
RECEPCIONISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (05/01/2000), RESIDENTE E DOMICILIADA
SÃO PAULO, SP, FILHA DE SIDNEY DE ALMEIDA MELLO E DE SANDRA MARCIA PEREIRA MELLO.

RONIERES SOARES BOMFIM, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO OPERADOR DE
MÁQUINAS, NASCIDO EM ILHÉUS, BA NO DIA (30/10/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE NILSON BOMFIM E DE GESILDA MARIA SOARES.
ROSIMEIRE POLICARPO DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO RECEPCIONISTA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (25/02/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE FRANCISCO ALVES DE SOUZA E DE EDILEUZA POLICARPO
SILVA DE SOUZA.

RAPHAEL DE CASTRO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO BANCÁRIO, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (04/03/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE MARTA LUCIA DE CASTRO. ANA PAULA MARQUES MARTINS, ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO PEDAGOGA, NASCIDA EM DIADEMA, SP NO DIA (21/03/1988), RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE PAULO MARTINS E DE PERPETUA
SOCORRO MARQUES HORACIO MARTINS.

FAGNER BARBOSA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ATENDENTE DE LOJA, NASCIDO
EM WAGNER, BA NO DIA (24/05/1997), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE FRANCISCO URSULINO DA SILVA E DE EDINALVA GOES BARBOSA. RAFAELA
MIRANDA DE JESUS SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM ITABERABA,
BA NO DIA (13/06/2000), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE RAIMUNDO NONATO PEREIRA DA SILVA E DE MAIRA LUCIA MIRANDA DE JESUS.

RONY CÂMARA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ANALISTA DE SISTEMAS, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (24/02/1978), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ALFREDO RODRIGUES CÂMARA E DE DORACY DOMINGUES CÂMARA.
MARIANA MARI MIURA SUZUKI, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DESIGNER, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (14/05/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE CARLOS MINORU SUZUKI E DE VERA LUCIA MIURA SUZUKI.

RONALDO RIBEIRO CABRAL, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PROFESSOR, NASCIDO EM
IPORÃ, PR NO DIA (07/10/1980), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE JOAQUIM GOMES CABRAL E DE MARIA MADALENA RIBEIRO CABRAL. CINTHIA
GOMES PINHEIRO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS,
NASCIDA EM CARAÍ, MG NO DIA (26/11/1979), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE MANOEL LUIZ PINHEIRO E DE MARIA CONCEIÇÃO GOMES PINHEIRO.

DANILO BEVEVINO BORDINI, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ANALISTA DE SISTEMAS,
NASCIDO EM SOROCABA, SP NO DIA (24/06/1978), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE NIDERBERTO MARCELLO BORDINI E DE MARIA
CRISTINA BEVEVINO BORDINI. LUCIANA ALESSANDRA DE ALBUQUERQUE ACCIOLY, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO EMPRESÁRIA, NASCIDA EM RECIFE, PE NO DIA (23/10/1990),
RESIDENTE E DOMICILIADA SOROCABA, SP, FILHA DE PAULO ROBERTO DE MEDEIROS ACCIOLY
E DE MARLEIDE CARNEIRO DE ALBUQUERQUE.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1021516-60.2017.8.26.0003
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado
de São Paulo, Dr(a). Adriana Cristina Paganini Dias Sarti, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) PAULO ALEXANDRE DA ROSA FONSECA, CPF 111.526.258-02, que
Rocco Ciancio, ajuizou uma Ação de Despejo Por Falta de Pagamento, c.c. Cobrança de
Aluguéis e Encargos, para decretar o despejo do réu do imóvel situado na Avenida
Fagundes Filho, nº 252 - sala 98, 9º andar, São Paulo/SP, rescindindo-se o contrato,
condenando-os ao pagamento de R$ 11.049,55 (12/2017), corrigidos monetariamente e
acrescido de juros, bem como a custas, honorários e demais cominações. Estando o réu
em lugar ignorado, expediu-se o presente, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias
supra, purgue a mora ou conteste, sob pena de ser considerado revel e presumir-se-ão
verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC), sendo
nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC). Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.          B 29 e 30/01

Citação - Prazo 20 dias Processo 1128336-40.2016.8.26.0100. O Dr. Gustavo Coube de
Carvalho, Juiz de Direito da 5ª Vara Cível - Foro Central Cível. Faz Saber a Elmatec
Indústria de Plásticos Ltda, CNPJ 59.105.304/0001-66, na pessoa de seu representante
legal, que Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., ajuizou uma Ação
com Procedimento Comum, objetivando condenar a ré ao pagamento de R$ 20.402,06 (11/
2016), corrigidos e acrescido de encargos legais, bem como ao pagamento dos valores
correspondentes a todas as faturas de energia elétrica que vierem a ser emitidas, vencidas
e inadimplidas, referente ao débito das faturas de fornecimento de energia elétrica do
imóvel situado na Avenida Antônio Piranga, nº 973, Centro, Diadema/SP, Cliente 10010822
instalação MTE 0001910. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por
edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste, sendo nomeado curador
especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as
alegações de fato formuladas pela autora (Art. 344 do NCPC). Será o presente, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 02 de janeiro de 2019.        B 25 e 29/01

Intimação Prazo 20 dias Cumprimento de sentença (0086185-08.2018.8.26.0100) Processo
Principal 0201496-91.2011.8.26.0100. O Dr. Antônio Carlos de Figueiredo Negreiros,
Juiz de Direito da 7ª Vara Cível Foro Central Cível. Faz Saber a Oxil Indústria e Comércio
de Plásticos Ltda, CNPJ 07.160.090/0001-27, na pessoa de seu representante legal, que
a Ação de Procedimento Comum, requerida por Eletropaulo Metropolitana Eletricidade
de São Paulo S/A, foi julgada procedente, condenando a ré ao pagamento de R$ 635.515,35
(11/2018), corrigidos monetariamente, bem como a custas, honorários advocatícios e
demais cominações. Estando a ré em lugar ignorado, expediu-se o presente, para que,
em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, efetue o pagamento voluntário do débito, sob pena
de ser acrescido de multa no percentual de 10% e honorários advocatícios de 10% (art.
523, § 1º e 3º do C.P.C.). Transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário, inicia-se o
prazo de 15 dias para que a executada, independente de penhora ou nova intimação,
ofereça impugnação (art., 525 do C.P.C.). Será o presente edita, afixado e publicado na
forma da Lei. São Paulo, 04 de dezembro de 2018.          B 25 e 29/01

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 
1007596-50.2016.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª 
Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Adriana Genin Fiore Basso, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) Reinaldo Bueno de Camargo Neto CPF 
684.190.238-68 e Simone Maria Fernandes de Camargo CPF 
262.980.448-84, que Onofre Almeida da Mota ajuizou ação 
despejo por falta de pagamento do imóvel à Avenida Elísio 
Cordeiro de Siqueira nº. 1272 A, Capital, e para cobrança de 
R$ 17.008,51 (junho/2016), atualizado e acrescido das custas 
e despesas processuais, e honorários advocatícios. Estando 
os réus em lugar ignorado, expede-se edital para que em 15 
dias a fluir do prazo supra, contestem a ação ou peçam a 
purgação da mora, sob pena de serem aceitos os fatos, 
nomeando-se curador especial em caso de revelia.         [29,30] 


